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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
&

Processo Administrativo n.o 912019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
administração, gerenciamento e fornecimento mensal de
vale alimentação para servidores municipais.

DATA DA ABERTURA: Dia 28103120í9, às 14h00min.

VALOR tvtÁXliltO: O valor máximo para Taxa Administrativa é
de R$ 2.223,37 (dois mil, duzentos e vinte e três reais e
trinta e sete centavos), equivalente a 5o/o do valor mensal
global estimado, durante 12 (doze) meses, totalizando R$
26.680,44 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta reais e
quarenta e quatro centavos).
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PREFEITURA MUNICIPAL 1(l36

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Pregoeiro
Pa ra: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0810412019.

Prezada Senhora,

Encaminho a Vossa Seúoria razões recursais apresentadas
pelas empresas LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA,
CNPJ n' 19.207.35210001-40 e ROM CARD - ADMINISTRÂDORA DE
CÀRTOES EIRELI, CNPJ n' 20.895.28610001-28 e contrarrazões apresentada
pela empresa COOPER CARD ADMINISTRADORÀ DE CARTOBS
LTDA, CNPJ n' 05.938.780/0001-39, no processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial sob no 412019, cujo objeto é a contratação de ernpresa

especializada para administraçâo, gerenciamento e fomecimento mensal de vale
alimentação para servidores municipais, para que tenha o parecer jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Marc de Assis Nunes

Pregoeiro

Portaria n" 080/2018

Rua Wallicdo Bittcncouí de l!Íoràes n'222. Ccnrro. Ionc J3. 3266.8100- CEP - 86.250-000 No\a Sanra Bárharâ-
Paraoá \\ \r \\.nsb.Dr.eo\'.br



103?

'-'LECê?D

AO DOUTO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE NOVA SANTA

BÁRBARA- ESTADO DO PARANÁ
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REÍ.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.O O4l2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 09/201 9

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob no í 9.207.352/0001-40, com sede na Rua Fortunato Ramos, no

245, salas 503 e 1207108, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP.: 29.056-020, vem

respeitosamente por meio de seu advogado com procuração em anexo, propor o presente

RECU RSO ADMIN ISTRATIVO

contra a decisão que consagrou a empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE

CARTÕES LTDA como vencedora após a realização de sorteio, sem observar os critérios

de desempate instituídos no Art. 3, §2'e §5" da Lei 8.666/93, o que acarretou flagrante

nulidade do ato administrativo, inobstante ainda o ato administrativo que invalidou o

Rua Fortunato Ramos, n'245, sala 503, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP: 29056-020

(27) 30244666i 99999-99í6 | andreotte@lecard.com.bÍ
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procedimento, ante a autorização da participação no certame da empresa SINDPLUS

ADMINISTRADORA DE CARTOES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇAS

ElRELl, ora inidônea e impedida de licitar com a Administração Pública por mais de 2

(dois) anos. Desta feita, requer seja o presente recurso admitido e remetido para

julgamento, com as anexas razóes.

Termos que Pede

E espera o deferimento.

)J

De Vitória/ES para Nova Santa Báôara-PR, 29 de março de 2019.

LarEs

An/oCado - í0.420

u_r--

r. ) .'^{.- 1b J-^
anna Moreira F.D s

Advogada - OAB/PR 96.1 18

Rua Forlunato Ramos, no 245, sala 503, Sântâ Lúcia, Vitóna/ES, CEP: 29056{20

(27) 30244666i 99999-9916 | andreotte@lecard.com-br
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DAS RÂZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO

DOUTA TURMA RECURSAL

EMÉRITOS JULGADORES

1- DOS PRESSUPOSTOS DE ADM]SSIBILIDADE

A presente minuta recursal é tempestiva na medida em que a equivocada decisão que

realizou sorteio e consagrou vencedora empresa, sem a aplicação dos critérios de

desempate previstos na Lei de Licitaçóes (8.666/93 - Art. 3, §2" e §14"), foi proferida na

Sessão Pública realizada no dia 28 de março de 2019 às 14hrs. Assim, considerando o

prazo legal de 03 (úês) dias para registrar as razões do recurso, ante a manifestação de

recorrer previamente apresentada, tem-se a interposi@o deste como tempestivo.
'1J

2. DAS RAZÔES TÉCN|CRS E JURíDTCAS (DO MÉRrrO RECURSAL)
,,Y-

2. 'r. DO DTRETTO CONSTTTUCTONAL DA PREFERÊNCh DE CONTRATAÇÃO DE

MICROEMPRESAS QUAT.IDO O CRITÉRO FOR POR DESEMPATE (FICTO OU

RFáL):

Com fundamento nas disposições contidas nas Leis no 8.666/93 e no 10.520/02, este

município abriu procedimento licitatório de pregão presencial, para a contratação de

empresa especializada para administração, gerenciamento e fomecimento mensal de vale

alimentação para os servidores municipais.

Rua Fortunato Ramos, n" 245, sala 503, Santa Lúcia, Vilória/ES, CEP:29056{20

(27) 3024-8666/ 99999-9916 | andreotte@lecard.com.br
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lniciada a Sessão Pública designada para o dia 28 de março de 2019 às 14hrs, após a

abertura dos envelopes que constavam as propostas, ocoreu a situaÇão de empate, ante

a apresentação de valores idênticos com taxa de administração de 0% (zero por cento).

Paripassu, o Douto Pregoeiro informou a utilizaçao do sorteio como critério de desempate

e, por conseguinte, convocou todas as licitantes empatadas para participarem,

independente de análise da natureza jurídica que se enquâdram.

Contudo, é importante ftisat, a priori, que a legislaçao vigente consagra prioridade de

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, razão que toda formação

de licitação pública, inclusive a de pregão, estará sujeita, obrigatoriamente, as premissas

constitucionais preconizadas em nossa carta magna, in casu o lX, 170 clc com a artigo 37

ambos da Constifuição Federal: 
\ ruJ
Y\

.\

Art. 170, lX:TRATAMENTO FAVORECIDO PARAAS EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE constituídas sob as leis brasileiras e que

tenham sua sede e administração no País.

Art. 37: A administsação púHica direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de LEGALIDADE, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte.

Nesse mesmo contelÍo do texto constitucional há também a ordem para que seja dada

prioridade às microempresas, na noÍme licitatória (Lei 8.666/\95), ín verbis

Rua Fortunato Ramos, n'245, sala 503, Santa Lúcia, VitóÍia,/ES, CEP: 29056{20

(27) 3024{666/ 99999-9916 | andreotte@lecard.com.br
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Lei 8.666/93 - Art. 5o-A: As normas de licita@es e contratos devem

PRÍVILEGIAR O TRATAITTENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO

Às tutcnoeupRESAS e empresas de pequeno porte na forma da

lei

E não só isso, a própria Administração Municipal dispôs no Edital Pregão Presencial no

0412019 (itens 6.10 e 6.10.1) a possibilidade pelas licitantes da utilizaçao dos benefícios

instituídos pela Lei Complementar 123/06. 12

\ \L\

Assim, concessa vênia o l. Pregoeiro equivocou-se ao convocar todas as licitantes

empatadas, utilizando-se de sorteio como critério de desempate, ignorando inteiramente

o instumento legal, o §í4o do art 3o, bem como o art.5o-4, ambos acrescentados pela

LC 147114, ora suplementar à LC 123106 - Estatuto da ME, e que veio para complementar

a regra de hermenêutica à vetusta lei de licitações 8666193.

É importante salientar que a lei 8.666/93, depois de listar vários critérios para a criação de

'maÍgens de preferência', com destaque para serviços prestados por empresas

brasileiras, empresas que invistam em pesquisa, que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social, fechou-se o raciocínio com o § 14o do art 30, espancando de dúvidas o fato de ser

um supra qitério a preÍerôncia às ME e EPP, in verbis:

Lei 8.666/93 - §í4o: As prefeÉncias definidas neste artigo e nas

demais normas de licitação e contratos DB/EM PRIVILEGIAR O

TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS

MICROEMPRESAS e empresas de pequeno porte na forma da lei.

Rua Forlunato Ramos, no 245, sâla 503, Santa Lúcia, Vitória./ES, CEP:29056{20

(27) 3024€666/ 99999-99'1 6 | andreone@lecard.com.br
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Nesta guarida, os atos administrativos realizados pela AdministraÇão em sede de licitaçao

devem privilegiar ME e EPP, em seguimento aos artigos supracitados, razão que a

realizaçáo do sorteio entre todas as concorrentes, independentemente da natureza

jurídica, sobrepondo a legislação vigente no que tange a prioridade da ME e EPP, anula

o procedimento _:-,-a-
t\Ii"

Além disso, como mencionado alhures, temos a premissa do art.44 da LC 123/06 quê

deve ser considerado quando não estiverem expressos no edital os mandamentos acima,

de fundo constitucional, ou seja, a lei complementar estampou a preGrência de

contsataçâo às ME's em caso de empate e trouxe uma grande inovação, in verbis

Art.4.4: Nas licitações será assegurada, como critério de desempete,

PREFERÊNCA DE CONTRATAÇÃO PARA AS

MICROEMPRESAS e empresas de pequeno porte.

Assim sendo, as microempresas existentes entre as conconentes desse certame

deveriam ter sido convocadas para comprovar os critérios de desempate elencados no

Art. 3, §2'e §5" da Lei de Licitações, in verbis:

"tut. 3e I. ,I

§ 2.. Em igualdade de condiçóes, como critério de desempate, será assegurada

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

ll - produzidos no País:

lll - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

lV - produzidos ou prestados por empresas que invislam em pesquisa e no

desenvofuimento de tecnologia no Pais.

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de

íeserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou paÍa reabilitado

Rua Fortunato Ramos, n'245, sala 503, Santa Lúcia, Vitória,/ES, CEP: 29056-020

(27) 3024-8666/ 99999-99'16 I andreotte@lecard.com.br
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da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previslas na

legislação.

§ 5e Nos processos de licitaÇão, poderá ser estabelecida margem de preferência

para:

l- produtos manuíaturados e para serviços nacionais que atendam as noÍrnas

técnicas brasileiras:

ll - bens e serviços produzidos ou prestados por empÍesas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍlciência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

pÍevistas na legislaÇão.' í-., çiw-
Logo, nota-se que a inobservância do tratamento diferenciado às ME e EPP emí\

seguimento à legislação acima exposta, a qual impõe a comprovaçáo dos critérios de

desempate, ocasionou a anulaÉo do certame, visto que consagrou como vencedora a

empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÓES LTDA, que não possui o

pode de ME ou EPP, por meio de sorteio realizado após a constatação de empate entre

todas as licitantes

Além disso, o edital não prevê a possibilidade de feitura de sorteio após o empate entre

todas as concorrentes, e táo pouco foi apresentada motivação legal e expressa pelo l.

Pregoeiro nesse mister, o que demonstra flagrante violaÉo ao princípio da reserva legal.

E mais, ainda que tivesse sido justiÍicada pelo l. Pregoeiro a aplicação do Art,l5, §? da

Lei 8.666193 como modo de critério de desempate, impóe afirmar que o dispositivo legal

é categórico que somente será adotado o sorteio, em ato público, após obedêcido o

disposto no §? do art 30 da mêsma Lei, in verbis.

Lei 8.66ô/93 - tut. 45 [...]

§ 2e No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após

obedecido o disposto no §2odo e4. j1lestA LCL a

classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato

Rua Fortunato Ramos, no 245, sala 503, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP: 29056{20

(27) 3024-8665/ 99999-9916 I andreotte@lecard.com.br
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público, para o qual todos os licitantes serão convocados,

vedado qualquer outro processo."

Nesta guarida, náo se víslumbra legalidade no ato administrativo realizado pelo pregoeiro,

haja vista que a lei não disponibiliza a aplicação dos critérios de desempate (Art.3", §2"

da Lei de Licitações) como uma faculdade à Administraçã o, mas sim @mo dever e,

entender ao contrário, macula a lisura do procedimento licitatório.

Deste modo, clarividente que o ato administrativo compreendido pelo sorteio imediato e

na mesma Sessão Pública, sem priorizar a contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte ou oportunizar estas a apresentação de documentação que

comprove o cumprimento dos critérios de desempate instituídos no Art.3o, §2" e 14'da

Lei 8.666/93, dá lugar à anulação da decisão, o que, desde já requer.

2.2 - DA PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA :

Sobre IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, a Lei no 8.429192 é clara ao definir ato

atentatório à Administração Pública, in verbis.

Lei8.429192, Art. í 1: Const'tui ato de improbidade administrativa que

atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação

ou omissáo que viole os deveres de honestidade, imparcialidade,

LEGALIDADE, e lealdade às instituiÇões, e notadamente:

| - praücar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso

daquele previsto, na regra de competência;

Rua Fortunato Ramos, no 245, sala 503, Santa Lúcia, VitóÍia/ES, CEP; 29056{20

(27) 3024-8666i 99999-99'í6 | andreotte@lecard.com.br

8/í 3



13,J5

.--I-êCê?D

Em complemento, dispõem os §§ 4.o e 6.o do artigo 37 da Consütuição Federal, in verbig.

CF, Art. 37, § 4': Os atos de imprcbidade administrativa importaráo

a suspensão dos direitos polfticos, a perda da função pública, a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao eÉrio, na forma e

gradaÉo previstas em lei, sem preju2o da ação penal cabível.

§ 60: As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus

agentas, nessa qualidade, causanêm a tercairc.s, assegurado o

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

LÉ,
Desse modo, não restam dúvidas que o ENTE PÚBLICO da administração direta, por meio /\

da sua Colenda Comissáo de Licitaçáo, AO INOBSERVAR EM SUAS LICITAçÔES A

REGRA PREFERENCIAL, EM SITUAçÕES DE DESEMPATE, AS MICROEMPRESAS,

será configurada como condúa dolosa, por violar regras impostas em toda legislaçáo

vigente, i nobstante enquadrar-se também em IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

2.3 - DA tNABtLtTAçÃO DA EMPRESA SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÔES,

SERV|ÇOS DE CADASTRO E COBRANçAS EIRELI - PENALIDADE CONFESSADA

PELA PRÓPRIA REPRESENTANTE - IMPEDIMENTO EM LICITAR COM A

ADMTNTSTRAÇÁO POR MA|S DE 02 (DOIS) Al.lOS - INCIDÊNCIA DO ART. 87,

tNctso ilt DA LEI 8.666193

Por fim, cumpre recorrer do ato administrativo realizado pelo l. Pregoeiro em Sessão

Pública, no que tange a manutençáo da licitante SINDPLUS ADMINISTRADORA DE

CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇAS EIRELE NA CONCOTTêNCiA,

dando-lhe até mesmo o direito de participar do sorteio.

Rua Fortunato Ramos, n'245, sala 503, Santa Lúcia, VitóriaiES, CEP: 29056{20

(27) 30244666/ 99999-9916 I andreone@lecard.com.br
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lsso porque, foi levado à conhecimento da Administração que a presente empresa se

encontra impedida de licitar com a administraçáo, em deconência de penalidade aplicada

pela Administração Pública Municipal de São Joáo da Barra/SP, a qual, inclusive, foi

confessada pelo representante da própria durante a Sessáo Pública.

Entretanto, não obstante caracterizado o impedimento à participação da concorrente no

certame em tela, a Colenda Comissão inobservou o instituído no item í.2, alÍnea'b'do

instrtrmento únculativo, bem como o AÉ 87, inciso lll da Lei 8.666193 e a jurisprudência

vinculante do TCU ê Superior Trlbunal de Juíiça, razão que merece ser revisto

inteiramente a fim de afastar nulidade ao procedimento

lmporta salientar que a Administraçao Pública ao instaurar procedimento licitatório além

de buscar a melhor proposta, visa formalizar contrato seguro, exequível e efiaz.

Logo, ocorrendo a penalidade, comprova-se que a empresa em epígrafe atuou

dolosamente para frustrar o objetivo da licitação, evidenciando-se incontroverso desvio de

conduta que não permite participar de certames licitatórios promovidos pela Administração

Pública Unitária (Federal, Estadual ou Municipal).

lnclusive, esse é o entendimento pacificado do Tribunal de Contas da União e no Superior

Tribunal de Justiça, o que sobreleva transcrever trechos de votos distintos sobre a mesma

matéria:

"É irrelevante a distinção entre os termos Administração Pública e

Administraçáo, por isso que ambas as Íiguras (suspensão temporária de
participar em licitação (inc. lll) e declaração de inidoneidade (inc. lV)
acarretam ao licitante a não-participação em licitações e contratações
futuras. A Administracão Pública é una, sendo descentralizadas as
suas Íuncões. oara melhor alender ao bem comum. A limitacão dos
eÍeitos da 'suspensão de participacão de licitação' não pode ficar
restrilla um óÍqão do poder público. pois os efêitos do desvio de
conduta que inabilita o suieito para contratar com a AdministraÇão se

Rua Foíunato Ramos, no 245, sala 503, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP: 29056{20

(27) 3024-8666/ 99999-991 6 | andreotte@lecard.com.br

t/

r0/13

J-



1937

'-'LECÊ'?D

estendem a qualquêr órqão de AdministraÇão Pública" (REsp 151.s67
/ RJ, Relator: Ministro Peçanha Martins).

"Como bem acentuado pela lnsigne Subprocuradora-Geral da República,
Dra. Gilda Pereira de Carvalho Berger, não há ampliação puniüva ao direito
da Reconente, tão-somente a irrepreensível aplicação da letra da lei: '(...)
verifica-se que a sanção de suspensão prevista no inciso ll, do art. 87, na
forma com que Íoi disposta, aplica-se a todo e qualquer ente que,
componha a Administração Pública, seja direta ou indiretâ, mesmo porque
esta se mostÍa una, apenas descentralizada para melhor executar suas
funçóes:' (Í1. 189)
Estado-adminlstrador e sua natureza executiva é única. Apenas as
suas atribulcões são distribuídas de forma descentralizada, para
melhor qerir o intêresse de sua comunidade.' (sTJ - RMS 9707 / PR,
Relatoria: Ministra Laurita Vaz)

Nesse seguimento leciona Vera Sacarpinella (Licitação na modalidade Pregão. São Paulo

Malheiros, 2003, p. í65)

"não faz sentido que o impedimento de contratar com a Administração

Pública seja válido apenas para uma especÍfica esfera administrativa.

Um licitante sancionado por um dado Município resta impedido para

outros pregões e contratos nas demais esÍeras administrativas, seja

federal, estadual ou municipal [...]"

Nesta guarida, a justiÍicativa apresentada pelo representante da empresa SINDPLUS

ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇAS

EIRELE a fim de afastar a penalidade e o impedimento de licitar, não possui qualquer

assento, de modo que a sua inabilitação deve ser aplicada por esta Colenda Turma.

lsto posto, requer seja a empresa SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTOES,

SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇAS EIRELE, ora penalizada anteriormente,

inabilitada e excluída da conconência, em restrito cumprimento ao Art. 87, inciso lll da Lei

de Licitações e ltem 1 .2, alínea "b" do edital.

Rua Foíunato Ramos, no 245, sala 503, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP: 29056-020

(27) 3024-8666/ 99999-991 6 I andreotte@l€card-com.br

11t13



i393

,ec4

3 - DOS REQUERIMENTOS RECURSAIS:

lsto posto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A RECORRENTE pelo recebimento

do presente recurso para que SEJA PROCESSADO E JULGADO PELA AUTORIDADE

SUPERIOR, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar

sua decisão, conÍorme prescreve o Art. 109, § 40 da Lei 8.666193, para ANUIáFI a decisão

de levar todas as empresas licitantes para sorteio, como critério de desempate, Íazendo

valer os CRITERIOS DE ESPECIALIDADE E CRONOLOGIA das normas para superar

aparentes antinomias, nos moldes do §140 do Art. 30 e $A ambos da Lei 8.ô66193 c/c Art

45 lll da LC í23106, por Direito e por Justiça, neste particular

Em ato contínuo deve ser ainda anulado a habilitaçao da empresa SINDPLUS

ADMINISTRADORA DE CARTÓES. SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇAS

EIRELE, tendo em vista a penalidade aplicada pelo Município de São João da Barra/SP e

confessada pelo seu representante na Sessão Pública, em cumprimento ao Art. 87, inciso

lll da Lei de Licitações e item 1.2, alÍnea "b" do edital.

Pugna-se ainda pela emissão de fundamentaçáo legal e, de parecer técnico que

embasaram a decisão e, porfim, na hipótese de não serem acolhidos as razóes recursais

acima postuladas, sejam remetidas ao Tribunal de Contas do Paraná para manifestação,

sob as penas da lei.

Requer sejam as intima@es e publicaçoes efetuadas em nome do advogado

ANDREOTTE NORBIM LANES, OAB/ES 10.420 (endereço infra impresso nesta peça e

na procuração).

Rua Fortunato Ramos, no 245, sala 503, Santa Lúcia, VitóriaiES, CEP: 29056420

(27) 3024€666/ 99999-991 6 | andreotte@lecard.com.br

- -9-L.*"
LW'

12113
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Nestes Termos

Pede Deferimento.

De VitóriaiES para Nova Santa Bárbara/PR, 29 de março de 2019.

And rbim Lanes

Aúrogado - í0.420

3g".-.':. \\A It-J }:,rvj to\
ovanna Moreira S. F Dias

vogada - OAB/PR 96.1 1 8

Rua Foítunato Ramos, n'245, sala 503, Santa Lúcia, Vitória/Es, CEP 29056-020

(27) 3024€666/ 99999-9916 | andreotte@lecard.com.br

13113



01t04t2019 E-mail de lsmweb - Soluçóes para lnternel - Recurso íeíerente ao Pregão Presêncial n' 4/2019

-.,, ismWeb licitacaô licitacao <licitacao@nsb.pr.gôv.br>

Recurso referente ao Pregão Presencial n' 412019
l mensagem

Setor de Licitações - PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pÍ.9 ov.br> 1 de abril de 2019 14.17

110 0

Cco: a

Boa tarde,

Segue anexo recurso apresentado pela empresa LE CARD AOMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, Íeíerente ao
Pregão Presencial n" 412019.

llem 12.2. do edital convocatório: Será concedido o prazo de 03 (tÍês) dias para a apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desdê logo intimados pâra aprêsêntar contra-Íazões em igual número
de dias, que começaÍão a correr do término do prazo do recorÍente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos
autos.

)bs. Favor confirmar o recebimento destê email

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor dê Licitaçóes
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone (43) 3266-8114

B Rêcurso-Pregao-4-201 9-Le-Card.pdf
733K

httpsr//mail.google.com/maiUu/O?ik= 1463514b4d&view=pt&search=all&permthid=lhÍead-a%3Ar-55137863704451 79140&simpl=msg-a%3Ar6545... 1/'1
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I,,,''".: t,/ G, 8lL

Eflail de lsmweb - Soluçóes paía lnternet - (sem âssunto)

110i
{-À ismWeb licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

(sem assunto)
2 mensagens

ricardo@romcard,com.br <ricardo@Íomcard.com.br>
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

2 de abnl de 2019 15:47

---Mensagem orlginal---
De: Ricardo <ricardo@Íomcard.com.br>
Enviadâ em: terçâ-feira, 2 de abril de 2019 15:44
Para: ricardo@romcard.com.br
Assunto: fnny Scannerl Doc 02 de abr dê 2019 13:25

2 anexos

-\[] Doc 02 dê abr de 2019 13_25.pdf
5439K

Anexo sem título 00474.txt
1K

Setor dê Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacâo@nsb.pr.gov.br> 2 de abnl de 2019 15:51
Para: ricardo@romcard.com.br

Boa tarde,

Recebido.

Att,
[fexto das mensagens anlerloÍes ocullo]

.laine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitaçõês
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone (43) 3266-8114

httpsr/mail.google.com/maiUu/0?ik=1463514b4d&view=pt&search=all&permthid=thread-Í'/"3A1629729215066072ô26&simpl=msg.Í%341629729... 111
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ItusTRÍssmA coMlssÃo DE uclrAÇÕEs DA pRErElruRA MUNtctpAr DE NovA
SANTA BARBARA. ESTADO DO PARANÁ.

ROM CARD ADMINISTRADoRA DE cARTÕEs EIRETI. InscÍIIo no CNPJ no.

20.895.286/0001-28, por intermédio de seu representonÍe tegot, o(o) Sr.(o)

Ricordo Luiz dos Sontos, poriodor do Corteiro de ldentidode n.3g2l t09 e do
CPF no. O21 .090.379-11, representodo por seu procurodor obolxo sub-escriio
(Procuroçôo jó incluso no processo de ticitoçôo) com bose no inciso Xvlll, do
Adigo 4o, do Lei t 0.520 /02.vem tempeslivomente o presenÇo de Vosso

Senhorio interpor RECURSO ADM|NISTRATIVO
É\1 uÍtA MU

e PRo
N (I. DOS PRESSUPOSTOS s{

'l
Ém

i sAtÍÍA
A inlerposiçôo do presente recurso é fempeslivo, considerondo-ó prozo de

03 (três) dios poro opresentor recurso. O presente recurso é opresenÍodo no

prozo estobêlecido inciso XVIll. do Artigo 4', do Lei 10.520iO2, e no ort. i09, l,

'o' do Lei no 8.666/93, devendo, portonto o vosso Senhorio vir o opreció-lo.

A empreso reconente nôo venceu o cerÍome o que. por si. evidencio o

inÍeresse recursol.

A peÇo de iresignoçôo é proposio por empreso crecienciocio e porticiponte

do cerÍome, o que otesto o suo Íegitimidodê.

Presentes, portonto, os pressupostos recursois.

lt - DOS FATOS

A prefeituro municípol de Novo Sonlo Borboro otrov do editol Pregôo

Presencíol n" 4/2019-[PMNSB] - Controtoçôo de empres

odministroçôo, gerenciomento e fornecimento mensol

poro servidores municipois.

especiolizodo p ro

'tíi
tt

CARD

e vole olimentqÇ o

o
( ut
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EMPRESAS PARTICIPANTES

vS CARD - ADMINISTRADORA DE CÁRTOES LTDA, CNPJ n. 09.S I 2.584/0001 -41 ,

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. CNPJ n" 2t .93S.óS9l0001-00,

TRIVALE ADMINISIRACAO LTDA, CNpJ n. 00.ó04. I 22 / OOOI -9t,

CONVENIOS CARD ADMINISTRADORA E EDTTORA LTDA, CNpJ n. OB.ó5ó.9ó3iO0Ol -

PERSONAL NEI TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA, CNPJ n" 09.ó87.90O/OOO2-04,

BIQ BENEFICIOS LTDA. CNPJ n" 07.Btg.23t /OOOI-19,

NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFICTOS LTDA. CNPJ n" 09.051 .29010001-77,

ROM CARD. ADMINISTRADORA DE CARTOES EIRELI, CNPJ n" 20.895.28ó/OOOI-28,

SINDPLUS ADMINISIRADORA DE CARTOES, SERVICOS DE CADASTRO E

COBRANCAS ElREL|, CNPJ n" 02.907.81 5/000t-0ó.

COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, CNPJ n" 05.938.780/0001-39,

M&S SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ n" 26.069.1891OOO1-62,

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. CNPJ n" 19.207.35210001-4O,

Ocone que o lícitoçõo supro nõo obedeceu oo devido processo legol,

mesmo opontodo pelo represenlonte do Rom Cord Administrodoro de

corlões quonto o observôncio de empresos que tem preferêncio de

controtoçõo e forom ignorodos lodos os critérios de desempote previsÍo no

ori 3" §2 do lei 89666/93, ferindo o princípio do legolidode conduzindo o

liciioçôo oo seu Bel prozer, ossim tombém forom ignorodos o foios de

olgumos empresos estõo inidôneos nõo podêriom se quer credencior o

que gerou nulidode obsolulo nos cÍltéÍlos odolodos no procêsso como:

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, CNPJ nO

21 .935.65910001-00, opresentou copio simples do controto sociol

conÍoriondo o disposto do item ó.3 do editol

SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTOES, SERVI

COBRANCAS ElRELl, CNPJ n" 07.907.81 5/0001-0ó,

pelo Tribunol de Conios de Sõo Poulo ort. 87 d

a

a SDECA S]RO E

tem sonsôo o licodo

perduro oté 15102/2020

lei de licitoçõ que
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a M&S SERVICOS ADMINISTRATTVOS LTDA, CNpJ no 26.069.t89/úOt-ó2.
lem sonsôo oplicodo pelo Tribunol de Conios dê SÕo poulo ort. g7 do
lei de liciloçôes que perduro olé 25106/2019

COOPER CARD ADMINISTRADoRA DE CARÍoES LTDA, CNPJ no

05.938.780/0001-39, nõo consto o publicoÇõo do olo de eteiçõo de
seus odministrodores, eslovo inobilitodo poro o cerlome.

VEJAMO§:

Como crilério de julgomenÍo o MENOR PERCENTUAL DE TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. vedondo êxpressomente o proposios com TAXA DE

ADMINISTRATÇÃO rueCeflva e, porlonlo, limitou os propostos oo volor de

toxo de odministroçôo mÍnlmo de O7" (zeto por cenlo).

Verificou-se o empole reol enlre lodos os porticipontes clossificodos. todos

com toxo de odministroçÕo no polomor mínimo odmitido de 0% {zero por

cento).

Dionte do ÍêfêÍido êmpole e do consequente imposslbllidode de Íormuloçõo

de novos lonces, o pregoeiro NÃO APtlcoU o tC 123/06, lombém nõo

opticou sorlêío às demois empÍeso3 porliciponles, clossificonCo opencs o

empreso PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA, com bose no

ort. 3o, §2' do Lei 8.666/93, no quol todos os porlicipontes iombém

cumprirom os requisitos. Assim vlolou todos os pÍincípios que Íegem o
AdminlslÍoçõo Públlco, e exclulu os dêmois empÍesos nos íoses e no

pÍossêguimenlo do cerlome. Tol olo estó eivodo de ilegolidode e trós,

evidenÍemenÍe, grove lesÕo o direito líquido e certo, como odionte resÍoró

demonstrodo.

Sendo ossim, o Requerente monifestou o iniençÔo ê reco reem
10/12/2018 ingressou com os RAZOES DO RECU

\
O ADMINIST ATIVO

(conforme otos juntodos). nos quois, pugnou pelo r formo do deci do
pregoeiro, que indeferiu e limilou o clossificoÇôo nÕo z sortelos o tod os

empresos e nem APIICOU o LC 123/06 o ME e EPP po

reolizodo o desêmpote.

que primeko fo e

CARD
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Ocone que. conforme seró cjemonsirodo nos fundonrenios jurí<Jicos o seguir,

tol decisôo deve ser reformodo. pois nôo oplicou o procedimenlo legol
previsto no LC 123i0ó, violondo frontolmenle os princípios do isonomio e do

compeiitividode previstos no orl, 37, XXl, do CFl88 e ofostondo o oclequodo
procedimento de desempote previsto no Lei B.óóól93.

II - DOS FUNDAMENÍOS JURíDICOS

II.I - DA IIEGATIDADE DO ÂTO ADMINISTRATIVO

ConÍorme relotodo. opós constotor o empole com volor mínimo previsto no

editol Íoxo de 0% (zero por cento) entre todos os empresos liciiontes e do

impossibilidode de formuloÇôo de novos lonces, o pÍegoeiro reslringiu

openos oo orÍ. 3', §2' do Lei 8.66ó/93. lgnorondo tEl COMPIEMENTAR No

147/14 NA iEl COMPLE^ ENIAR i23106. e demois criiérios coreioios como iois

termos:

Em fovor dos microempresos e empresos de pequeno porte. especiolmente

no que se refere o oplicobílidode de seus orts. 44 e 45 nos licitoções

conÍorme decidiu Íribunol do Rio Gronde do Sul

DEFERIME|I,,O DA LIITINAR MANDAMENIÁT DESÁIENDIDOS.

"O trotomento protetivo ôs microempresos e

empresos de pequeno nôo se lirnito oos cosos de

empote presumído. nos quois

novo lonce inteior, devendo

mois rozõo, no hioótese de empote reol. to é.

quondo os proposÍos ernpoÍ dos em pnrneÍro gar

ió qlconÇorom o volor míním lncidêncio do orf 44

do LC n" 123/06, cujo redo o é toxoÍiyo: 'N

ferto de

r obseryo , com

CARD

licitoçoes sero ossegurodo. como criféio d
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ÁDM tN/SrRA r/VO. Lt C lT AÇ ÃO. EMPRESÁ DE pEQUENO

PORTE. TRAÍAMEN-TO FAVORECIDO. ART, 44, LEI

COMPLEMENIAR N' 123/Oó. /NC/DÊIVC/Á. O

trotomento fovorecido conferido às empresos de

pequeno porle, com ossenÍo constitucionol Prt, 170.

lX, CF/88), moteiolizo-se, entre outros vonlagens. no

preferêncío de controtoÇõo, nõo podendo ser

ígnorodo, notodomente quondo o opelodo é o
único licitonte com tol quolificoçdo, nôo fosse o

otendimenlo os regros consÍonies do editol,

inclusive no que diz com a comprovoÇõo de seu

enquodromento e invocoÇõo d prenogotivo do ort.

44. LC n" 123/06, de óbvio incidêncio no coso dos

outos. (Apeloçoo e Reexorne Necessório

70051984789. Vrgés,'rno Pimeiro Cômoro CÍvel.

Tribunol de Justiço do R§ ReioÍo r: AÍmínio iosé

Abreu Limo do Roso. Julgodo em 3O/01/2O13)

Referido enlendimenlo foi reofirmodo quondo do decisôo do

Agrovo de lnstrumento interposlo contro o decísôo liminor profeido nestes

outos, como se confere no ernento oboixo:

AGRAVO DE 
'NSÍRU 

rÉMO. LICÍIAÇÃO E

COi{ÍRAIO ADMINISÍRATIVO. CRÍTÉR'O DE

DESEMPATE. EMPATE P,EAL DE PROPOSTÁS. EA,IPRESÁ

DE PEGIUENO PORTE.TRATAMENIO PROÍEI'VO. ART. /U

DA LEI COMPTEvIENIÁR tf 123/06. O ornenlo
protetivo às microempresos e empre de pe eno
n1o se límito oos cosos de empo presumido, nos

guois possíve I o oferto de no

devendo ser obseryodo, com mois rozõo, o
hipótese de empote reol isio é, quondo

o lonce infe or,

CARO

proposfos empotodos em pimeiro lugor io
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con§roÍo empore teol, como ocone "in cosu". Ássim,

noda outoizo o concessõo do

líminor pleiteodo no "mondomus". ousenie o
demonsÍroÇÕo, de plono, do requisito do
probabilidode do dieito exígido nos oris. 300 do

CPC/2015 e 7", inc. lll, do Lei n' 12.01ó/2009-

RECURSO CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO.

Assim em decisôo recente dotodo de 2O/O2/2O19 do preíelluro de IVOTI-RS,

o PoÍecêÍ do procurodorio Jurídico lombém segue JuÍlspÍudênclo do Corte

do Rlo Gronde do Sul em cumprimenlo o lel 123/O6 no que longe o

fovoreclmenlo os micro e pequenos empÍêsor, (em onexo no lnrêgÍo).

ATTERAÇÔES TRAZTDAS pE[A rEr CO^'TPTEMENTAR No 147114 NA r.Er

COMPLEMENTÂR i23t'0ô.

Em que pese lontos normos e olferoçôes, oquelo que merece destoque em

nosso esÍudo é o Lei Complemêntor n''123/0ó e. quondo trozemos oo foco o

trotomento diferenciodo e simplificodo oplicodo às MPE's nos controtoções

públicos, podemos destocor, dentre os ortigos mols pertinentes: o ort. 44 oo

49.

O orligo 47 do LC n" 123/0ó, ontes dqs olteroÇões dodos pêlo Lei

Complemenlor 1 47 /14, pÍeceituovo que:

AÍt.47. Nos conÍrotoÇóes públicos do inÍsfoçôo

direto e indireto, outorquíco e fun ocionol federol

estoduol e mvnícípol, deve ser concedido

lrotomento dr'ferenciodo e sim ificodo pora

microempresos e ernpresos de equeno porÍe

objetivondo o promoçõo do d nvolvimenlo
I

ROM
CARD

econômico e socíol no Ambilo munícipol e regionol,
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- O lrolomenlo diferenciodo dos micÍo e pequenos empresos (ME) e

empÍesos de pequeno poÍle (EPP) no certome llcitotórlo

O Decreto n" ô.2O4/2OO7, que regulomenlo esse

diplomo legol, eslobelece:

ÁrÍ. 50 Nos licÍÍoções do llpo menoÍ prcço, seiá

ossegurodo, como cútério de desempoÍe.

prefetêncio de conholoçõo poto os mícÍoempÍesos

e empÍesos de pequeno porle.

(... )

§ 3' O disposio nesÍe ortigo somente se opiicoíó

quondo ct melhor ofeio vólido nõo liveÍ sido

opresenÍodo por mícroempreso ou empreso de

pequeno porte-

§ó'No coso do pregõo, opós o encenomenlo dos

lonces. o microempreso ou empreso de pegueno

porte melhor c/ossificodo seró convocodo poro

opresenlor novo proposro

c,nco minuios por ilem em s

peno de preclusôo.

mo de

Íluoç de empo . sob

gue ÍenhoÍn suo sede e adminlsfuoção no Poís.

[grifei).

no pro

ó, implontou o

ld rcroempreso

A Lei Complementor n" 123, de 14 de dezembro de

ordenomento jurídico brosileiro o novo Esioiuto Nociono

do Empreso de Pequeno Porie. O legistodor potrio buscou otender

previsÕo do Constituiçôo do Repúblico de 1988, o quol ossegurou

zTlI

o

(...)
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trotomento diferenciodo e fovorecido às Microempresos e Empresos de

Pequeno PorÍe (orts. 170. lX e 1791, no lentotivo de impulsionor o otuoçÕo

dos pequenos empresos no mercodo.

Desto formo, o novo Estotuto odentrou no esfero do direito odministrotivo,

sobreÍudo por promover umo série de olleroçôes nos regros gerois dos

licitoções públicos,

Assim, seró troÇodo um porolelo entÍe os LicitoÇõês Públicos e o troiomento

diferenciodo e fovorecido às pequenos empresos, de modo o demonslror se

o Lei Complementor no 12312Cf,6 opresento-se como umo olternoÍivo efetivo

de desenvolvimento econômico e sociol, sobÍetudo por intermédio dos

controtoçôes reolizodos pelo Poder Público.

- Do Conslllucionolldodê do ÍÍolomento Dllerenclodo

Especificomente no coso dos microempÍesos (ME) e empresos de pequeno

porte (EPP), foi editodo o Lei Complemenior no 12312006 (Estoluto Nocionol

do Microempreso e do Empreso de Pequeno Porte), que trouxe benefícios

no procedimento licitotório poro estos instituíçÕes, previsto em seus ortigos 42

oo 49.

Este lroÍomenfo diferenciodo encontro suporte nos ortigos 170, inciso lX e 179

do CFl88, respecÍivomente, in veÓis:

Arl. l7O. A ordêm econÔmico, fundodo no volorizoÇôo do trobolho humono

e no livre iniciotivo, tem por fim osseguror o todos existêncio digno.

conforme os ditomes do justiço sociql, observodos segu es princÍpios: [...]

lX - Trotomento fovorecido poro os empresos de equeno p

sob os leis brosileiros e que tenhom suo sede e o ministroçôo n

Arl. 179. A Uniõo, os EsÍodos, o Disirilo Federol e s MunicÍpios dis ensoÍoo os

microempresos ê às empresos de pequeno po e, ossim defini os em lei,

a

constituídos

Poís.

tiil

CARD

Írotomenlo jurídico diferenciodo, visondo o incentivó-los pelo si ficoçõo
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de suos obrigoções odministrotivos, tribuiórios, previdenciórios e creditícios,

ou pelo eliminoçõo ou reduçõo desios por meio de lei.

Assim, nõo ho que se Íolor em inconstiiucionolidode do trotomento
diferenciodo dispensodo poro essos empresos, posto que o Lei

Complementor n' 123/0ó é obsolutomente constitucionol.

A professoro lrene Nohoro tombém opinou pelo consliiucionolidode do lei.

mos fez ressolvos sobre como o doutrino e jurisprudêncio iriom ocotor o

ínstiluto, pois poro elo os Íegros poderiom gêror substonciois vontogens poro

Os ME e EPP.

Nõo hó molivo poro tol preocupoçôo, hoio visto, todo olividode
odministrolivo, em especiol, o licitoÇõo ser regido pelo princípio do
iguoldode. Esle princípio encontro-se previsto expressomente no ort. 37,

inciso XXI do Corto Mogno e tqmbém no ort.3o, l, § 1', do lei 866ó193, onde o

legislodor vedo o fovoriiismo e determino o iguoldode no competiÇõo entre

os licitontes.

O mencionodo princípio viso permilir que quoisquer interessodos, que

tenhom condições poro tonto, porticipem do procedimento licitotório e que

no deconer deste, todos sejom trotodos de formo iguol. sem nenhumo

preferêncio ou discriminoçôo. Esto descriÇõo foz sentido poro conconentes

que estejom no mesmo posiÇÕo e condiçõo de conconêncio, mos nÕo é

isto que ocone enÍre os ME, EPP e os multinocionois ou grondes empresos.

Desio moneiro é justiflcodo o trolomento de UOlporo os desiguois nos

intuito de equiporor os conconenles no mes poiomor d competiçõo. A

iguoldode deveró ser respeitodo em virtude os diferenços, or esie moiivo

nõo restom dúvidos sobre o coerêncio d

'tiÍI

ROM
CARD

pelo legislodor às ME e EPP

Íolomento dife nciodo dodo
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Alndo, poro Celso Anlônio Bondeiro de Mello:

"O princípio do iguoldode, o quol, como é sobido, conforto irotomenios

distintos poro situoÇões disÍintos, sempre que exisÍo umo correloÇôo logico

entre o fotor discriminonte e o diferenço de trotomenlo".

A presente represenioçÕo troz em onexo todos os documentos necessórios

os medidos pleiteodos tois como clossificor openos os micro empresos

V - DOS PEDIDOS

Anle o exposto Íequer

l- Assim é que se REQUER o esso respeitóvel Comissôo de LicitoÇÕo que,

reconsiderondo o decisõo que .julgou como vencedoro o empreso COOPER

CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, CNPJ n" 05.938.780/0001-39.

o) NUIIDADE DO SORTEIO reolizodo e desclossificoçôo dos empresos que

se enconÍrom inidôneos ou em desocordo com os regros edilolicio,

convocondo os remonescentes poÍo novo sessÕo e sorteio.

Termos que

Pedê deferimento

ROtJ ADM CI,RTÔ EIRELI

CNPJ: .895.286/000 -28

LUIZ DOS S

AD INISTRADOR

cPF 02,l 090 379 lÍ RG 3

cRÂisc 13ô37

1109
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4'ALTERAçÃo Do ATo coNsrrurvo coNsoLrDADA oA EMPRESA TNDTVTDUAL
DE RESPONSABILIDADE LTMITADA . EIRELI

"RoM GARD - ADiilNtsrRADoRA oE cenrôes EtRELr..' cNpJ 20.895.286/000í-28 N|RE 42600í00311

Ricardo Luiz dos Santos, brasileiro, natural de Joinville/SC, nascido em OS/04/1979,
soltêiro, empresário, portador da carteira nâcional de habilitação n-o 02697031s92, emitida
pelo DETRAN/SC. CPF n.o 021.090.379-11, residente e domiciliado no município de
Joinville, estado de Santa CataÍina, ne Rua Padre Jose Sandrup, n.o 360, bairro Costa ê
Silva, Cep 83.218-530.

TituIaT da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA .ROM CARD -
ADII'INISTRADORA DE CARTÕES ElRELl", com sede no município de Joinvilte, estado
de Santa Catarina, na Rua Pâpanduva, no. 39, Sala 402 4â Andar, bairro Santo Antonio,
CEP 89218-1 10, com Ato Constitutivo devidamente registrado e arquivado na MM. Junta
Comercial do Estedo de Santa Catarina sob n.o 4260010031 1 em 19lOBl2O14, e no
CNPJ/MF n." 20.895.286/0001-28, resolve assim, alterar e consotidar o Ato Constatutivo
mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

Primeira: O capital que é de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), .iá totatmente
subscrito e íntegralizado em moeda corrente do país, @ a ser de Rg 790.000,00
(setecentos e noventa mil reais), com o aumento de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),
proveniente de nova integralização do titular Ricardo Luiz dos Santos, com lucros
acumulados.

Segunda: Em rezão dessa modificação na Empresa lndividual de Responsabilidade
Limitada (Eireli), a cláusula do capital passa a ter a seguinte redação:

O capital é de R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil reais), já totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente pelo titular:

Ricerdo Luiz dos Santos R$ 790.000,00

Terceira: A Empresa lndivldual de Responsabilidade Limitada Eêg a ler sua sede e foro
no municlpio de Joinyille, êstado de Santa Catarina, na Rua Expodicionário Holz, n"
550, Sala 1003 Andar í0, Bairro Amórica, Cep 89201-740.

Quarta: Á vista das modificações ora ajustadas consolida-se o Ato Constitutivo, com a
seguinte ÍedaÉo:

Con3olidação do Ato constitutivo da Empresa lndividual
de Responsabilidade Limitâdâ

"ROM CARD - ADMINISTRÂDORA DE CARTÕES EIRELI"
cNPJ 20.895.286/000'l -28 NIRE 426001003í'l

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, OBJETO, INICIO E PRAZO DE DU

Cláusula 1a - A empresa individual de responsabilidade limitada
empresarial de "ROt CARD - ADMINISTRADORA DE cARTÓEs EIRE

ÇÃo.

ira sob o no

ÉóNs^EtLro^DE uhlÍaDA. ETRELT

"RotI cARo. ADI,INISTR ooRA DE cARTÔEs EIRELI.
í d.4

Junta Comercíal do Esrado de Santa Catarina 21102/2019

Ceíifico o Regis§! em 2l102/2019

Àrquivün€nto 2019?0E0316 PÍotocolo I9?080316 d€ 2010272019 NIRE 4260010O1I I
Nome da empresâ ROM CARD. ÂDMINISTRADORÁ DE CÀRTOES EIRILI
Estc docrfiEnto podc scÍ vcri6cádo em http://regiDjucesc.sc.gov.br/autenticacâoDocumentoíautcnticncao.aspx

ChÂtrcela 307919343886304

Esra cópia loi autenlcada drgrtalmenre e assrnadâ €m 21./022019 por Henry Goy Petry N€to - SecretaíegeÍal;

t
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4' ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADA DA EMPRESA INDIVIDUAL
OE RESPONSABILIDADE LIMITADA . ETRELI.ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÓES EIRELI.'
cNpJ 20.895.286/000í -28 NtRE 4260010031 I

Cláusula 2à - A empresa individual de responsebilidede limitade tem sue sede no
município de Joinville, estado de Sante Catarina, Rua Expedicionário Holz, no S5O, Sala
1003 Andar 10, Bairro América, Cep 89201-740.

Cláusula 3a - A empresa individual de responsabilidade limitada poderá a qualquer tempo,
instalar, manter e extinguir filiais e quaisquer outros estabelecimentos necessários ao bom
desempenho das atividades consubstanciadas no objeto, em qualquer parte do território
nacional ou no exterior, respeitadas as prescriçÕes e exigências legais pertinentes,
mediante alteração contratual pertinente.

Cláusula 4a - O objetivo da empresa individual de responsabilidade limitada é a exploração
dos ramos de AdmlnlsEação de cartões de desconto, Emissão de valês-âlimentação,
Tratamento de dadoa, Provedores de sorviços de aplicações e serviços de
hospedagem na internet, Atividades de cobranças e informações cadastrais,
Atividedes dê consultorie em gestão êmpreserial, e Edição do Íevi3tas.

Cláusula 5" - O prazo de duração da empresa individual de rêsponsebilidade limitada é por
lêmpo indeterminado iniciando suas atividadês em 30 dê julho de 2014.

DO CAPITAL E RESPONSABILIDADES.

Cláusula 6a - O capital é de R$ 790.000,00 (sêtecentos e novente mil reais), já totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente pelo titular:

Ricardo Luiz dos Santos R$ 790.000,00

Cláusula 7s - A responsabilidade do titular da empresa individual de responsabilidade
limitada é restrita ao valor do capital integralizado.

DA ADi'INISTRAçÃO, SUAS ATRIBUIçÕES E REMUNERAçÃO.

Cláusula 8a - A empresa individual de responsabilidade limitada é administrada pelo seu
titular Ricardo Luiz dos Santos, lá identificado neste instrumento, isoledamente,
assinando pela empresa todos os atos administÍativos, comerciais e Íinanceiros da
empresa individual de responsabilidade limitada, próprios do cargo, a fim de gaÍantir o
pleno funcionamento dos negócios e a Íealizaçâo do objeto da empresa individual de
responsabilidade limitada, representando-a ativa ê passivamente e
podendo celebrar contratos, contrair obrigaçÕes, transigir, renunci
procuradores em nome da empresa individual de responsabili

ou fora dele,
a direitos, constituir

êspecificaçâo dos poderes conferidos e duração do mandato e prat r todos e quaisquer
atos necessários a consecuçáo dos objetivos e a defesa dos i

empresa individual de responsabilidade limitada.
te resses e direítos da\

DO ATO CONAITUTIVO CONSOLIDAOA OA EIPRESA IIIO|VIOUAL RES E LIUIT^I)^. EIRELI

ade limitada com a

.Ro caRo - aofrNtsrR^ooRA oE c^RTôES EtRELT'
2.t.4

Junta ComeÍcial do Estado de Santa Catarina 2tl02n0l9
CeÍ'fico o Regislro eÍn 2ll02l2019
AÍquivamenro 2019?08031ó Êo(ocolo 1970801ló de 20/0Lt2019 NIRE 426m100311

Nome da empresa ROM CÀRD - ADMINISTRADORA DE C^RTOES EIRELI
Esle docuincnto podc scr vcrificado em htgr/ÍÊginiucesc.sc.gov.bÍlÂut€nticacâoDocummtoíautenticâ.ào.as?r
Clâncela 3079391a188ó304
Estâ cópü lor autentrcâÍts drgrtâlnente e Àssnadâ em 2l10220t9 por Henry Goy Pêtry Neto _ S€crêurio_geml;
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4I ALTERAçÃO DO ATO CONSTTTUTIVO CONSOLIDADA DA EMPRESÂ INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIOADE LIi'ITADA - EIRELI

"ROM CARD . ADMINISTRAOORÂ DE CARTÕES EIRELI.'
cNpJ 20.895.2861000í -28 NtRE 4260010031 1

Parágrafo Único - o empresário RiceÍdo Luiz dos santos declara que não participe dê
nenhuma outra empresa dessa modelidade.

Cláusula 9e - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada, por lei
especial, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculeto, ou contra a economia
popular, contre o sisteme financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relaçÕes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 10" - O administredor poderá receber uma remunereção, a título de pró-labore.

DO EXERC|CTO, BALANÇO, DtSTRtBUtÇÃO DE LUCROS E,OU PREJUIZOS.

Cláusula 114 - Ao término de cada exerclcio anual, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas iustificadas de sua administraçâo, proc€dendo à elaboração do invêntário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo e titular, na
proporção do câpítal integralizado, os lucros ou perdas apuradas. Do lucro do exercício
seráo compensados, absorvidos ou deduzidos, antes de qualquer outra destinação, as
provisôes de natureza tributária incidentes sobre o lucro e os prejuízos acumulados
eventualmente existentes,

Cláusula 12" - Por decisão do titular, poderá haver distribuição mensal de lucros, tendo
como base o lucro de exerclcios anteriores ou por conta de perÍodo base ainda não
encerrado, e tÍtulo de antêcipação.

Cláusula 13'- Ao titular e obrigetória à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a
qualquer tÍtulo, mesmo aqueles âutorizadas no ato constitutivo, quando tais lucros ou
quantia se distribuírem com preiuÍzo do capital, nos termos do art. 1.059, da Lei
10.406t2002.

DA INDENIZAÇÃO OOS HAVERES

Cláusula 144 - O Íalecimento do titular não dissolverá a empresa individual de
responsabilidade limitada, que podêrá continuar com os herdeiros do de ca7us, salvo se os
herdeiros optarem pela dissoluçâo da mesma.

Parágrafo PrimeiÍo: Até que se ultime, no pÍocesso de inventário, a partilha dos bens
deixados pêlo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a
represêntação ativa e passive dos interessados perante a empresa individual de
responsabilidade limitada.

Parágrafo Segundo: Os heveres do titular felecido serão calcul
apuraçâo de um Balanço Especial, levantado pela empresa indivi ual de responsabilidade
limitada na data do falecimento devendo o(s) herdeiro(s) do de s ingressar na ernpresa
individual de responsabilidade limitada, após apresentada a empresa individu lde

{110
I i- -L q.,

oo aÍo coNsrr CONSOLIDÂDA DA E"PRESA II{OIVIDUAL DE

os de acordo com a

LIIIT
.ROI CARO . AOIIT'ISTRAOOTTA OE CARÍôES EIRELI-

! d.'

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 21lo2not9

CeÍifico o R€gistro eÍn 2l102/2019

tuqurvamento 2019?0801I ó Protocolo 1970t03 l6 de 20/02019 NIRE 42ó001001I 1

Nome dâ empresa ROM CARD - ÀDMINISTRADORÂ DE CARTOES EIRELI

Este documênt,o podê s.r vcnficado em http://Íeginjucesa.sc,Sov'bÍ/rute.ticâcâoDocum€ntd/autmtica.ao.aspx

Chancela 307939343886104

Esta cópÉ lor autentrcâda chgrtrlmmte e assmadâ em 2l102/2019 poÍ Henry Goy Petry Neto - SecreÉrio-gêral;

. EIRELI
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4' ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADA DA EiIPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA . EIRELI.ROI'I CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÔES EIRELI."
cNPJ 20.895.28610001-28 NtRE 42600í 0031 1

responsabilidade limitada a Autorização Judicial que permita foffnalizer-se inteiramentê a
operaçáo, inclusive perante o Registro do Comércio.

DrsPostçÓEs GERATS

Cláusula í 53 - Os casos omissos no presente ato constitutivo seráo disciplinados pelos
artigos 44 c.ombinado com 980-A e seus perágrafos da Lei 10.4062002 (Código Civil) e,
subsidiariamente, pela Lêi das Sociedades Simplês (Lei 10.40612002, artigos 997 à 1.038),
fica êleito o íoro da cidade de Joinville para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e
obrigaçÕes resultentes deste instrumento, renunciando a todo e qualquêr oulrô foro de seu
eventual domicÍlio-

E por estar a firmado assina a presnte alteração do ato constitutivo em 01 (uma) via
a UM ito

Joinville, 31 de Dezembro de 2018

Rlcardo ulz dos Sa

PFES^ I{OtVlDU^L OE Lllatl^oa - E
,a. ÂLÍER^çAO rro 

^
coxsITunvo NSOUDAOA OA

.ROU CAnO - 
^DLlXlgÍRAOOR^ 

DE CARTÔE3 EIRELI-

Junta Comercial do Estado de Santa Cstarina 2t1o2/1ot9

Cenifico o Registro em 2l /02,2019

Irqurua.ento-2019708011 6 Protocolo 19708031ó de 20/022019 NIRE 4260010031 I

Nome da êmpresâ ROM CARD - ADMINISTRÂDORA DE CARTOES EIRELI

e.r" ao"u."itopoa.,eÍ vcnficado em http://reginiucesc'sc'gov br/autenticâcâoDocumenmvautenlrcrcao aslx

Chancela 307919343Et61M
Esta cóprâ t'or aurcntrcada dr$lalmmte e ass,na'tâ em 2l1022019 poÍ Henry Goy PetÍy Neto - SecreBrio-gem l;

ELI
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í 970803í 6

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME OA EMPRESA ROIT CARD .ADMINISTRADORÂ OE CARÍOES EIREU
PROTOCOLO 197040316 - 20tO2Í2015
ATO OO2 - ALTERÀCAO

EVEr.rÍO 021 - ALTERÂCAO DE DADOS (ÊXCETO NOirE EMPRESARTÂL)

1t?1

G-rucasc

NIRI: .lt600 tíloJ l r
CNPJ 10.895.284í0001 -:8
Ctll( I IllCo () IU:(nS llt() hM 21./0?2019
SOB N:20197080316

Juntâ Comercial do Estado de Santa Catarina 21102/20t9

Cenifico o Regism em 21102,'2019

Àrquivamenro 201 970803 I 6 Protocolo 1970801 I ó de 20/02/20 I 9 N IRE 'í26001 001 I I
Nomê d.â empresâ ROM CARD - ÀDMINISTRÀDORÁ DE CARTOES EIRELT

Estedocumen!opodeserveflfic{doemhtQ://rc8injucesc.sc.sov.br/autcnticâcâoDocumentoíauhtica'ao'a5Pr
Châncela 307939341886304

I-lste cópra lor autenticada drgrtâlm€nrc e assmtula em 2l1022019 por HenÍv Gov PêÚy Neto ' S€cretario-gerâl;
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E-mârl dê lsmweb - Soluç6es para lnternet - RECURSO ADI./jINISTRATIVO Píegão pÍesencial 4/2019

licitacâo licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

.t i19

r'..,.-.,:,, (i' gk

REC U RSO ADM lN ISTRATIVO Pregão Presencia I 412019
2 mensagens

ricardo@romcard.com,br <ricâÍdo@romcard.com.br>
Pâra: licitacao@nsb.pr.gov.br

Prezados (as) , bom dia!

Encaminho recurso administrativo em anexo.

Atte,

2 de abril de 2019 15:52

Ricardo Luiz dos Santos
Fone: (47) 3801.2861 | (47) 99919.7790

-icardo@romcard.com.brvrr'ww.romcard.com.br

3 anexos

f) Doc 02 de abr de 20í913-25.pdfu 5439K

;5 CONTRATO SOClAL.pdfu 4319K

trl CNH RICARDO.pdÍ
963K

§<tor de Licitações - PÍefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br> 2 de abril de 2019 15:58

a: ricardo@romcard.com.br

Recebido.

Att,
fleío das mensagens anlerioíês ocullo]

Elaine Cristina Luditk dos Santôs
Sêtor de Licitações
Prefêitura lrunicipal de Nova Santa Bárbara
Telefône (43I 326ô-8114

httpsJ/mait.google.com/maiUu/O?ik= 1463514b4d&view=pt&search=all&permlhid=lhrêêd-P/"3A1629729537183376765&simpl=msg'P/03A1ô29729 111



02t0112019 E-mail de lsmweb - Soluçôes para lnternet - Recurso rêfêrênte ao pregão presênciat n 4l211g 1i?3
.tl" ismW-eb

, ,,.,.(Á, J{'J

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.qov.br>

Recurso referente ao Pregão Presencial n' 412019
l mensagem

Setor dê Licitações - Prefeitura Municipa I de Nova r.gov.br> 2 de abril de 2019'16:'10

Boa tarde,

Segue anexo recurso apresentado pela empresa ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES
ElRELl, reÍerente ao Prêgãô Presenciâl n' 4120'19.

llem '12.2. do êdital convocatório: Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para aprêsentar contra-razões em igual número
dê dias, que começarão a correr do término do prazo do rêcorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata âos

a\utos.

Obs. Favor confirmar o rêcebimento deste email.

Att,

Elaine CÍistina Luditk dos Santos
Setor de Licitações
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefonê (43) 3266-8114

B Recurso-Pregao-4-201 9-Rom-Card.pdÍ
5439K

hIps://mait.googte com/mait/u/O?ik= 1463514b4d&view=pl&search=all&permlhid=thread-ao/"3Ar3468352190318310587&srmpl=msg-a%3A176125
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ILUSTRíSSIMO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA/PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OO9/2019
PREGÃO PRESENCIAL Ng O04l2019

í:rrr qn-,J v'dá rhclhoÍl

oi

,:. r .'.rir ''rj, - tl ir :r, ltl (,,11!j-

ll:j rê ; d r! r n is t r'ã Ç ã c . geretaiamento e

íorner:icrento Ítrj{rs.il de vale a lrm ent:çào para
s."rvrdcle: ri'irnlc,pa s, Cc ttpo cartà3
n':ereIrcc. pêrâ aquisição Ce gêneros
a|,i-entrcIc! "in nãture', atraves de rede õÊ

^,É5t.b-olecio'en1o! 
:redenc{âdo5, na fcrm;

dcainida nJ legislaçãc do Mrnrstero do
-rrbalho e Er.rpregc ptra cercJ d-. 2I8
iiiL.rierrt.r: c Cezoiro) ser!raicre! da Prelertura
i.lLnr.rp;l de Ncva Santa Bárbara - FF,.

confJrre especificaÇões constante5 neste
ecital e seus anexos.

acr tr.t3ç:a, Cc empresô espeaiêltzada

a_1!-it aa I j nestÊ 3tc representada por !eu reprir)i írldl-ite

gRA MUHt6

âRo
{

Em

'*;t"L\
05 o'1 t'1

Qu, sA MTA

COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CART0ES LTDA, pe:soa juridica de iirrertc pr-rvailr:.
Íns.ritá nc CNPI/lúÊ sob c ne 05.938.780/0001-39 lnscrição tstaduôl lsenra rofir secJe na

Avenlila l'-ed;'o Iaques, ns 294, EdiÍÍcro Atr un'r. Tcrre Norte,6a Andar, lona 07 lvlarngá1PR.
CEP 87.030 000. relefone 144) 3220 5100, rarnal 5855, e rrlail.

,'' 3Lt')I

irg,rl ít 5r, :DMILSON CARLOS SEGAI A iDrretor Presidenre eír e x e r c , c i (-r .r .j ! ' Ê I ,l .

AdÍrrnrstrativo Financeiro) portador da carterra de icientidade nq 4.539.068 3 S5P,'')R i'rlo
CPF ns 698.758.719 , vem, :on.r f ulcro na ter ne L0.52OlC) ê Ler ns 8 666i'9i c a ic.ôt.àÊ\

.Ê{ rrela t as, inteípor;

CO NTRAR RAZÕ t S

1, DOS FATOS

inrcialÍnente, cumpre destacar que a empre5a RL'correÍrte aooper Càrrl e. tie:dc'
2003, empresa espec,alizada na administraÇão de cartões e beneticr i acrni:ltJd; ai,rr,.,:
mars modernas tendênctas corporativas e mercadologicas deste s€gínento err,pre;;rial

ôierece aôs sêus client€s as melhores soluçôes em meios dr. paganre,rto Êlelír.rrrr)
e d i s p o n i b i I i z a ç ã o de benefícios, estando p rese nre enr nrdrs de 1.000 (rrrn m,i) rrgi.rile',
.ontando com mais de 40.000 mil estabeleclmentos credencrado! d r s t r b u r d c r-' e n: loirír.,
os estados brasileiros.

O que paisa a Ía:er pelas razões dc fatc e de direrlo a segurr ailuzidas



t lrãL. .U

i,2rà u:in r ld,i 'n(lhrrr

Diánie
00 jlr'1019 do

dÊ tais qualificações, :e viu apta a carticipar do Preg:io Prescn. rat ne
Munrcípro de Nova Santa Bárbara/PR, que foi realizado no di..r 28/03/2019

VS CARD ADI\4iNISTRADORA DE CARIOES LTDA;
I-ACI CARD ADMII'TIS IRADORA T]I CAB IÕI S L TDA,
TRTVALE ADMTNTSTRAçÃO LTDA;
CONVÉNIOS CARD ADMINISTRADORA E EDIIORA LTDA;
PTRSONAL NtI IICNOI OGiA DI II',I IORI,4AÇÀO LIDA;
BtQ EENEFÍCIOS LTDA;
N J T BICARD ÀD[,1INISI RADORA DE BTNITiCIOS I Í DA,

ROÍV C,'1RD _ A D ÍVl IN I S T R A D O R A Dt LAH ILI S IIRLLI
COOPTR CARD ÀDÍ\4 IN SI RADORA Dt CAB IÕLS , I UI;
M&S SERVrÇOS ADtvlrNrSTRATrVO5 LT DA;

LL CARD A D I,"1IN IS IRADORA Í)r ( 
^I'ÕES 

r.' OA;

SiNDPLUS ADN4lNISTRADORA DE 
'ARTÔE5, 

STRVIÇOS DE CADASTRC E COBRANçA
EIRELI;

Pa ra a rea Jiz açã o do pregã o supramencionado, esravam presentÊs as licitanies
abaixo indicadas

a)

b)
c)

d)
e)

f)

e)
h)
i)

r)
k)

l)

Âpós a análrse rio credencianrênto, o oregoerro constatou que a empresa BIQ
BENEFTCI0S LTDÂ, não apresentou o certiíieado digiLal do termo Ce c í e d É n L i r nr c r r t o c. çí)(
este morrvo, nào for credenciada a representante Palrrcra, (r eíÍrÍesa CONVENIOS C^iiD
n5o envrou replesentante para a sessão. fJJ Sequên a, constatou-ie o empate rÊal d,l:
pi-opcsias de todas as empresas paÍrrcioantÊs. D anÍe do empaie, ,-' r n'r p o s s I b i I I d a d ê rJe

redução nas taxds foi aplicado o sortero conforme esclarecimenlo a n t e r r o r nr ê Í't I e e:trr ra d o

a êigumas enlpresas interessadas. Após a vistoria dos papers dos participantÊs peio
p regoe iÍo, eq u ipe de aporo e p rese nte s, p rocede u se o sort e ro íicando a classrf icação í;t

^guinte f orma:

COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA;

CONVÊNIOS CARD ADMINISTRADORA E Ê)IIORA LTDA;
rú&s SERVrÇOS ADMTNISTRATTVOS rrDA;
VS CARD ADMINISTRADORA DT CAB IÕtS LIDA,
SINDPIUS ADIVlINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA

EiRELI;

NJTRI(,AKI] ÁDMINIS I RADORA DI BENT I ÍCIOS ITDA,
TRIVALE ADMINISTRAÇÃC LTDA;

BIQ BTNEFÍCIOS LTDA;
,. CARD AD M IN ISTRADO R A Nh LAR TÕI ! L')4,

FACE CARD ADMINISI RADORÁ Dt IÀR IOiS II DA:

PERSONAL NtT TTCNOLOGiA DI INI-ORIVIAÇÃO LTDA:
ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI;

1

)
3

4

lr

b

1

B

9

10

11

12

Crniinuamente, a pós a veriíicação dos documentos apresentados.pela liciLante

1
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PrLr úrr; lrsà melhôr!

Superando as con s iC eraçõ es iniciars, passamos às razôes que embasam a presente

4ontrarrazões.

rrrdoneldade e stm de rmpedinrento Ce licitar, e o editalrão prevra restrição quant3 â eitÊ
lipo Ce in.pedimenta alem de que o TCEi PR já aÍ.lalisou recenremente o caso.

A eÍrpÍesa COOPiR CARD A D l,4l N tS T R A ) O R A DE C ARTÔtS. logrou cla:srficada em ia
iugar 6p65 o sorteiô para o qual todas as eÍnprescs aptas estavam pariiciÍlando, segurndo
I.Jdu j (is prlncÍpios c o n s t i t u c i o n a I s , quars sejant, da isonomra, legalidaoe (tá
irlpe;sc;Iidade , da moralidade, da igualdade, da publiciclade, da prcbrdade a d nr r ri I s r r a t i ,.. a

e J: v nculaçãc ao instrumento convocatórro

2, DO DIREITO

2.1 QUANIO A PRECLUSÃO DO RECURSO QUANTO AOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

inrportante destacar qrre alegdÇões da ernpresa ROw CARD, quanto aos docunrentcs
da empresa FACE CARD ê COOPER CARD. estão preclusas, pois não foram manifestãcas ac
iin:l Cr scssão, confcrnrê item 12.1 do edital e rnciso XVlll do Art.,1s da Ler na t0.ti0iC2

''xv! Lec êraac c ,e.aeirr. Ç1,:iqü1-. icrla.rr. prrere manifestar imedrala e motrvadamente ê

rntenção cÍe recorr€r. q!r.:nd.r ltrÊ iÉí à aofc,:ilroo c prãzo ale i (trê!l di3! p3'; J L rÉsanr.. .. i,] -r;s r;rr -
do recLrrso. ía.rndcos aÉ.:1êr5 l.rta.'.c!JÉ9CÊ cgc,rrlÍ'iôda5 l-1;r.r 3p,e5errlrr rirrttr3rrJlóe! ür'r ii,-tr
n,nl(,ío i-. c 35, qJe Loafeçar:a ê acírÊr ao iÊ.rr'ao ao nra.rc -rri raaoaaP6Ii: ii-i'i:o llÉ! es:rjtl I ;!:,:
vr5td irneiiatê dos aLto5, iBtÍo fojsr-_)

Confornre a ata da sessão a motivaçào do recursc da enrpresa R O lr.1 CARt) ior errr

relaçào ao criterio de desempate nào terem resperta(io o Arl 3a §2s da Lei ne.q Ê,ôtr/9-l e

J Le nq 12 3/06 e por tei-eín sidc credencradas enrcresas rmpedrdas de licrta. de! ti i,rir :l

Âo cabe portanto alegações ariicronais lora das motrvaÇc-les Tecr:rs.ris quc Loírtárarr ar ri'r

..,]

ContLrdo c n'l relação ao merit0 das:legacões cômpete arrrda nrerrcion(rí qLrÊ nãc
?xrslêÍ, rrenhum embasamenIo lega1. e e oe caráter n-eraÍ]lente pratelôlor'c.
,r rreiraÍxeÍrte a FACE CARD apresenrou a cópia autenticada do aoftrato !orr,ll nil
Envelope 1- Proposta. Já em relação a ata de elerção de diretores da empresa COOPL: R

aÀRD. esteva autentrcada e não necessitada de publlcação dada tua natLrrezô JUridrc..i sÉr

LTDA isocieCade empresarial de responsabilidade lrmrtadô) e nào 5/A (Sccre,Jade por

ações) A Ler apenas obrga a publir.ação de alguns documentôs especiftcos para
joLredades por Açóesr, sendo a C00PER CARD rnra ernpresa de r e s p o n s a h i I r d a d e liniirad.:,
rrão compete nenl entÍar no mérrto do alegado

2.2 QUANTO A NÃO APLICAçÃO DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAçÃO
NO CASO DE "EMPATE REAL"

1 Lei no 6.4(N, .te tS dc de.arnbro de ,.976.

DE Mrc'RoEMPRESAS



,roi]|u]alêp ê cginrlsLrt êp orrolelar op solusurnSrP 5o nolele LUrsse

ura àtu]JLU-elrllladsa 'alsâ É olrllrepr Í:r5Pl n.rÊlnÍ lSlllI o êluêLlrêluaJaJ anb

'bI0aiI0:ai
as-P(t.t l

,,ê Lu e1., e3 op cropêruai,.,

!r:.lr'! cÍjr^ i,!E c'eJ

p3t l,l-rJp las ap esardLUê euênb3d ep rlc eSaldueo.ilru ep oJISlrp o â§ LUdt ',el..rêjc

eltnc r,..r.1qo,1,, ap og5rpuol P eprpualY êLUElrar op eJOpa-ua^ 'oglua ê1e '.0pe.loprsJCl

'r,l-rÍrtrr .,rírrêJUr oaôrrl,, Luot elsodord a1uàserdp pppssaralur e anb'eías Ienb 'e5dluo-1e

c!! arb prr.C o?Jrpuor eun losDUr ou alsrxa aob z3^ eun 'ol.lod ouênbêd ap csa.idLUÊ

E[] irD ÊsalLlruaoiltLrj eLl roAE] ua'olrlgulolne ? oPU ,,4]eduiasap,, o anb as-Ell.ir.r.rA

lossou orr.JB) :opplDrl olatqo o.Jo^el

n35 urê opellpnÍpp ejas anb uJà o95enl5 'oL!e!ol op eropalua^ EPeraPrsr.rol elênbç JolJarut o53Jd ap

Ftsodold ./EtuasaJdP eJapod ?!?l I ile l !êil !- Í'.1r r_rircit llL,i_tlà'l -lD l.3rd!rl no eiijalurêcjlrL, Y - l

-gtJrql êturn3ê5 ?P B

ii Ii'i1..?l'.i.,aLri,:courr.l.lr,t_ro'r!'iLlaualdL!r,r_lt.l .](:ir l,f t,q -.u.1:..1\rr rPclisjr cJed 5lr IIY
i-. )ê ril r,l!lau o! .rúr.lêci:s ictu-11 rod cluD)

j...,t,:. ,r,, a.u:r|.f,1r):j--r' { (.! 3pDalãqil!a rc^tia,r.rar-l ,J,!,.r.i:Lr 1) i:,r;rtca,tê3:iricpoi!cNõz§

'pllrlrr'sPilr, ir.. : r-t | ,tri_rd!,rJ r !dror_ta:d,,s iLrltrn ) rOC l;pl9aO-r -:rt9.o !1,,.r:: L.el3s at,cd c!ofba,J êp sejãtdt!- ô

.-... ) ,l.rr-.,'..r)LL irtaaJ';c3elutcàri:f 5'lsaCord 5p pí1: i!; !ao5e^j ,5: l.l-Ê 4)irdu3 jod as DpuôiJl õI §

llraí oLtarib;d ap ie;a].JLrà i sasaJdUAo.ilLl a?

a1,.tt 1.t'j?1.1 rtlarl ail ?l_.!r_..ifi3.jl-:rl?,J|]êsêi ap )r.rrrlr.rl ctlrLr,''ai..re_r-iiê::a I rê..,êtltptrl (7N il ;rí

90,/EZi ll ep'r1/ tjv o crdlrr as lenD ôú

êlpduràsap (rp i ral!r L) i-l prjàle a I u a :-u p r r i r l a d s a ' o g ) ? Í s i 3 a I p aQ d srp anb o souc{a,1

'ersugrer(aJd ep oqJ Plrld P Pr Pd
p s ê r rl r.Lr a o .r r r r r r efr elsodo.rd pu oq5Ipar ap êppprs'jalau erJa,^,eq srod '9AltlI retu.JLUil alLLo'l

lat ep l: t- l-rp op ogJElrlde eu lelE] as ênb PLI o?u pnll eted oglpr,eÂtteSau oEleltsrurriir
ap exel atrr-r-!ac oqu ienb o 'tI oI ualr ou l0lrpô ou íltsocsip op erlug^.ràsqo.r!
urn p|?rrlíJrur o?Jopar pns e srod 'elsodcjd Ênq lllnpa] ap s e 3 e ] I I I q I 5 s o d ul I rrrP l?ji;
'sarliEtllll s eLU3p sP oruo:i urssE- /s_ddl rc s.lr\ sesêJdLUa se 'cpI]uas .r]saf.l (9óc0'oi
ta^ sscd exet roua[] e 'cÍas lenb 'el Jlsa elscdold eLU-qêt,]-l e LUe.ielu35aJdp s a ] u E C I I L 1-l L- aj

!esardutã sc sppo] cnb olsod 'epelrpn[a.]d apLlsàl etrat pi 'selouau sc5ã.ld letle].'
ão êpeprlrqrsso<J e uat salG el tl tl so lenb eu 'satuel ap üsel e anb 'opue.:aprsr_o3 \,

.. otliJ alpciLUa ap aluerp elpdLUês3p ce epeuorialtp ? gOltU U ll Ep oeSeluaLo epol
anb als L 'la,vsscrd oe5ela.rdtalur eltun e I otalJos êluelpaú'eÍas nc 'E6lgg9.B u ral !p
5aplorrr sori cpe2rleal ê'leaJ alcdLUa elstxo osEl'êledLUasêp O,, tenb elcd,tuttloj eurlst.ll
e-roppull]nop pp c,IuâurrpuêIua o 'pu llnoD z oop^.1àsal oJedsê oLr 'ncltlqnd ,900ai 

L0
Õu oe51pa ens rua 'srcrJg seur!\ ôp cpels_t op sptsuol ap leunqLl oí) elsr^aU V

goiElÍ ll 'rp tte c '3sêtodrq e etrldE ês oeu onb olsod ,o ãijoj
o o0ez!leêt.las E I ê 

^ 
a p ' 3 à I u e I I I I I sep le3l êlPdul3 op atuerC lel pa I.z LUêl! op ,il. Étl3i

.'r orllEqpll op ol]êtsrurt\ op LÍ/Lga-i ou pllellod eLacj epl]ãluol earle8au exel ap oelppf /.

. opueiaprsuoJ saluelr-1rl 5e sepol eJlua lpal aledulê o a^noq elal u,ê oss-i cN

8t I I

n I ,
a





rl' eslgss a uN
'srlNtuuollu sv0

lll VC ô€ lUV O0 oZ§

Í0T|Z000/6, dfd@ ou otsaao)d .

oN solsr^lud sosDNr soN olNlhlludnnl
oBruos o( l0v0nv9]l v olNVnD E.zoyN ã0u ovJv^or d r40l

aüE!êJ op apepr^rlrladulol a

pruouosr ap sordl:ruird 50 à 'E6/999I õu lal ep 'udsr 'óE !B o u./ol oprolesap uJa 'sleuJ]ou sesaJduJê

5rerrêp se opurnllxà 'ddl â lrt oluor sPpeJpenbua sesaldLrJa §e a-llua sPuade o!ê!os ap oe5e?rle3u Z /

:saPePrrelnSêlrr

sêlufi8a! sep êlel u-ra 'oú;lÍJ ie! fq rl oriia r3l o;,Jd ogae.raq,l+Íl p êl? rú 'u rJD rê Pplpêlu â ên3or.êr

:r-:-ii:',,:iL-.p:L.tsrjrprrêtr'iit0(:i_côut!,,uàs3rAC?i-r..r:rt?i,::j-SiO:/58C0õ!oüo1I.1r]ll
.'..t-i(ir,r: j,cEtir !! LelittL,t!.)-j c: Ê3 rêtrn a?i?1S,,! e L:rrr:tlrr ci,.,:,tltia! c.1V-lIt ljÊcuêSeq

i,r(..)ir^:ldtl?dD.,n;'^lr-)la,_têl!r'olllanijtr\ltnl|'lirtl r5apirir i!i.llaa a r?latrer oprpad o rrrêJa0 (

çÍ02/Tz0 l.t
,,,),,.ri! r,. r:-),t:r,!-:.,rtt\,1 ?i t- ))? )lr'OAAa/ila iu 0:",p:1:. ,?'tr:LÚJ|!l?l lêt ap 99a 59o8rlrP
( t,;t.lo !i , l, iiirrinrJl ll-l ?D t1 I o8rl.la cL) 5I § ou tol5lÂê,d ;;i-)al lÊhl.lÔ I a joli§rn)31 5!J rilll.-lêêlo
,,r.1 rr na .,Li i?irlr,-r,'l ernllalor(t rlad oneltrcl '8llil.9íl|.ir, ill:r r..:.J-iij orga.ld Dp lEllílj.
.tl,r,.--;í^,t1 tLr a l!lFt )'l C..ê.(-)i.! l?r?l)la53i.r!,J.,r,rll-.ac:_31)?:r?rlr':?is0aj"!r.llUOl ?pll
,a--aLrr-it1, .!D atSoloLr-i::l ta,r lauajlàd ujà,dLira 8,..a !,:sa1,r,aiir 'aa-i,'t rdsú,JJU ?;t UjllllNOl i-

.ONI!.1!lljC o];odxê c êlrjí
rivltlt\rl ( )Y5l-'rJa

-r(|?t)ê-i cp.rpualr^ irtrCt.lôt ?p -r p iüa;jast Pc oeJe or,r a:,:uaC
,:'t.'li't.lll ?:-'5?j3:, !a i-rrLral iC: as arlu -ia:!il,rii::trii-.t:E!ti-iata,t.-ritSllolo?iê^-:ictê|o!
1 '1-,:9dr! c:,ia.rlSrU riili: êf i,r?l ?p a?-lPl!-rr53.ri9 a;r oa1'!rrral :ir c!!t ar '?-b ês-i1ll!ol'urrsry

CCI . ! 1,1 lrl,.d ro r,1li,rJ.rJfr ê! ?:sr-.diJ! J!-r iji?1elr.tàsàtde ? oCuel lrq ssoCLJr
' '(t -r;:t:rt rlr03 ?u u LJ gxltt ?!l .l:9,.:1L.'i o Lj]ê]]ô]c €1ilE::- rt?l ar.iilalr;.rs.rtae :l og5 qr,:td e,'jo;

'dil à ti l eL!n e.ioparuê^ erês ardLlas oeuos'90/EZI ll pu seprluol sErrualaJaJd ap sosêtgdtq
te ]e]llde apod as ogu 'e^tleBau pxEt ap ogJptlasa.lde êp ogS qtoJd e taaa,d ;el pa o a ,op5ptuài.lile

ale^ êp oluêL!l]aurol êp og6eleJI!ol e lol ot-lolelrlít olaíqo o opuenb'anb as-elelsuol ."Êsedetp.r5!3il

cllarlsNr lc olEC-iYrl5

l5/olrO a)p Lrdr-rUnr\ olêd opElnElsUr 8I0Z/'a_q0 órr Ipt-.udsAJd
o!3ard op ogletsns E aluauuElêlneJ ':rralap a p p il r^ rl r I a d u o f à eruor-osr aÍl !ordrlrir.rô
..oc crrusuolrror Luê ê 'sel5odord !fr,ou oeleluô§à.rdE ap ê p I p r I rq Ís s o d LU r ep êlúPrp

,lS/-1,1i o 'alue!lãuras og5Entrç LUê 9u I8ECC0./6t dlUO oLr ossalc.Jd ou LUaqurel

it l0a/!t l-.C crral!l;i.i T a i r:j.irl aureuaf, op êpepr^D0aduJol

ep a eru.roUosr ep sordllu!d so ê'Ê6/999 I ó!r lel ep'lndEl'õÊ'!e o Jor oprolesap ua'saluelD,l
ap ogsnllxa ep alel úA .'lrro) all flr!1-r ?14àp aua::l l9U.C lt cp i-:?)alêiii?D P ,l? 'l I l jl
i.t ?r,i_.ar_ir i, ?r,..an!J -iro l,lrr;l n o?J€lsãl:u?u e:p tlltzr,.jt .L.t lqQlasalo a?3ald ao c9,\e1tna
?'^-r.!íí.in orir:'rLrrn.rÉr ol .rJ;r.i elciÊJ rrc;l rrS e'çIOZlIa 1 ,rlj i,rlinrol.J ce) rI!ul
f.i 6r' t-rg a LL.rrfiirl ci!;:r..r3J8 op v-iIl lrt cu cl.raJ?ru , uo-.',êlija,i,j?..-lreJ',leululrãlao .

'.t!?iLi )I a.lrtrr!]ol.J.-.:ÍJt5ur €pia lla c tr,rr a00a,,aL.la riiuoúrêlc ,ol ia- e|] qo l
r.',: 1re slü solsr,rarri opeílrlrq ssrLLpg 3p rcl 5inbar !c .leLlruêJrd rcal 'cEJptua.àtdàU ep flllHNO-) I

iON;f{UlIlO otrod:= c lltV
HVt: !r\il O-YSrllú

6tTI

n5íredl ap orclllrunLlop gTOa/SÊ õu lerruasald üg8ard cp ogielsrrs e 'ê j u .r ru I p 
I a I n E l

irôrlr.:,! rl,,n ; !r\ crÊ.1

n



'I i ir":r.-r i'

l).

HI
.)l'

ê

d

.lelrBrO ogsnllul ap eueJSord o a dVllU se.ropel.rodxl sesaJduJl erEd lprdel
suag ep ogSrsrêbV ep lel.)Jdsl eurBaU'SldlU ogleLUJoJUl ep erSoloulel air soJl^.rôS
ogiplJodxl ap eu]loleleld e eJed ogJelnq!rl ap lprradsI aLUrBaU .seuial salurnSas
prrSoloural oE5E^our e.,ed sreJsrJ so^ltuslur so a.rqos Psra^ ral elsl 9002/861 !

ota r-.JC ol3d ppeluâruelnBar roJ anb ',,t\l€ OC lll,, o r.r.r o l epilAqUor 'ECOZ/g6l T i
!êl ep 5ê^eile Ê6/999.s ôu lal cu opr?npollui roJ aledulasap ôp ollôlllf a1§l

õli

'erSolourê1 a erlugrl ep ouêlsrutf l ou oe5lrlsur e 'eÍas
I|.ru'êisê[J o]usLurrdLUnl o eUe^oJdLUol anb oluaLUnlop olrun o oSDUÍ alsaLr erluaJâiêrcl e

iê raNbar p]Ed natlra§ar d Ê saluel lri sep eurnquau ô s ed ou e r30 lo ulat ap o l rJ a L]l 
^ 

lo 
^ 

u ê: a p

ê E5ll]tlSJd tr]A Cl!iatuÍl§a^Ur êp oe5e^oJduol e as a.ra]eJ '^i osrlur o .iellos oie.r jLrcl

op sa^elip open3ua^? r3s àpod antl o 'sErralsPJq §esarduja rod sopPlsêJd à stÊd a\i.

!.rIJLrILtO]rl'lli 3 ilsolt!tnb'at so ulelaq,'uêêJd sPsêlclLUa se sepol anb opuelapÍsuoj,

seluaJ.l ola l

,.cld,.l íJpprtsoLUap roJ oPU uràquJel .lnil o 'oluarulpualP nas opP^oJdtxcf E[as en

êrj!ap sopPrridP ras uêpod'ctt\J) ll a cuvl notj sàlJar.rolar selad sop eôlrald E6/999 \'-
ôLr rtsl ep ót llv'oz § ou solsr^ard aleduêsãp ãp sousll]f so anb relelsap ardunl

' I (rii L êtl o.ll:lr:i'c il,' ta êi) /3fa 
8 oll lêl ep aI

:rr ..: .i riil|le ôtiêi a1 : :: §6 ;oii Qt5Çc! l). ôpP.r.(.!rr'oteJluol op otatqo olultodsa o eted

ãtLP^âiarr no aluêurladLUr etf,!gl5unllE erlno ranblPnb ap no §atueli:)ll sop orljlruJop no apas
Pp'êpeprleJnleu ep ogze.r u.ra sag5uilsrp nc 5eDu9./ala-id uJeSalaqelsa ê ':!\ tr liro:l 5r:lcrJ lo.
:ri ..afl 1l! r :r/1r!r"-a,1r 'ar,rjrj.tdlira] la)eli:l flrl c LJ!:rl5-'J1 -o LriJfur.rjsê.1 '.,1?ldL!o-,JuJ!l

;..t !at_!rir!,Lr_r ^,. 1Ei"-r.:ir 'ri!]a_.L.,rrr- .rt) 5::.1e 5ait .ra.r, o, .-l iir-ilLir 'ra,.rêld j litltÊa
!0-l iq:íJ salúêEÉ sc9 oÊ?nJ^ I ol \

'!o:?t3j.rill c!'! \cql .r'rir soll
e cnrtii(t(\ .'l ralr.rl Í Íiir 'OuOlero^Uol olUOLUnrlSUr oe oPJelnl!r^ ep':^i1?.,tiruru,pe ape!rqord
.tp ';)irPp r it1!:Ll Pf 'ar9fl?ni:ir ?i 'à0PorlP.rc!.r ei-r 'êpetrtPossêJlir :t 'ap?p e3a !tI so]r5!q
!orC,l!.rd 5o Lral 3p!pr!.lc.iuo-r EtrilS.-, üa ?pe3liÍ J pp.J55alo,d ?r3{ I -:^?:Lrêlsns ?Llcl19\l

otLlnLr,,,,l.,.i!;a53D op cqicLLC]d I J ijllJe.]l! !rLUpe c erccl cscl!t!t^ :,c'J ?ltgccrd rp o!inlJ!
? a irrat-r(ra :n laLrÕrlrtrt:jc-^ oid,ru rd oc erlr-l?,1rê5qc : jriLrgreã: as-?url:air oe.:elrlrl v cf l.tv

cr.roielo^uol oluaún ilsui oÊ og5elntut^ ap otdrluUd oiad'seljpd se aJlra
ràlzPi letrpa o anb,2à^ eLUn '6T02/too õu leDUL-:]ssrd cgSatd ap ossalold o êpÉpr.r3.1urv
eu L!PJelele sêlrJêsald saluelrJrl so ê lpEãí a]rueJl o ntnSas ossalold o sêtuilsarld
s3tuelrlrl sop ulnquau lod opetrlrlos rol oeu 3nb o leirpa op opipu8ndult eled lE,rQal oz8.jd
er^?1.1 ce5e-lrlqnd 3p cpo!ad o êluelno a s c I u a LU I I ê I e I I s ê sop aluerc E619qg E ou tal ?p

içt, ]rí o aurcJUot'o-.riqnd olllEos o opeiIde erJas 3nb LUetapuodsêj olraoSaJd u o a

oPJp|-)rlJl) oesstLuof p 'p[J./o] ptsaC aluapr^a ela setsodo.rd se aJlua lVlU l_!Vdl{l o antr
êp !l lLra l e .lrequt] saluett'lrl so socol stod 'âlsdtuasap o ope:Ilde el.las c,.ilol ogJelêr
LUJ s o I u a L.! e u o I I s ê n b sunÍlíe a^noq opBttlqnd noltl leilpê o 3nb Lua oporiad c f.l

JOpAIUA^ JElSOl Ula srenSl ê1LtêLUelExã sêluEill utp,.iutl
SCCOT LUrss\J Jequedurole uJelãpnd sÊluasêJd sa sopc] apuo,eltlqod pLrjoJ ap.otfilos
ô n3paloid oltêo33.id o sàlr.rplrlrl so Sopot erl!ê lpêJ aledurê o openB la^s sodí

I0i 1

i,çrfli,.! Fn 
^ 

rr '; Dr?Íi

3 it



!
o\

cl-rssrler-rrj rol el cSct c sorJoteltlrl -i o s s a l c J d ,q o s ) ê 
^ 

r p LUa anb epuíP rerelsap elsul

olalqo oÍl
,1BJeál{puorle.rado plpd solrSoloula} seuratsrs so ressdlau ogs og5rê}ar no/a oeJeluaúrlE
ror:rrlariaq ap saglrpl LUol saQJEsuEit sep og5eprnbrl a oluauJerluaraB 'oe5eris ururirt
E.led, .)nb or^qo I 'cpelrlrl olaÍqo op pzâlnlpu erJdord e epep 'rpxaue Luaqurei
p{JôpLr.i cgyl uldool alueozeJJeltuo: eudcrd e anb sou.Jatut soluâurnlop opuexêue a

c,pue3e1y clr.rrrp ap J saql oqu enb clralrp run ap iêlp^ es uJelsnq salual.rclêr se'ourrlrÊar
\rtui)urlBlot or.lJjos Lr LUot sepeuJ.loluolur ànb 3 elal ue ostsl ou enBl]ene à5 3nb c

êtsap
!)t,Jri|!dLUnl o erBolou:a1 Lr pr.rLldrl Ep or.ralsrutr\ ou ollsrBar op sa^erle norl§cria!-a s?lr.)il
.!1-nL,úAü a'olue:l ered:re3a1 solrstnbet snas JLdrurrl uràs eui.rou epl.JaJa.l Elad 5oÍtlnlrl!ri
:0llltiiriaq sop rànbiPnb rarenbar esardura P oLUol qq o9u enb ralelellsà or.Jçssàlaf.J

1:'5rcN ,_;t r3 l!t!q?rl:.-1! 3rl i :, € i.r r /' I ] n o a' r d

rrr :1rr r ]|.<tr ':.)1,rroúo:a soLl:re? çxri o!i?:l ) lr:ra! air?les oil ç!!iril'.r1^5ãp
r,:ririlii.l,trê,rp,r;1.Êü1c",;i:t.-r:!-:t+rrtUat;l !?rlraliri ,r;,r;.ll.,jd Anb e 5Orte lnq

:,r'-r .,"c! rlr atir:'. "aa!rêrrade a LrEJa-jrur 5!ed oP epenbope erSolourêl
.p o g J 9 r r l ' e s r n b s a d l!o LUelsr^ur anb spsordua sp erElnur tso a eJ erode lal V õf §,,

lstq)e^ ut 'll ep 81a lrv cu clsr^a,'d

-:rj,r rôluol srÉd ôp eDPnllapu eiSolorilJl êp cBl?rrl a eçrnbsad LUa uielsr^ur aob Sesaicurê
1e .re nu,rl!a a .rProdE Jnb a síeu.r epeu êl lPt .r nlriSur oP opel5l op o4rláloo c

,. 5r9ii5rl !irlrll ilui sor (a1:ltl;r rao,<pr;rlolirr te
ti,;!:r!!r i :.t a,1!r! ri, " ,FtarinS ? Êl, lar:|êt t,tarlc,-r-rli ê. j t"_r'-) E!l {)rr:Is:Urf! O ú;6

a,.tu -r!; )slrrJ 2a? jn a ê...te)t J l:rai.rn j ?lr3la! Êo Êt,r,t:; jêq
.l)tj|:fili9]':l1li,o15l:odstliel].l]llrll?.l
.j1._r_il,i(. 1, l.i. !i-?,t ê-lr aÍ, !!4r1U:r | _.L\ .Éi:- I , | .f ?r oeltiUariJalac V cI §

oue PPel 3p
o,ljní àp I€ gte 'plrSgloural oEJp^our ap o I Lr ê L! I 

^ 
| o 

^ 
u a s à p a el tâolc utal eslnbsad

irp spuJerSotd snas alqo5 sêqJeuJJoJut 'seprlalaqetsà ê15à Jod sa-oJn]lsuj auJJolrJo:)
'o)ru9.r1êlê oraul LUa 'p!Soloulo_l a Êr-)uêrJ pp o!àtsrutl oe lelsa.ld e eppS|]qo elll
ola.J)àO alsê elerl anb ep so^rlualul sop cLgtlllauêq eltpr./nÍ possàd V l,l ity.,

\,
.stqJàr\ ú! ,§otuaLUtlsa^ut snê5 sop e:tate saoSelrr.lo-u,

!e e rSo lo u lal a erlugtl ep oual5tu!!\ oe telsstd lal clsêp so^ilu alu t sop elerluauêq
r,trrpr rnÍ eossar-J cp eL)pptssalau e lesllJ uta^ 9O0f /g 6l S ou clalf oC o Êtuautollatsod

eútou e p rJalal ?u
.)lsodsrp c LUinBas elSoloulal LUa soIuêLLlIIsa^Lr !o as lenBrja^e e-ted êluêlêrlLUol cqBrO
'er8oloulal ê e]]ual] ap cLalsrurl,^! e seo5eutr.:1ir se lp]sald .eÍas lenb,sopej trlcs Ei.r Jc.J
!olrslnbal sc so[)o] ludLUnl'nls 14l^lc ral el§a roc scpr:r1r1sur sorlrlauôq soo jelp^ as
uiÊpu;llêld antr sessldulê sE'eÍâs ng ,,ooJntout a ottô,o1oulal ostnbSacl àp sou)L))5t:)d ,;a)

àiect tào-\LlLú.)o{ui 'o1tua)lala olaw wa')o)5à)C c opo62qo,, eJel,j oluaqlo_ LLa ei.lpi_.1_la1;!
Esârrlrra e anb eurulalap leBay cnrlrsodslp opuajeJ op a1§ o,oprluas atsóu poury

ir -, Iir, lI

r1r'lt.,,,Ftr Íúr: :t.d
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,andc o enteí'rdimento dos pregoeircs uÍrâirme ern relação âo tenra. Destes podenr,:.r: c,rar
i.r FreBõo Presencral ne 06/2018, realrzado ilels ClÂSC (Centro de lnformatica e Autcrnaç;c
C. !si3dc ce Santa C.rtarina. Neste càso, a ernpresa POLiCARD SYSItN5 E StRVIÇC5 S Â-

t;':n-,bé'n !'erlueria a preferência de cortratacão cor-n base nos investimêntós em tecnolcgr:.
ccrltuio, apresentou como docun]eÍ.r13Ção coÍnprobatória, tambénr, apenas fornrulerros (jÊ

iesr.rrção e execução de seus projetos internos de tecnologia. Esles passaram para análrse
(: ÊàíecÊr da ccmissão, QUê op,n611 pela NÂO ÀCEITAÇÃO dos mesmo:, co'tforme tre.ho íiú
par3.er jLridrco abalxo:

i:Àr.: 'r'.i ; dó ÍrErhürl

,r.l ír,rlrrJ.l:r t.:'

,.,, I r,:-r,r r! rç!l.aa r!!!.).!I'arrr.,

Arncla nest'e parecÊr coÍ.rtexlLrai za os motrvos da não acei:açào e a necerstriade il r'

:lendlmerto ci' "LtlDo Bttvl". paÍa usufru r dos benett''r"s por ÉlJ rÍltr'(lur dos

-1rir r lta;1 r.,,'tr)rii,) :

;
,I
I

I

Ianroer.r no P.egão Presencral ns 35/2018, pronrovrdc pelÔ MLI NlciPio Dt sÀo

i,,tAtrOFt- DO PARANÁ, a elnpresa ElüISSOÂA E GERTNCIADORA DE CARTOES BRAS i iilrt
LiL. pleiteava o mesmo beneÍíc o. sendo apresentados para documetltaÇãtl .:l.,sr 'r

íoi'rnulárros internOs de projetos da empresa A riecisào após análise dos recttr'.o', :.grro

,baixc \,:'

r1,,, .r i

n I

r, irr.:,5() I'f

i

I

l._
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Pdri Ltri, Yrün n)elt,o.i

I'i, CCNCLiJSÀO

Cianle do €xposto, Íecebo o 0íesenle recirrso e no seu mérih JUTGO TIJPRoCEDENTE o recursÔ
inlerposto pera empresa EMISSoRÂ E GERENCIADORA DE CARÍÔES BRqstt LTDA - ME, vez qle os documentos
apres8ntados pela empresa em quês(ác nâo comproram o devido inwslimenlo em tecnologra Ê pesquisa, de talmodo
a emprcsa COCPER CARD ADltllÀ,liSTRÁDoRÂ DE CARiÔES tTDA ccntinua a scÍ a 1o colocâdê do ceÍ{ame

Paço lJJnr.ipal -TÍê2e ds Setêmbío'de Sá0 Vanoeldo Paraná em 24 de sêtembÍo de 20í8

rê ito Muniiipal
N

I.4 QUANTO A5 PENALIDADES IMPOSTAS PEIA EMPRESAS SINPLUS
INIDONEIDADE E SIÀ,4 DE IMPEDIMENTO DE LICITAR (LOCAL)

E M&5 NÃO SERENI DE

lrportante nteníona: tambem que n;o Íror.rlie tlegalidade ne parrrc pação cle tirdes
a: lrcriantes, tendo enr vista que os su0osto: I rn p e rl i n.i e n t o : alegados pe a LE C/rRD lLr.rntr;
;;5lNDPl,U5 e. da ROll CAF,D quanto a SINDPLUS e V&5 não são de rnrCo')e dade t srtr de

rít0cdrmento dê iicrt;Í, c que pode ser dvergi.rido 3trôvcs de consuita no Ct S.

O ediral previa no item 1.2

1.1. Não:.lrii acrlrtrac: irc!ta: irarir;ão
alincÍe5ê5 f r:lar Ôlrriij !o:r,ll".:l iatS oir:i rr e n I rr .-' : c n i I 1

PrtE;o.
b) ernpresa declarada rnrdônea par.t rcrtar a,, caÍrir.il:í
P-h aê Ste are 5etd r'a,i'r:1r/1oi-,: rar;b lLlaÇao ;lEf ;íii.'
apircoJ : ira-íltl Ít;a!rl
c) cmcíesa ,l,e se êílaolrrê;úi ljiiÍrard ars5úlr;ão
extrirjuCiarali
c) .o|l:óraro ce enpiasas, s;a;?i,lrJí:ru f.rrrz,

a i:,ai ./ :.b !)-:l .:r'' la

.. (, i .-r

Ll'ra'i; ;_1 ;11'O o r a

raaur.í;.;i,) I,a .i, i

Desta Íorma, sendo a penalidâde aplicada resIrrt;l son]t'nl.' l,r o'ilão tJncion,'lCIr
não há o que se falar em ilegalidade na partrclpação desla: empre:ôs I.ro jorl.r.

Derlron5trJda a rnexrstência de ilegalrdade no l]íocesso licrtatorio, vi!to qJe jeg..r,r

iücas as fases exatamenle como disposto no edrtal- não há o qu€ se qiestionar em relacão
:r decisão do pregoeiro, que realjzou cr sorteio entÍe todas as lirlantes, na Lrusca díl

;rlpiiação da dtsputâ, rsonomia e competitrvidade e em consonância con-i o art 45q da ier
re 8.666/93, resultando na classrfrcação em 1e da empíesa COOPER ,aAírD
r,DÍrltilsTRADORÀ DE CARTÔES LTDA. 

I

3, DOS PEDIDOS

-rl

uD
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COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTôES ITDA.
cNPJ 05.938.780/0001-39

NrRE 41205113595
Maringá - Paraná

18! AlteíaÉo ContÍatuel e Consolidação Íealirada em 21 de dezembro de 2017

DEOtINDA BRIOU NOGAROU, brasileira, divorciada, comerciante, natural de Araçatuba

- SP, nascida aos 05/0!/7946, maior, portadora da Cédula de ldentidade Civil RG ne.

5.046.322-2SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob ne.022.7O7.789-Ol, residente e domiciliada
na Rua Fidêncio Ramos, ne. 4ZO, Flat 1511, EdifÍcio Radisson, Vila Olímpia, no município
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-010;

ELISANGETO MARCIO GUlOTl, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens,
empresário, natural de Maringá - PR, nascido aos 04llO/7972, maior, portador da

Cédula de ldentidade Civil RG nq- 5.194.116-0 SSP/PR, inscrito no CPFIMF sob ns-

695.159.819-00, residente e domíciliado na Avenida Américo Belay, ne. 1103, Casa 74,

Parque das Grevíleas 3ê Perte, no município de Maringá, Estado do PaÍaná, CEP 87025-
210; e

JEANE NOGAROLI GUlOTl, brasileira, casada sob o regime de separação de bens,

empresária, natural de Maringá - PR, nascida aos 13/05/1966, maior, portadora da

Cédula de ldentidade Civil RG ns,4.013.738-6 SSP/PR, inscÍita no CPFIMF sob ns.

619.641.669-34, residente e domiciliada na Avenida Américo Belay, ne, 1103, Casa 74,

Parque das Grevíleas 3ê Parte, no município de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87025-

ztl.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de

COOPER CARD ADMINISTRAOORA DE CARTÕES LTDA., pessoa jurídicâ de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob ne. 05.938.780/0001-39, com sede e foro na Avenida

PedÍo Taques, n9. 294, Atrium Centro Empresarial, Torre Norte, 6p Andar, Sala 605, 606,

607 e 608, Zona 07, no município de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87030-000, com

Contrato Social aíquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE

41205113595 em ]^6/fO/2OO3, resolvem, alterar pela décimo oitavo vez o contÍato
social, conforme as cláusulas e condições seguintes:

rk

,.,/a\p

a) "Filial 02, com sede e foro na cidade de Barueri, Estado de São Paulo,na Alamed
Rio Negro, ne. 503, Escritórios Rio Negro, 20s Andar, Sala 2002, Alphaville, CEP

\'"
cúUsutA 1e: Aprovam a alteraçâo da redação do objeto social da Filial02, alterando a

"alínea b, Parágrafo Único da Cláusula 1e", do contrato Social Consolidado, que passa a

ter a seguinte redação:

CERTTFICO O REGISTRO EM 02/02/20!8 1{:40 SOB N' 2O!786217L4
PnoTocolo: t?8621?1{ DA 22/L2/2OL7. CóDICO DB VBRTFTCÀÇÃO:
118003803112. NtRB: {1205113s95.
COOEBR CÀID ÀIMINT§TMDONÀ DE CÀRTOES LTDÀ

JUNIA COMTRCI^L r,ibê!rad Bôg!a
SACRATÀRIÀ. GER,ÀI]

cutrTraÀ,02l02l2018
Iw. êqÍê!âtacit . pr. sov. b!

À validadê d6atê docEênEo, 6ê j.Eprêl8o, ficâ sujêilo à coepÍovação dê sua a\rtàEicidadê no6 re8pêctivos porrais
hlo àÂato áeua leBpectivo6 códigos de vêriticàção
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COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA.

cNPJ 0s.938.780 I OOOL-3g

NrRE 41205113595
Maringá - Paraná

18. Alteração Contratual e ConsolidaÉo realizada em 21 de dezembro de 2017

I

06.454-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob ne 05.938.780/0003-09 e

registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35905263692. O
Objeto Social da filial 02 é a) Emissão, administração, gestão e prestação de
serviços de meios de pagamento, de cartões de crédito pré e pós pagos,

incluindo mas não se limitando a cartões de alimentação convênio, cartões de
refeição convênio, cartão gestão de frota, cartão convênio, cartão gestão de
despesas corpoÍativas, cartão presente, cartão vale cultura, cartão convênio e

gestão na área da saúde; e demais cartões de benefícios; b) Prestação de

serviços de cobrança extrajudicial; c) Prestação de serviços de atendimento ao

consumidor - call center; d) Prestação de serviços de credenciamento de

estabelecimentos comerciais e de estabelecimentos prestadores de serviços,
para aceitação de cartões de crédito pré e pós pêgos, bem como de outros meios
de pagamento ou meios eletrônicos necessáÍios para a gestão de informações,
aprovação e registro de transações; e) Locação, Íornecimento e prestação de

serviços de instalação e manutenção de soluções e meios eletrônicos ou manuais
para captura e processamento de dados relativos às transações decorrentes de

uso de cartões de crédito e débito, bem como de outros meios de pagamento ou

meios eletrônicos necessários para a gestão de inÍormações, aprovação e

registro de transações; f) Criação e comercialização de banco de dados de

pessoas Íísicas e jurídicas; g) Prestação de serviços de obtenção e processamento

de informaçôes reÍerentes ao mercado e hábitos de consumo; h) Prestação de

serviços de intermediação de negócios e/ou representação comercial para

empresas nacionais ou estrangeiras; i) Desenvolvimento de soluções

tecnológicas sob encomenda; j) Desenvolvimento e licenciamento de programas

de computador customizáveis ou não-custom izáveis; k) Consultoria em

tecnologia da informação e comunicação, suporte técnico, manutenção e outros

serviços; l) Provedores de serviços de aplicação e serviços de hosped

internet, gestão de banco de dados e serviços de data center (site back

ag

u

cúUsUtA 2!: Aprovam a alteração da redação do objeto social, alterand

3E" do contrato Social Consolidado, que passa a ter a seguinte redação:
a "Cláusul t.

"O objetivo sociaÍ é: a) Emissão, administraçâo, Bestão e prestação de serv

de pagamento, de cartões de crédito pré e pós pagos, incluindo mas não s

rç ê meros

rv cartões de alimentação convênio, cartões de refeição convênio, cartão gestão de frotr

imitando a

,UMÍA CÔrnttcl^L

CERÍIFICO O REGTSTRO Etí O2/O2/20r8 l{:{0 SOE N. 20!7862L7L4
PROÍOCOLO: L7B62L1L4 DR 22/12/20L7, CóDIGO DB \IaRISICÀçÃO,
11800380342. !fIRE: {1205113595.
COOPBR CÀA! ÀDMINISÍRÀDORÀ DE CÀRTOES LTDÀ

LibêÍ!âd Eog!Ê
S ECR.ETÀ.RIÀ - GBNÀ!

crrRrTrBÀ,02l02l201á
M. eaprê.aÍÀci1 . pr. gov.br

À vafidadê d66t6 docuento, sê iDprê..o. ticà sujêiEô à ccúpÍowàção dê suâ autenticidãdle DoÊ !êêpeclivoE portaiÉ.
InfoMdo 6êuÉ reapêctivoa c6di9o3 dê vêlificâçáo
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cartão convênio, cartão gestão de despesas corporativas, cartão presente, cartão vâle
cultuÍa, cartão convênio e gestão na área da saúde; e demais cartões de benefícios; b)
Prestação de servíços de cobrança extrajudicial; c) Prestação de serviços de
atendimento ao consumidor - call center; d) Prestação de serviços de credenciamento
de esta belecimentos comerciais e de estabelecimentos prestadores de serviços, para
aceitação de cartões de credito pré e pós pagos, bem como de outros meios de
pagamento ou meios eletrônicos necessários para a gestão de inÍormaçôes, aprovação
e reBistro de transações; e) Locação, fornecimento e prestação de serviços de instalação
e manutenção de soluções e meios eletrônicos ou manuais para captura e

processamento de dados relativos às transações decorrentes de uso de cartões de

crédito e débito, bem como de outros meios de pagamento ou meios eletrônicos
necessários para a gestão de informações, aprovação e registro de transações; f)
Criação e comercialização de banco de dados de pessoãs físicas e jurídicas; g) Prestação

de serviços de obtenção e processamento de informações referentes ao mercado e

hábitos de consumo; h) Prestação de serviços de intermediação de ne8ócios e/ou
representação comercial para empresas nacionais ou estrangeiras; i) Desenvolvimento
de soluções tecnolóBicas sob encomenda; j) Desenvolvimento e licenciamento d€
programas de computador customizáveis ou não-custom izáveis; k) Consultoria em

tecnologia da informação e comunicação, suporte técnico, manutenção e outros
serviços; l) Provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet,
gestão de banco de dados e servÍços de data center (site backup).

s
\N

Parágrafo Único: Autoriza-se que sejam prestadas fiança, aval e qualquer gutra forrnT L-

de garantia, inclusive para terceiros, sejam pessoas físicas ou jurídicas, com Fatrimônio ..,

presente e futuro da sociedade, inclusive para garantie de operações financeÍras e ' /
qualquer outra foÍma de empréstimo ou Íinanciamento, sejam próprios ou Pary | .j. .'
teÍceiros, mediante deliberação a ser tomada em conjunto pelos sócios". . , .\ '/
CúUSUIÁ 3i: A sociedade resolve aumentar o capital social integralizado que aiítes eraí
"de RS 2.500.000,00 (dois milhões e guinhentos mil Íeais), composto por 2.500.0fi) (dois

milhões e quÍnhentas mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma", e

passa a ser: "de RS 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), composto por 15.000.000
(quinze milhões) de quotas, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma", sendo
o aumento de capital efetuado de forma onerosa, nesta data, através da integrallzaçâ

CERTIFICO O RIGISTRO Er4, O2/02/2OIA 14:40 SOB N. 2OL7A62!7L4
PROTOCOLO: L7962L7L4 DE 22/L2/2O!7. CóDIGO DE lrERrFrCÀçÃO:
11800380342. NIRE: {1205113595.
COOPER CàXD À.DMINISTRÀDORÀ DE CÀRTOES LTDÀ

JUHI^ C'IÁ'CTCLÀL Libêrtad Bogus
SECRBTÁRIÀ- GERÀI,

CIIRITIBÀ, O2l02l20].8
ffi . eEprêEaf acll.pr.Eow.br

À valj.dade de6cê ctocseÀto, sê iepresso, fica Bujeiro à coEplovâção ate suâ aur4ricicracrê Dos !êspêcrivos polrâiErtrfot!àaro Eeus reEpecrivos có(risos dê vêÍificaçãô



113E

4
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕEs ITDA.

cNPJ 0s.938.780/0001_39
NtRÊ 41205113595
Maringá - Paraná

18ê Alteração Contratual e Consolidação realizada em 21 de dezembro de 2o17

de lucros e reservas acumuladas, sendo efetuado em nome de cada sócio na proporção
de sua participação no capital social, da seguinte forma:

ã) A sócie DEOLINDA BRIOLI NOGAROL|, já qualificada, aumenta o capital social,
subscrevendo e inteBralizando de forma onerosa 12.374.995 (do2e mtlhões,
trezentas e setenta e quatro mil e novecentas e noventa e cinco) quotas, com
valor nominal de RS 1,0O (um real) cada, totalizando Rg 12.374.995,00 (doze
milhões, trezentos e setenta e quatro mil e novecentos e noventa e cinco reais),
neste ato, com a utilização da conta de lucros e reseryas acumuladas na

sociedade na proporção de sua participação no capital social;
b) A sócia JEANE NOGAROLI GUlOTl, já qualificada, aumenta o capital social,

subscrevendo e integralizando de forma onerosa 125.000,00 (cento e vinte e

cinco mil) quotas, com valor nominel de RS 1,00 (um real) cada, totalizaodo RS

125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), neste ato, com a utilização da conta
de lucros e reservas acumuladas na sociedade na proporção de sua participação
no capital socia l;

c) O sócio ELISÂNGELO MARCIO GUlOTl, já qualificado, aumenta o capital social,
subscrevendo e integrelizando de forma onerosa 5 (cinco) quotas, com valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 5,00 (cinco reais), neste ato,
com a utilização da conta de lucros e reservas acumuladas na sociedade na

proporção de sua participação no capital social.

CLAUSUIÁ lÉ: Como consequência da subscrição e integralização descrita na clá.usúla

anterior, o capital social da sociedede passa a ser no montante de RS 15.000.00
(quinze milhões de reais), composto por 15.000.000 (quinze milhões) de quo ovâ lor

nominal de RS 1,00 (um real) cada, já totalmente subscrito e integralizado, Íicando asgim

distribuído entre os sócios:

,/

CER!ÍFICO O REGISTRO BN 02/02/2OLA 14!10 SOB N' 2011A62!714
PROTOCOLO: 178621?14 DB 22/L2/2OL7, CóDIGO DE VBRIPICÀÇÀO:
118003803{2. NIRE: 41205113595.
COOPER CÀR,D ÀDÚINI§TTÀ:ÀIOÍ{À DE CÀRTOES L,TDÀ
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sócros QUOTAS vAroR (RSl PAár.%
DEOLINDA BRIOLI NOGAROLI 14.849.994 R5 14.849.994,00 98,99996%
JEANE NOGAROLI GUIOTI 1s0.000 Rs 150.000,00 1,0000%
ELISANGELO MARCIO GUIOTI 6 R5 6,00 o,oooo4%
TOTAT 1s.(x)0.000 Rs 1s.000.000,00 100,000%
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cúusuLA 5r: o sócio EUSANGEIO MARCTO GUtOTt, já quatificado, retira-se da
sociedade, cedendo e transferindo, de forma onerosa, a totalidade de suas 6 (seis)
quotas, com valor nominel de RS 1,00 (um real) cada, totalizando RS 6,00 (seis reais),
em moeda corrente nacional, à sócia JEANE NOGAROLI GUlOTl, já qualificada, por meio
de lnstrumento Particular de Compra e Venda de Quotas celebrado entre as partes-

CúUSUIâ 5i!: lngressa na sociedade VAIDIR NOGAROU JUNIOR, brasileiro, casado no
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade
Civil RG ne. 4.716.072-3 SSP/PR, inscrito no CPFIMF sob ne. 658.588.159-72, residente e

domiciliado na Avenida Américo Belay, ns. 1103, Casa 70, Parque das Grevíleas 3r Parte,
no município de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87025-210.

Parágrafo Único: O sócio ingressante declara não estar incurso em quaisquer crimes de

naturezâ falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as NoÍmas de defesa
de concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedede.

CúusulÁ 7r: A sócia DEoUNDA BRTOU NoGAROU, iá qualificada, retira-se da

sociedade, cedendo ê transferindo, de forma onerosa, a totalidade de suas 14.849.994
(quatorze milhões, oitocentas e quarenta e nove mil e novecentas e noventa e quatro)
quotes, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, totalizando RS 14.849.994,00
(quatorze milhões, oitocentos e querenta e nove mil e novecentos e noventa e quatro
reais), em moeda corrente nacional, por meio de lnstrumento Particular de Compra e

Venda de Quotas celebrado entre as partes na data de 21 de Dezembro de 2077, da

segu inte forma:

a) Para a sócia JEANE NOGAROLI GUlOTl, já qualiÍicadã,9.849.999 (nove m oes,

oitocentas e quarenta e nove mil e novecentas e noventa e nove) quotas, com valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando RS 9.849.999,00 (nove milhões,

oitocentos e quarenta e nove mil e novecentos e noventâ e nove reais), por melo de

lnstrumento Particular de Compra e Venda de Quotas celebrado entre as partes.

b) Para o sócio ingressante VALDIR NOGAROtIJUNIOR, já qualificado, 4.999.995 (quatro
milhões, novecentas e noventa e nove mil e novecentas e noventa e cinco) {uotas, com
valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, totalizando RS 4.999.995,00 (quatro milhões,

I ,\,
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novecentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa e cinco reais), por meio de
lnstrumento Particular de Compra e Venda de Quotas celebrado entre as partes.

CúUSULA 8A: OS SóCiO5 rEt ANtEs DEOTINDA BRTOLI NOGAROLI E ELISANGELO

MARCIO GUlOTl, dão plena, geral e rasa quitação perante a sociedade, declarando que
receberam da Sociedade, todos seus dirêitos e haveres, não tendo nada a reclamar, seja

a qua lquer título.

CúUSULA 93: Em decorrência das alterações promovidas pelas cláusulas anteriores, o
Capital Social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado no valor de RS

15.000.000,00 (quinze milhões de reais), composto poí 15.000.000 (quinze milhões) de

quotas, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, fica distribuído aos sócios da

seguinte forma:

a) A sócia JEANE NOGARoII GUlOTl, já qualificada, detém 10.000,005 (dez milhões e

cinco) quotas, com valor nominal de RS 1,00 (um real)cada, perfazendo sua particiPação

no capital social no montante de RS 10.000.005,00 (dez milhões e cinco reais),

tota lmente subscrito e integralizado;

b) O sócio VALDIR NOGAROLIJUNIOR, já qualiÍicado, detém 4.999.995 (quatro milhões,

novecentas e noventa e nove mil e novecentas e noventa e cinco) quotas, com valor
nominal de RS 1,oo (um real) cada, perfazendo sua participação no capital social no

montante de RS 4.999.995,00 (quatro milhões, novecentos e noventa e nove mil e

novecentos e noventa e cinco reais), totalmente subscrito e integralizado.

cúUSUIá 1O!: Em virtude das modificações ora apresentadas, a lt era-se a "Ctáusulo 2r''
do contrato social consolidado, passando a ter a seguinte redação:

"O Capitãl Social é de RS 15.000.000,00 (quinze milhóes de reais), composto por

15.000.000 (quinze milhões) de quotas, no valor nominalde RS 1,00 (um íeal) cada uma,

já totalmente subscríto e integralizado, assim distríbuído entre os sócios:

.- iv)§
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CúUSUl,A 11!: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos

constitutivos da sociedade e alterações posteriores, não alcançadas pelo presente

instrumento, permanecem em vigor.

Em vista das alterações ora efetuadas, decide-se por consolidar o contrato social da

sociedade, conforme as cláusulas e condições seguintes:

COOPER CARD ÀDMINISTRADORA DE CARTõES LTDA.

cNPJ 05.938.780/OOO7-19 / NIRE 41205113595

coNsoLrDAçÃo Do CoNTRATO SOCIAL

JEANE NOGAROtI GUlOTl, brasileira, casada sob o regime de separação de bens,

empresária, natural de Maringá - PR, nascida aos 13/05/1966, maior, portadora da

Cédula de ldentidade Civil RG ne.4.013.738-6 SSP/PR, inscrita no CPFlMF sob n.-'

519.641.569-34, residente e domiciliada na Avenida Américo Belay, n.e 1103, Casa 74,

Parque das Grevíleas 33 Parte, no município de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87025-

2lO; e

VALDIR NOGAROLI JUNIOR, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,

empresário, ponador da Cédula de ldentidade Civil RG ne, 4.7L6.072'3 SSP/PR, inscrito

no CPF/MF sob ne. 668.688.159 72, residente e domiciliado na Avenida Américo Belay,

ne. 1103, Casa 70, Parque das Grevíleas 3! Parte, no município de Maringá, Estado do

Para ná, CEP 87025-2LO.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação t'ocial de

COOPER CARD ADMINIÍRADORA DE CARTÕES LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob np.05.938 78OIOOOT'39, com sede e foro na Avenida

Pedro Taques, ne. 294, Atrium Centro Empresarial, Torre Norte, 6e Andar, Sala 605, 506,

607 e 608, Zona 07, no município de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87030-000, com

\
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sÓcros QUOTAS vAroR (R5) PART. %
JEAN E NOGAROLI GUIOTI 10.000.005 Rs 10.000.005,00 66,6667%
VALDIR NOGAROLI JUNIOR 4.999.995 R5 4,999,99s,00 33,3333%
TOTAT 15.000.000 Rs 1s.000.000,00 100,00%
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Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do paraná sob o NIRE
41205113595 em 1,6/7O/2003, resolvem, consolidar o contrato social, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA 1!: A sociedade gira sob o nome empresarial de COOPER CARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA., com sede e foro na cidade de Maringá, Estado
do Paraná, na Avenida Pedro Taques, ne. 294, Atrium Centro Empresarial, Torre Norte,
6e Andar, Sala 605,605,607 e 608, Zona 07, CEP 87030-000.

Parágrafo Unico: A sociedade possui as seguintes filiais:

b) Filial 01, com sede e foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida
Cerro Azul, EdifÍcio Royal Plaza, ne 572, Zona 02, Loja 14, CEP 87.010-000,
devrdamente inscríta no CNPJ/MF sob ne 05.938.780/0002- 10 e registrada na

lunta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41901615513. O Objeto Social da

filial 01 é Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. A filial teve
início de suas atividades em 11 de setembro de 2015.

c) Filial02, com sede e Íoro na cidade de Earueri, Estado de São Paulo, na Alameda

Rio Negro, ne. 503, Escritórios Rio Negro, 20e Andar, Sala 2002, Alphaville, CEP

06.454-000, devidamente inscrita no CNPI/MF sob ns 05.938.780/0003-09 e

registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35905263692. O

Objeto Social da filial 02 é a) Emissão, administração, gestão e prestação de

serviços de meios de pagamento, de cartões de crédito pré e pós pagos,

incluindo mas não se limitando a cartões de alimentação convênio, cartões de

refeição convênio, cartão Bestão de Írota, cartão convênio, cartão gestão de

despesas corporativas, cartão presente, cartão vale cultura, cartão convê4r,+e
gestão na área da saúde; e demais cartões de benefícios; b) Presta(ãg-dr) r7
serviços de cobrança extrajudicial; c) Prestação de serviços de atendhiénto ao ' !

consumrdor - call center; d) Prestação de serviços de credencia mento'de

\

I
+r

este belecimentos comerciais e de esta belecimentos prestadores de setviços,
para acettação de cartões de crédito pré e pós pagos, bem como de oytios meios

de pagamento ou meios eletrônicos necessários para a gestão de lfiIormações,
aprovação e registro de transações; e) Locaçã0, fornecimento e prestação

serviços de instalação e manutenção de soluções e meios eletrônicos ou man
e
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para captura e processamento de dados relativos às transações decorrentes de
uso de cartões de crédito e débito, bem como de outros meios de pagamento ou
meios eletrônicos necessários pera a gestão de informações, aprovação e
registro de transações; f) Criação e comercialização de banco de dados de
pessoas físicas e jurídicas; g) Prestação de serviços de obtenção e pÍocessamento
de informações referentes ao mercado e hábitos de consumo; h) Prestação de

serviços de inteÍmediação de negócios e/ou representação comercial para

empresas nacionâis ou estrangeirasj i) Desenvolvimento de soluções
tecnológicas sob encomenda;j) Desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador customizáveis ou não-customizáveis; k) Consultoria em
tecnologia da iníormação e comunicação, suporte técnico, manutenção e outros
serviços; l) Provedores de serviços de aplicação e serviços dê hospedagem na

internet, gestão de banco de dados e serviços de data center (site backup).

cúusul-A 2!: o capital Social é de RS 15.000.000,00 (quinzê milhões de reais),

composto por 15.000.0fi) (quinze milhões) de quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um
real) cada uma, já totalmente subscÍito e integralizado, assim distribuído entre os sócios:

sóctos QUOTAS vALoR (RS) PART. %

JEANE NOGAROLI GUIOTI 10.000_005 Rs 10.000.005,00 66,6667%
VALDIR NOGAROLI IUNIOR 4.999.995 Rs 4.999.995,00 33,3333%
TOTAT 15.(x)O.000 Rs 15.000.000,00 100,Írc%

CúusUlá 3!: o objetivo social é: a) Emissão, administração, Bestão e prestação de

serviços de meios de pagamento, de cartões de crédito pré e pós pagos, incluindo mas

não se limitando a cartões de alimentação convênio, cartões de refeição convênio,

cartão gestão de frota, cartão convênio, cartão gestão de despesas corporativas, cartão ,

presente, cartão vale cultura, cartão convênio e gestão na área da saúde; e dema6
cartões de benefícios; b) Prestação de serviços de cobrança extrajudicial; c) Prestação -r

de serviços de atendimento ao consumidor - call center; d) Prestação de lerviços de 7

credenciamento de estabelecímentos comerciais e de estabelecimentos prestadores de

serviços, para aceitação de cartões de crédito pré e pós pagos, bem como dê outros
meios de pagamento ou meios eletrônicos necessários para a Eestão de informações

aprovação e registro de transações; e) Locação, fornecimento e prestação dê serviç
de instalação e manutenção de soluções e meios êletÍônicos ou manuais para captura e

an-P
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processamento de dados relativos às transações decorrentes de uso de cartões de
crédito e débÍto, bem como de outros meios de pagamento ou meios eletrônicos
necessários para a gestão de informações, aprovação e registro de transações; Í)
Criaçâo e comercialização de banco de dados de pessoas físicas e jurídlcas; g) prestação

de serviços de obtenção e processamento de informações reÍerentes ao mercado e

hábitos de consumo; h) Prestação de serviços de intermediação de negócios e/ou
representação comercial para empresas nacionais ou estrangeiras; i) Desenvolvimento
de soluções tecnolóBicas sob encomenda; j) Desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador customizáveis ou não-custom izáveis; k) Consultoria em
tecnologia da informação e comunícação, suporte técnico, manutenção e outros
serviços; I) Provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet,
gestão de banco de dados e serviços de data center (site backup).

Parágrafo Único: Autoriza-se que sejam prestadas fiança, aval e qualquer outra forma
de garantia, inclusive para terceiros, se.jam pessoas físicas ou jurídicas, com patrimônio
presente e futuro da sociedade, inclusive para garantia de operações financeiras e
qualquer outra forma de empréstimo ou financiamento, sejam próprios ou pera

terceiros, mediante deliberação a ser tomada em coniunto pelos sócios.

CúSUI-A 4i: A sociedade iniciou suas atívidades em 16 de Outubro de 2003 e seu prazo

de d uraçã o é indeterminado.

CIÂUSUtA 5!: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentímento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade

de condições ê preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.

CúUSU|A 63: A responsabilidade de ceda sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

cúUsulÂ 7:: A Sociedade será administrada por 03 (três) admin istradores, podendo
ser sócios ou não sócios, sendo eles: Diretor Presidente, Diretor
Admlnistrativo/Financeiro e Diretor Comercial; com amplos, Berais e ilimitados poderes

V
v1

,

de administração dos negócios e operações, representando a sociedade ativa
passivamente, judiclal e extrajudicialmente. A Sociedade será representada em todos os

CERTIFICO O REGISTRO gq 02/02/20LA 14:{O SoB }:. 2Ot7B62L7t4
PRCrIOCOLO: I78621?1í DE 22/t2/2017. CóDtcO DE IIERIPICÀÇÃô,
118003801{2. NlRa: a12051,13595.
COOPÉR CÀlD ÀDI'1I'ISTRÀ.DORÀ DE CÀRTOBS IJI'DÀ

JUNIA COÀ4[ RCIÂI. Libêrtàd Bogus
S BCRAAÀiIÀ. GERÀ!

crrRtTIBÀ,02l02l2018
Iw. dprêBâÍ!ci1. pr. sov . br

t-,I
?

,

À v.Lj.dàde dêátê docEêDco, áê ispresso, ficà sujêito à c@plovâção dê sua auEenlicictadê nos !ê6p6cEj.vo6 porràiB
hlot1tledo BeuÉ respêcrivos código5 de velificaçáo



il,l5
11

COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.

cNPJ 05.938.780/0001-39
NtRE 41205113595
Maringá - Paraná

18e Alteração Contratual e Consolidação realizada em 21 de dezembro de 2017

atos pela assinatura conjunta de 02 (dois) diretores, sendo um deles obíigatoria mente
o Diretor Presidente e o outro o Diretor Administrativo/Financeiro ou o Diretor
Comercial.

Parágrato PrimeiÍo: Os adminrstradores serão eleitos e destituídos mediante ato
separado com voto que represente 75% (setenta e cinco por cênto) do capital social,
cujo mandato será por prazo indeterminado.

PaágraÍo Segundo: Somente o Diretor Presidente poderá nomear procurador, por
instrumento público ou particular, para delegar seus poderes, funções e competêncaas.

Parágrafo Terceiro: Os Administredores assumem o compromisso de exercer suas

funções de acordo com os seguintes princípios e deveres:

l- Da finalidade das atribuições e não desvio de poder: Exercer as atÍibuações que o
Contrato Social estabelecer, de acordo com os fins e interesses da Sociedade, sendo que

será imputada responsabilidade pessoal pelos prejuízos que causar à Sociedade,
inclusive com exigência de devoluçâo dos valores em questão, acrescidos de encargos
compensatórios, quanto procedeÍ com violação à lei, do Contrato Social e demais
princípios administrativos, mediante culpa ou dolo;

ll- Do dever de l-€aldade: Servir com lealdade a Sociedade e manter reseÍva sobre seus

negócios. Zelar pela perenidade da Sociedade, dentro de uma perspectiva de longo
prazo e sustentabilidade, que incoípoíe em suas decisões administrativas as questões

de ordem econômica, social, ambiental e de boa governança;

\\ú
lll- Dever de Diligência: Exercer suas Íunções com todo culdado e diligênci! no sentido !
de proteger e valorizar o patÍimônio da Sociedade, assim como maximizar o retorno do !
investimento. os administradores devem ter pleno conhecimento dos valores e I

propósitos da sociedade, zelando pelo seu aprimoramento; ,'fr'
-, -á' lV - Do conflito de inteÍesses: É vedado aos Administradotes exercer suas funções de

acordo com interesses pa rticulares;

CERTIPICO O ÊlGlStRO A!í 02/O2/2OLA 14:40 SOE N' 201?86217111.
pRorocol,o: r?8621?14 DB 22/t2/2017. CóDrGO DE VERTFTCÀçãO:
118003803{2. NIRB: 4120511,3595.
COOPER CÀÂD ÀDIíINTSTRÀDORÀ DE CÀRTOES LTDÀ

lut.rl^ cor,{tlct^L
DO lÀt^N^ Libê!rad Bogua

sEcRETÁRrÀ-cERÀr
cuRrrrBÀ,02l02l2018

9w. êlpEe!âfâci I . pr. sov.br

À vÀlldàdê dêÉle docuúêôtô, 6ê iÀpresso, ficâ BUjêiEo à colprovação de 6ua aut4liéidâdê noÉ rê8p.c!ivo. portals
rnforDándo Éeus respectivo. códrgoB de verificação
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V - Bens da Sociedãde: É vedado aos Administradores usar os bens, serviços, créditos
ou recursos de Sociedade em proveito próprio ou de terceiros.

ParágraÍo Quarto: Sob as penas da lei, os Administradores declaram que não estão
impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade, nem estão
condenados à pena que vede, ainda que tem pora ria mente, o acesso a cargos públicos,
ou poí crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade,

CúUSULA 8r: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
ínventário, do balanço patrimoníal e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, ou se assim
desejarem poderão optar pela distribuição de lucros de forma desproporciona l, sendo
que tal ato deverá ser deliberado e aprovado por sócios que representem no mínimo
75% (setenta e cinco por cento) do capital social.

CúUSUIâ 9e: Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador{es) quando for o caso.

cúUsUtA 10ê: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra

dependência, mediante âlteração contratual assinada por todos os sócios.

CúUSUIâ 11a: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cúUsUtA 12!: Falecendo ou Ínterditado qualquer sócio, a sociedãde conJinuará

Parágraío Único: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, i^clusivgi'
mensais e, distribuir lucros antecipada mente, sendo que tal ato deverá ser deliberadf\
aprovado, em reunião a ser realizada observando o disposto na cláusula oitava. \)

,[v

5

atívídades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentes(s), o valor de seus haveres será

JUNIÀ COÀ{ÉRCIAL

CERTIFICO O REGISTRO Eú 02/O2/2OLA 1{:{0 SOÊ N' 20!7A62L7L4
pRc/tocoLo: 1?8621?la DE 22/12/20L1. CóDrGO DB VERTFTCÀçÂOt
118003801{2. NtRB: 11205113595.
COOPER CÀ,RD ÀDÍTNTSIRÀDORÀ DB C-À.R!OBS I,TDÀ

Libê!tàd BognrÉ
SACRATÀXIÀ-GBRÀI

csÊrIl8À,02l02l20r.8
9w. eprôB.fâci1. pÍ. gov. b!

À vàLj.dâalê dêâEê docuênto, se iDpÍês6o, fica Éujêitô à c@plovsÇeo de sua auEealicidãde Dos ÍêápêclivoÉ PortaiÉ
Infoúândo .eus Íê.Pectivoi códisos de verificaçÉô
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apurado e liguidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PaúgaÍo Úniro: O(s) mesmo(s) procedirnento(s) será(ão) adotados em outros casos

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio,

CúUSULA 13!: Fica eleito o foro de MaÍingá - PR, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim terem, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com
duas testemunhas, o presente instrumento em via única, obrigando-se fielmente por si

e por seus herdeiros e sucessores â cumpri-lo em todos os seus termos.

Maringá - PR, 21 de dezembro de 2017.

1.5ócios

B *'J:
DEOLIN BRIOTI NOGAROTI

cia Retirante

I

a

1J NE NOGARO oTt
Sóci Uo\taa

'L-s{-[\
VALDIR NOGAR

sócio Quotísta I

NI R

ngr e
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CBRTIFICO O REGTETRO Erí 02/02/2OlB 14:40 SOB N' 2OL7A6217a4.
PROTOCOLO: 1?8621714 DE 22/12/2017. CóDrGO DE VERTFTCÀÇÂO:
11800180342. NIRE: t1205U3595.
COOPER CÀ,RD ÀDrINISTRÀ,DONÀ DA C-ÀITTOES LTDÀ

LibêrrÀd Bogua
S ECRBTÀIIÀ. GERÀI

cÍRÍÍÍB^.02/02/201a
ffi. @pr.!rf aci1. pr. gov.br
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CERTIFICO O REGISTRo Ex 02/O2/201A 14:40 SOA N' 2A17862L7!4.
PRdtocol,o: 17862I?Ia DE 22/12/2Or7. CóDIGO DB VERIPICàÇÂO,
11800380342, NIRA: {12051,13595.
COOPER CÀI! ÀIMINISTF,ÀDORÀ DB C-ÀITOBS LTDÀ

,úr{Ía cor,^Élcl^L Libe.tad aoguÉ
S ECRETÀRIÀ. GENÀI,

cgRaTÍBi,02/02/20La
yw. ênp!esâtâc.iL. pr. gov.b!
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l^ra

No

@ilffi,fiii

ETISAN to GU10Tt

Sócio Retirante

2. Testemunhas

I í.*\'*Jn \r
\§lciu \

Nome: Vinicius Wlllian C. Fantinãti
RG: 5.706.318-1 SSP/PR

CPF : OO7 .164 .269 -27

ome: Edmilson Carlos Segala
G: 4.s39-068.3 SS!/PR

PF:698.758.719-15
R

c

CERTIFICO O RBGISTRO Elí 02/02/2078 14:a0 SOB N' 20!7862!714
PROTOCOLO: 1?8621?ta DE 22/72/2Oa7. CóDrGO DE VERTFTCÀÇÃO:
11800180142. NIRE: 41205113595.
COOPEÀ CÀ.RD ÀDI,IINISTRADORÀ DE CÀIIOBS LTDÀ

,UNTA COI'{TRCIAT LibêrEêd 809!6
SECREEÀRIÀ.GARÀl,

coRrTrEÀ.02l02l2018
{w. ap!êB!faciI. p!. gov . br

À validadê desEe docEênto, se iep!e66o, tica 6ujêito à coaprovâção dê sua àuEêDcrcidadô nos re6pectiwo6 poltaia
rnloEâído 6êus !e.pêctiwos códigoá de vêrificação
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cERrIFIco o REGISTRO H4 02/02/2OlA 1,4:40 SOB N" 20!1A6217!4
pRorocolo: 1?s62t?14 DE 22/12/2Ot7. CóDrOO DB VERTFTCÀÇÂO,
118003803{2. NIRE: 4120511,1595,
COOPER CÀRD ÀD}ÍIIISARÀDORÀ DA CÀ&TOES I,TDÀ

]UNIA COÀítlCl^l Liber!ãd aog!a
SBCRETÀRIÀ-GENÀ!

cuRrtrBÀ,02,/02l2018
vwg. êEpÍêsâlaci1. pr. gov.br

À vàIidade dêstê doc@ênto, sê ioprê66o, fica sujeiro à cdplovação de suâ aulenEicidade noá !êgpeclivos PolEaiÉ
rnfo@do 6eu6 regpêctivoa códiEo8 de vêliftcàçáo
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AUTENTICAÇAO DO REGISTRO DIGITAL

A Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 ccrtifica que em 2211212017, foi realizado para a emprcsa

COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, o registro dc eventos para sua(s) liliais(s),
conforme segue:

Protôcolo Arquivamento Ató/Evento l\ire CIYPJ Endereco

t'786211 t1 20t'78621'114 002 I 02'7 Alameda rio negro,503

CERTIFICO o ÂEGISTÂO Eú 02/02/2078 1l:40 SOB N' 2A).78627114.
pRorocoLo: 17862t?la DE 22/12/2017. CóDrGO DE lBR r FrCÀÇÃO,
118003801,12. NIRB: a12051,r!595.
COOPBR CÀRD À.DI,IINISTRÀDOR,À DE C]À.RTOES LTDÀ

JUNTÁ COMERCIÀI.
DO PAXANA Libertad Bôgua

sEcRETÁxrÀ-cERÀL
cügÍÍÍBA,02/02/2018

qw, êEprêEâ!Àcif. p!. gow.br

À vâtidâat. ctesre docuentô. .ê iEpresso, fica Éujêito À coEprovação de Eua auleDticldade no8 re6pectlvô3 PortaiE
hfot!Àdo 6euB legPeclivos códigoê dê verificaçãô
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COOPER CRED ÂD}IIRI§TRADORA OE CARTôES I TD'
cNPl no (,5-938.7EOIOOO 1.39

rsIRE l[t205rr3595
Íttarlngá - PR

ÂTA DE REUrrÁO DOS QUOTTSTA.S REALTZÂD^ il\ LA/ Ozl ZO,|

1. OATÀ HORÁRIO E LOCAI- Aos lt dias do mês de íevereiro do ano de 2014, às 17 horas. na
sede sociedade, na Rua sônta loaquina de Vedruna, ne 517, Sala 01, Zona 05, CEP 87015-150
em Maringá - PR.

2. CONVOf'AçÃO: Dispensam-se as fôrÍflalidàdes de convocação por rodos os sócios
quotistas comperêcêíem a Íeuniào e declararem conhecedoÍes das matérias tratâdês na

ordem do dia.

3. QUORUM: Presença:
3.1 - DBÍ{ pARÍtCtPAÇóES SOCTETÁR|A5 E AOMTNTSTRAçÃO DE IMÓVE|s LTDA.. pessoâ
jurídica de direito pfivêdo, devidamentÊ inecÍitô no CNPJ ne 19.86,4.11910&1-76, coÍn sÊdÊ e
foro à Rua funte Joaquina de vedruôa, 617, Sala 0J, rona 05, CEP 87.015-150, ná (idade de
MaÍingá, Estado do Paraná, com Contrato 5ocial arquivado na Juma Comercial do Estado do
Paraná sob o lllRE 41207818O73, em L2.03.2014. neste í€pÍesentada por EUSANGELO

MARCIO GUlOTl, brasileiro, casado no regime de separação de bens, empresário, ponador da
Cédula de ldentidade RG ne 5-194.116.0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sôb ne 596.169-819-00,
residente e domiciliado na cidade de MarinEá, Estado do Paraná, na Avenida Américo Belãy,
n' 1103, cesa 74, Parqu€ das Grevrleas, CÊP 87.025-210.
3,2 EUSÂÍ{GEIO MARCIO GUlOTl, brasileiro, casado nô re8ime de separação de bens,

Êmpresário, portador da Cédula de ldentidadê RG ne 5.194.116{ 55P/PR, inscrrto no CPF/MF

sob ne 696.169.819-00, residente e domiciLiado na cidade <Ie Maringá, Estado do Paraná, na

Avenida Améíico Belay, n' 1103, Casa 74, Parque das Grevileas, CfP 87.025-210.

4. MESÂ: Preridente: TUSANGELO MARCTO GUlOTl, Sccretárlo: EDMILSON CÂRLO5 SEGALA

5. ORDCM DO Dl,A: DelabeÍar sobre:
5.1 - A lavratura da presente ata nô forma de sumário;
5.2 - EleiÉo e Po§te dos Âdministradoíe5 l{ão sócios;

6. OEtIBEnAçÕES: Os sócios quotistas deliberaram pôÍ unanimidade:
6.1 - Aprovaram ô lavratuÍa da pres€nte êta na íorma de sumário;
6-2 - Nos termos da Cláusula Sétimã do ContÍato Social, os sócios quotistas elegem os

seBUintes AdminiitradoÍes Não Sócios;
(il a Sra. JEAIIE NOGAROU culon, bràsilerra. casada no regime de separaçãô de bens,
empresária, portêdorâ da Cédula de ld€ntidáde sob ns. 4-013,738-6 SSP/PR, inscrita no
CPFIMF sob ns. 61.9.641-669-34, parô o cargo de Dir€tora ,lr6ldêntê;(ii) o 5Í. ÊDMll.siON
fÁRtOS SEGÂ|,Â, bíasilÊiío, casado sob o r€gime de comunhão parcial de bens, rontador,
Íesidente e domiciliado na cidade d€ MaÍingá, Estado do Paraná. à flua Benjamin Constant,
ne 155, Apto 301, Zona 07, CEP 8702GÍ}6O, portadoí da Cedula de ldentidade 8G sob ne
4.539.068- 3-SSP/PR, inscÍito no CPF/MF sob ne 698.758.71+15, ÍegistradoÍ no Conselho
ReBional de Contâbilidade do Paraná
Admlnistràtiyo/F[rencBiÍo; (iii) o 5r. Sl

sob o ne 038,08
LVIO AIIXAÍIDRE

Pági,nê I d93' -..-

car8o de Diret
ll{GUES. brasilerr 4

oa\

!

iii*iqH5.-,iii..êsffi--
ào DisiÍàlÁuteir tica ]

cód. 453609r !í!ia5241osog-1 Data:09/11/20í 14:5€ .J
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cãsâdo sob o ÍeBime de comunhão parcial de bens. relações públicas. residenlê e dorflioliado
na cidade de Marin8á, Estado do Paíaná, a Avenid: firadentê§, 116, Apto 3m, Zona 01, CEP

87.011-250, poÍ'(adoÍ da Cédula de ldentidade RG sob ns 21.435-15G0 §SP/SP, inscrito no
CPF/MF 108,349.948-35, pãra o cargo de OirEtoÍ Comercial.
6.3 - Os Diretores administrarão a sociedade com amplos, gêíãis e iliínitados poderes de
administração dos neg<ícios e operações, representando a sociedade ativa e passivámente,
judicial e ertrâjudicialmente. A sociedade será repÍesentada em todos os atos pela assinatura
conjunta de 02 (dois) diíetoÍes, sendo um deles obri8atoriamenle a DiÍetora Presideote e o
outro o Diretoí AdministÍativo/FinánceiÍo ou o Diretor CoÍnercial. Somente ô [Xretora
hesidentG poderá nomear procurador, por instrumento públÍco ou particulaÍ, para delegar
seus podere§, funções e comp€têncÍas.
5.4 - Os Administradores assumem o compÍornisso de ererceÍ suas fúnçõês de acordo com os

seguintes principios e deveres:
l- Da Íinelidadê daÍ atÍibulçõe5 ê nâo desvio de podar: Exêrcer as atribuições que o
Contràto So(iàÍ êstabelecer, de acordo com os íins e interesses da Sociedade, sendo que 5eÍá

imputade responsabilidade pessoal pelos píeiuizÕs que causâr à Sociedade, inclusive com
exigência de devolução dos valores em questão, a€Íescidos de encargos comp€nsatórios,
quandô píorédeí com violaçãô à lei, do Contreto Sotaal e demáis píincipios administrátivos,
rnEdiente culpa ou dolo;
ll - DeveÍ de lealdade: Seívrr com lealdade a Sociedade e ínanter reserva sobÍe sêus

negóciôs. Zelâí pela perenidade da SocÍedade, dentro de uma persp€ctiva de longo prazo e

sustêntabilidade, que incorpoíe em suas decisões administrôtivas as questôes de ordem

econômica, so€ial, ambiental e de boa Eovernãnçà.
lll - De\rÇr de Dlllgência: frêtcer suas Íunções com todo o cuidado e diligência no sentido de
protegeÍ e vôlorizar o paüimônio da Sociedede, assim córno maximirar o retorno do

inv€ítimento. Os adminiíràdores dev€m teÍ plenô coílhedmênto dos valoÍes e propdsltos

da §ociedade, zelando pelo seu aprimoramento.
lv - Oo corrf,itó de tnleressts: É wdado aos AdministradoÍeÉ ereítPr tuàs funções de acordo
com inteÍesses particulares;
V - EêÍrs da Sociedade: É vedado aos AdministradoÍes usaí 06 bens, serviços, créditos ou
recur:os da Soeredade em proveito próprio ou de terceiÍos;

D€dâràCo dc tlesimprdimênto: Sob as penas da lei, os AdministradoÍes Não Socios
declaram que não estão impedidos, por lei e6pêcià1, de exercer a administrâção da
Sociedade, nem estão condenados a pÊna que vede, ainde gue temporariamente, o acesso a

caígÕs públicos, ou por cÍime ÍalimêntaÍ, de prevaricaçâo, pêite ou suborno, concussão,
pecglato, ou contra a economia popular, contra o sístema finânceiÍo nedooal, contrô normas
de defesa da concoríênciã, contra as relaçôes de consumo, fÉ pública, ou a propriedade.

Posse: Os administradores Não Sócios tômam pogse nestê 
-eJo 

Jot respecti
mediante assinôtura no presente instrumento. Todos _gr--Émp ossadoÊ foram

vos cargos
eleitos por

'i --'
i

.. 
CARTORIO rzEvÉDO BASTOS '

Autáhticaçào Oigital

o- 453609i 18145111 Oata: 09/1 /20iô 14158

@ srL D'u drrÊr skrjx\à. rN |lo,ôátc LrH5J59r FJ:!v:
vàrur r:ralúi Áro.RSr 2t

conÍÍ,6 dárÍôt do âro.F àflpsr/3 lod,s,l!l..jphju.ó.
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COOPER CR.EO ADI.II!.ISTR,AOORA DE CARTõES LTDA
CHP, no 05,936.7EOIOOO1-39

iuRE 412O5113595
Dlaringá - PR.

ATA DE REUXI^O tX,€ QUOTISTAS AEALIZÂDA ÉA relov 2Ar4

perÍodo indeterminedo, podendo ser destituÍdos a quàlquer momento mediáflte vôto que
repres€nte 75% (setenta e cinco por cento) do capital so{iâ|.

Encerrementoi Hada mais havendo a sêr tíatãdo íoi lavrada á presente ata em 03 (três) vias,
que Íoi lida. aproruade e assinade por todos os presentes, e encaminhada parô retistÍo na

lunta Comercial do Estado do Paraná.

Maringá - PR, 18 dê tevÊreiro de 2014.

E

lr

#i'EU

Presidênte
o 6uton EDMII.SC' SEGAI.A

SêcÍ o

DBN PARTICIPÀçÕEs SOOETÁRIÂ5 DMINÉrRAçAo DE rMóvEts LTDA

Representada pelo Sócio Administrador Elisangelo MaÍcio 6uioti
Só(io Quotisra... -

ETIsANGELO MARCIO GUION

50(io Quotista

Admioistradores Não Sócíos

!-\)

. trl,
,1'j,

JEANE N

Dlretora
AR I GUIOTI
esidente

EDMTTSOTçCT{RLOS §EGALA
DiÍetgÍ Ádminrstrativo/Finanreiro

§OARE5 DOMINGUE5

''. cÀRÍôRro ÁzÉvÊDo BÂsTos -c-,

Autenticàç

i:rô d. asr m dvr .^5 r6s.1s ururr6 !,..

ão Diiiital
i:

,tra53609í I 10145241 0509-3 11D01 l.l:58
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A consLr ta Ceslâ Declarã€o estara drsponível em nosso srte âté 09/1íl2019 16:04:46 (hora local)

'Código de autenticação Digitel: 453609111814524T0509-T a 453609í1181452410509-3
\:Legislações Vigentes: Lei Fêderal n'8.935/94 Lei Federa n" 10.406/2002 tuledda Provrsóna n'22AA|2OA1

Esrâdualno I72112008. Lei Estadua n0 í0 13220r3 e Provrmento CGJ N'003/2014

O íeíerido e veÍdade dou Íé

CHAVE OIGITAL

Av Epilácro Pessoa. 1'145 BarrÍo dos Eslados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.. (83)3244-5404 / Fâx:(83) 32.14-í84

hllp //www âzevedobâstos not.br
E-marl câílorio@azevedobaslos not.br

DECLARO ainda que, paía garantiÍ lransparência e segurança luridica de lodos os alos oriundos dos respectrvos servrços de Notas e RegistÍos do
Estado da Paíaiba, a Corregedoria GeÍal de JustiÇa edilou o Provimenlo CGJPB N" 003/2014, determinando ã rnserção de um códrgo em todos os
âtos notoíãrs e regrstra,s, âssim cada Selo Oigita de Fiscalizaçáo Exlratudicial conlém um código único (por exêmplo Selo Digital: AAC12345-
XíXz) e dessâ ÍorÍna, cada autentrcâÉo processada pela nossa Seíventra pode ser conÍirmada e veriílcada tanlas vezes quânlo for nêcessaÍro
através do srre do Trlbunal de Justrça do Estado da Paraiba, endereço htlp //conegedoria.ttpb.lus brlse o-digilal/

A autenlicação digital do documenlo íaz provâ de que, nâ dala e hora ern que e â Íor realizada, a empÍesa COOPER CARo ADMINISTRAOORA DE
CARTOES LTOA linha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidâs na cópia autenlicada, sendo da empresá
COOPER CARO ADMINISÍRÁDORA DE CÀRÍOES LToÂ a responsabrLidâde, únrôá e exclusNa. pe a rdonerdade do documenlo apíesentado a

este CanóÍo

REPÚBLICA FEOÉRATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARÍóRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E óBITOS E PRIVAÍIVO DE CASAMENTos, INTERoIÇÕEs E TUIELÂS oA coMARcA oE
JOAO PESSOA

Esta DECLARAÇÃO Íor emitrda em 1311112018 16:13124 (hora local) alíavés do srstema de aulenticação digital do Carlório Azevêdo Bastos. de
âcordo com o Art. 1', 10" e seus §§ 1a e2" daMP 22OA|2AOí como tâmbém. o documento eletrônico aulentrcado contenclo o Cerlrhcado Diglta do
tilu âr do Cartóro Azevêdo Bastos. poderá ser sollcrlado direramente a empresa COOPER CARD AOMII{ISTRADORA OE CÂRTOES LTDA ou âo
Cartório pelo endeÍeço de e-mar autenlica@azevedobâstos not br

Para inÍormações mars detâlhadas deste ato, acesse o sile htlps //âutdrqrlâ .azevedobaslos nol.br e níotme o Códtgo de Consulla desla Declaraçào

Código de Consulta desta Declaraçâo: 1T12692

OECLARAÇÀO DE SERVIçO DE AUTENTICAÇÀO DIGITAL

O Be. Valber Azevêdo de f.4iranda CavaLcánlr, OÍicial do PÍrmerÍo Regrslío Civr de Nascmentos e Óbrtos e Píl!atrvo de Casamenlos. lnterdicÕes e
Tutelas com atribuLção de autentrcaÍ e Íeconheceí firmas da Comârca de João Pessoa Caprtal do Estado da Paíaiba. em vrrlude de Ler. etc

DECLARA para os devrdos fins de drreito que o documenlo em anexo rdenlrficado rndrvrdualmente em câda Codtgo de Aulenlicaçáo OÍJilal'or ra
reíerida sequência. íoi a!tenlicados de acordo com as Legislaçoes e normas vigenlesr

1310512015 Lêi

0005b1d734Íd94f057Í2d69Íe6bc05b9935cb1ce07âd93682499f0cd0583a48í55bÍ960576932d7dc8cc58b9Íe5Í87bcfbc6c5cíbga3e10fab12aa3512153
dfÍ32ec59Íd75d40459268bc664bc6406a

IGP
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Ê
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scr, D4i,àrd^ ti*tae:r I6 Nrnãli ÂlF5J6!:.lEE3,
valÍ ÍMldôAIó. RS r.23

í"1
cód. Àlrênricâcâo. 45360311i8í5135a0086í: Oar.' 09í',1l20r8 t5 1E

_.w^._- ''r tdía 6 d..lô3 dô .lô êm http.r/.êlodlg'tatljpb-lr5.b.

LrvRo 00228-P FOLHA 146/r,47

PR0( Ut{..\('..\() BASTÁNTE QUL Í: \/. Jr .\\L
NOC}.,\R(]Lt GLJtOt't { l ,\\',()R I)h t D\1tt so\
C r\Rl,OS SI:CAt,A. l',;.\ F(-)Rl\l;\ ..\8.\l\o
Dt:C1..\[t,.\D.\:
SÂIBAM tork:s tluantos estc púhlico instrurnenlo (lú

procuraçào barlantL'r'irern quc aos !l le e três dias Jü nrês tle ago:trr Jo ano dc üot5 lr)rl e

(lc'zoil(r. (:-l Olt l0lX l. ncste Distrilo Jutlicrário tie Iiloriauo. Níunrcrpio e ('rrrr)are ir (lc
illaringá. Irstatlrr tlo Paraná. nesta Serrentia Ioca]izada nir .\rt'urtla Elrasil u' ,-.--iJr''-

colllPareceu peranle nliÍn. 'Iahclrà qur.- csta sutNcre\ e. dcr idanrerrtc docunlcntada L'

.iuridicantcnte capncirarla. dü (lue (lôu té. conro OtITORCAIiTE: .1FÀNF \O(i dR()l I
(;UIOTl, hrasileira, casada. nrair,r c capaz. adnt in istradora. p(rr1ad()r:r ilt ( órlulc J,.'

Irlentidade IlC. sob n'' -t.011.7i3-6 SSI'.[]R e inscrita no CPF'N4f strh n" 6l().b-I1.669-1-1.

rr'sitlente e donriciliada na Âvcnida Ànrérico []ela1'. n" ll0l, Jardinr Inrperirl. rresta cidatle

dr' N4aringá. Estatlo tlo []arana. conr enilereçt, clctr(illico:
jcunt'. rrtttuntli,n (oope rcdt'(i.Í't)nr. ár: a Pre,rente rectinliecitla cunlo il pr(!pria. Irrrr nlnn,

conl-omtr' rrs docunrentcrs tlue ntr' lirrarn prcscntedos. de cuja capacrr.lade rcconhcço c tlou

ló. [i entlo. pela Outorgantc. rne ioi tlito rlue na qu lidade rle l)irelora Prcsidente rl,t

enrprcsa cooPER CARD ADiVIINISTRADORA DE ('ÀRTÓES l-1 D4. ptsrtra
juridica de tlireito prrvado. constituida soh tbnua Lle Socicdadc [irttpresaria I iotitlda.
inscrita rrrr ('NPJ'lvll' roh n" 0.i.9lS-7lt() (m0l-lq. ctttrt sede na .{renitla l)edro 'l;t.1uúi. tt'

l9{. I:dil'icio .\triurn Centro l--mpresarial. Torre None. sala 605. (r" antlar../otta (l;. cttt

lllrrngii-PR. n(ls tcnnos da Decinra Oitala Alteraçào e C'onsolirlaçà., ('olltrrlual rcsirtr.r(lil

na Jurtta C,.rnrrcial rlo Estado der Parauir. ioh n" l0l7t{6llll'1. aor 0l 0l l()l\. Âta rlu

Rtlmiàr.r ilos Quotistas realizada enr lii ()l l0l-1. reeistradx \i)h n" l0lJló{)?{r5l- :rr,;

l7 ()l l0l-1. r: inda. ('crtidÀrr SrnrpliÍicada 
'rxpedida 

eletronlcamrutt \ra inlr:mct fclil
lncsrlla Juntr Comercial. códigr: tle controle soh n" I K':ll()-llli-7. atrs l6 (17 fl)lri. urrirr:

docurtten«rs nre Í-oram apresentitdoi e suas cóPias lrrqurvadls nestab Notas n(r Ir\rír (lc'

..\rquiro dÉ ('ontrato Social. n" 167. às lls. lllt)5cn" lólt. e por eslc püblico itlrtrutttcnl,.r c

na nrelllor tonna dr' dirt'rto^ notttct;r c cr)rlslitur $er( I)astante PROCURAI)Olt:
El)l!tILSON C^Rl.OS SFGA! Â, brasileiro. casado. dirctor ar.lntinistraliro. prrrtarlor tla
('édula ctc ldentidade R(i soh n'' {.5-19.06S-l'SSP'PR e inscrttrr no ('PF \l[' rolr rr'

691{.75ti.llt)- li. resrdente c dt-rrniciliado na Rua Pir)neiro Rontcu l)art[ni. n" l6l.
.\pa11i1;1"nu, l{}02-4. Tsta lS. it'íaringá-PR. con) L'ndereç(r clctróuic.,:

edrnilsoniir prlx isge. ct'rnr. hr. J qucnl conÍtre potleres cspccrai\ c espccílico: prtra

rcnrcscntar na qualidadl'de Dirctore Presidentc. na viqénciii (le\l('nranJato r nrls Ír'r'lrloi rLr

C()ntralô Social e suas Alteraçi.)es. ohserratlos as exrgêneias quanl() acr us() J(r rlr)n)r

cnrpr('sarial. renresL'ntá-la na qualidade de Diretorr Presitlente rla .'nrpresa ('OOPI'-R

CARD ÁDMINISTR{,DORA DE CARTÔES LtDA. podendo serir c irdminisrrar rr:

hens. negcicrOs c intercsses da eml)rr'51. p ssuidos ou quc venhâm il l)()ssuir. respcitanrti':rs
Pag,na I !elo,i?7,.t.Á(ror.tJL(D.rÍ,.ll,.( 'yi,rd aon5,rl(€ eí nt(p: .Í"oà.tpn. ci!.Dr Colr,j,ud riJ Páqr',ã / r'l,'ur.''
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scguinlcs linrirações: (a) até o valor de RS 300.0011.00 íTrczentos nril reai,rl: I - a.ssinar.

entittr. recehcr, iustlrr. cancclar, haixar. protüstar e entlossar cheques. ordens tlc nagânrcnI(1.
br.rrrlerôs. letras tle ciinrbio. <.luplicatas. íhturss. notas pronrisstirias. ccdulas de cledito
hancárir'r c tlenrais titulos de credito: ll - (rpelaÇ(les de cârnhio. transações c conversiles rl..

tlullqucr rttoetla: lll - assinar propostas. cadastroÍ. lazer translerências tle conlas e ralores:

thl ató o vulnr rle RS 500.000.00 ÍQuinhentos mil reais): l - uonrprar. r'crrrler.

((rrn('rcraliz0r ntercadoriar c prestar scniços rclacronados corn ô raln(r de negricio dl
en)l)rcst ntcnciottlda: ll - llrnrar, assin.rr. rcnorar c rescindir c()ntratos. inclusrre dc

locitçào. irrren(liin)el)l() e prestaçào dc scn,iços: Ill - pactuar. recehcr. aceital c estipulirr

\lrrcçi,s. nrazos. juroi, ntul(as. furntas de pa,rarnentrrs e denlars coutliçt]c's relatirrr ;ros

' ssrriçr"r: prestados pela entprc-sa: l\' - pagar (lui.tntlas r.lcr rdas relatiras às rrhrig.rçire.,

asrunlidí.i Pcla cnrpresa- sela por cr)ntral('rs ou litul!)s: ! - lcl)rescntar enr _;uizo cru tora

clelc. rrcgtrciar honorários. c{)n\tituir arlvogados. colll podcrcs de cláusLrla ud judic'ttt. p;tra

rcprescntaçàrr ern quxlquer grau dc.junstliçàtr para propor açào contra quenl de dircitrr ou

rlelL.lrrler ern açr)cs contrár'ias. destituir arlvo-qatlos. r.''prcsentar enr aur,liénciirs, assinar e'ana

tlc prept-rsto. lirmrular. accitar c rlar quitaçiio de propostas de acordo .iuditiar:' ,'u

§rtriliudiciais: Vl - reccber c en\iür notificaça)es.judiciais oLr extra iu.tic iais: \jll - finuar

arrnlr tos tlc ithenurl. nrrr!inlentat c crlecrrar c(rnl.ir:r c()nêrllcs. n()uPilnçils ()u aJ)ltcnçõc..

elcrar ou rerluzir crútlitr,s. iie tluaisquer nalurczir. irrclusire ch!'que csnccra[. dcsdc qu.'

c|eililad()\ ():, \Jlorcs cnl ü()nt:r c(rrrcDlc rJa t'tttptc:lt. pclarttr: quaisqucr lll:\tituiç.rc\

llnirncetras cou cooperaliras tle crétlito ()ud(- cont csla se apresenlar, inclusire /Jr,tr'r,

l.]rr t'.tto .\.-1 . Birttc'o do Bru.ril .§.J. Brtlr'r, lktú ['nihttttLo S'Á. Buttt'rt L'itibuttli. (.Lti.t,t

Et-t»u)rrtittt ["cclarul. Rdtu't) .\tli'd .ç.{, 1]/(' Bunco. Rttnctt lt tr.;triul r' ( irrtr.'r'r'irrl .§ .{.

^ Br,,,r',, littrtruntitl,. llunt'o,\tttttunder .\.-1r, (ooltertttiru tle ('rldito t lttvL'sli»ttttlt, tlt' Lit'r'r'
' .ldrrtissijtt [)níào l,unnú,5ão Puulu rSit-t-r.'di Iittirirt l'R..5['). (ixtpet<t!it'u lt l'onl)tnt\'(r I

(.'r.:iittt [-inuntviru .\..-1. ('ooperulit'tt ,k Et'oN»tttrt e ('rétlito .\ltittro tl<t.ç .llilitt,.'
l'ntlitsiottctivio ..irru lu .\uúlt t' Euprt,.ririo: Rt'git-it, ,\'orlc (lo I\tr'o ti l,liht. /l.tti1,rttt,
,\ortt' Jo I'urunit). ( tu)p!r.ttittt le ('rilito tktt l:nrprt:úrirts tht (iruntle (.'trritiht t ('utttltot
(i<,nti.s t.\ictnth Sult ('rn4ttrulitd lt' l)oul)tutçtt ., ('rilittt li' l.it're.-lrt/r»jsrr)rr lt Regiio iL
\luritrgrt lSit'ttob .lÍttrupolit(tn(,1. ('( )( tp(rtt i\'(.t lt ('rt:dito dt l-it're .*lmitsito r.lo .\ttrlt't1,,
[)utdnú tSi( ú(,h ,\i rrÍr' rIr ['uronát: (b) eté o valor rle RS 10.000.000.(10 íDer nrilhões de

reais): I - llnnâr cnrpréstinrtrs e tlrrarrciarnentLrs. assinando os rcspeclivos aonlratos a

cscrituras. priblicrrs ()r.r I)Ílniüulares. a.iuslar \ al\)res. cláusulas e corldiç(lcs tlt
ll n:lnc iJrnentos. assinar guratttias. asslrrlr n)r.'nÇLic-r atlicirrnais c atlitivos. desdc quc'

rrcrlitatlir crn crlntil c(rn'crrle clc titularidadr.- tla enrprcsa. Í'rcandrt vedatlo avalizar ou |resurr
llancl em nome d L'r)lr)rc§â a lavrrr rlt' lr.raPiri)§ r)rr r.nr hencfirir-r rrrónri,-r' ll - represertmr

pera lc (lual(lucr rcnaniÇilo púhlica. s,-'ja nrunicipal. eslfl(lual ou lt\leral. ilularquiôs cnl

geral. cn espccial ,junto ao INSS. t\l'1. lAP. titl('I. SANEPAI{. COPEl.. L Il],,\.

I)l:1 RAN. (lR[] l(.\N. PROCON. JU([P\lt. CRF,\. C'ltl's. (anririor dc l-itulo" c

Prç,,rr: relo m,i,IÉr.4aro(.rlu(D.,ri,Ur'lc.h/Íôú ior!ul(€ r,r hrlO:,/ÍundrFê4..om.n.Cürrtrrllà,r,rPa!,nÁ I
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S€Lr D'g,rar de F,ú|f,:Ê. n, NôrÊÉr C: ÁHR536,1d.JÁ:li
VãlÍ Tô(at.bAlo: R3 4 23

'tonnÉ ôr dâd6 do áro .n, hflp.r,r.rôdiEit Lrlpà,iu.àr

LrvRo 00228.P-

Docunlentos.

,1 §

I'ederal. [:stadual ou do Trahalho- Sindicatos. Junras de Conciliaçào. ('ânralrs Je
.\rbitrâ8eín. PreÍêituras. Prrlcuritdorias. Secretarias dir ersas. Jrrrrtas C(\nrcrcií 5.

labcliottatur. Imohiliárias, Scr:uradoras. ( onrparrhias 
.l 

c'letonicas. tlcrrriris rirg.it,.
irdnrinistralivos. empresas públicrs ou pri\,âdas. pessoas flsicas. ftrnrecc'tlirrcs ,,u

represilntân les. rru onde e tlLrattdo nrars l'or precrso..luntandr'l e dcscnlranh ndo documcnto..
assinantil lrrrnrulários, requerimenlos. guias. pedidos. câdastrui. ltrcslandü eJclarecrnlctrt()s
c dcclaraçt)es: lll - qrritar, parcelar c nc-_qociar inrposttr:i e tléhito:.,, proo)o\er registrtr;.
itverbaçõe\ e ci rcelantentos, retirrlr certiclões, protocolar docutrcntos. as:,inlr aulos rle

rrtliaçties c' noliÍlcaç(les. assinâr relât(ino:. halanceles e denrais tlocunierrlos Íl\cais. as)nliu'

tenuo dc penltora: l\1 - resolvc'r quaisqucr problernas de ortlenr trahalhista. plripç111r

e()ntratâr e Llispen:'ar funL'ionarior. làzr'r entrer.islas. seleçõc:'. llrar sitlários. firnçi'r'r.
htrrários e dcrnais contlrçires. assinar c tlar haixa cur Canerra tlc 'l lahalh,r. Flll11 ,.1"

J'ilqamelrÍo. contratL) rJe erperiência. lirrrr tle regrstro ,le [uncionános. [equcrt'r c

aconrpauhar homologações e rescisào (lc contralos tle trahalho, pagar rniponincrar der irias

e reccbcr FC1'S. Seguro Desenrprego e I)lS. recolher taras, ir:sinar'!uias- nvr'q'11çhgr.
assinar lirrrnularios e tlchas junto á Caira Lconôurica Fedcral. trarr:,,igir cn).tur;/(, i)u lhlli
tlcle rros âccÍ1os trahall)islai. exprelsãndo J suA conc()rdânci:r rra. rerl)ccti\J\ rr'\ür\üt5,rtl
acorrlos. junlar. aFresentar e r(:1rrar Lltrcunrcntos. üpresentar pro\ à-\ e luslllicâÇÔes. nrc:'tilr s

as§rnâr rs declaraçôcs necessárias. dct'enderrrlo todos os interesses da eruplcsa: \
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISÍRO ClvlL DE NASCIMENTO E óBiTOs E PRrv_aTrvO DE CÂSAMENToS, tNTERDtçÕEs E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av Epitácro Pessoa 1'145 BaiÍrodos Estados 58030,00, João Pessoa PB
Íel (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484

hltp rwww azevedobaslos.not.br
E-mail: cartono@azevedobastos not br

la1,.'

DECLARAÇAO DE SERVIçO DE AUTENTICAçAO DIGITAL

O Be . Vá ber Azevêdo de lúiranda Cavalcanti. OÍicia do PÍimeiro Regrstro Crvl de Nâscrmentos e Obúos e Pnvalrvo de Casamenlos. lnlerdrçôes e
TLrtelas com atfibuição de aulentrcar e reconhecer firmas da Comarcâ de João Pessôâ Capilal do Estâdo dâ Páraiba em vrrlude de Ler, etc

DECLARA para os devidos Íins de drreito que, o documenlo em anexo identríicado individualmenle em cêda Có.ltgo de Aulenlicação DtElal'oú na
reÍenda sequêncra íoi autenlicados de acoÍdo com as Legrslações e normas vrgentesr.

DECLARO arndâ que pâra garantrr transparêncrâ e seguranÇâ luridica de todos os atos oflundos dos íespeclrvos servrÇos de Nolas e Regrstros do
Eslado da Parâíbâ. â Corregedona Geral de JustrÇá edrtou o Provimento CGJPB N" 003/2014 detêrminândo â rnserÇão de um cód€o em todos os
atos noloflars e regislrais, assrm, cada Selo Digital de Fiscalização Exlíatudicial contém um códgo único (poÍ exemplo Selo Digital: ABC12315-
X1X2) e dessa íorma, câda autentrcação processada pe a nossa Serventra pode ser confirmada e venÍicada tanlas vezes quanto Íoí necessário
akaves do site do Ínbunal de JusIçá do Eslado da Paraiha endereço http //corÍegedoriâ tlpb.lus.brlselo-drgrlaU

A autenlicaÇâo drgrtâ do documento íaz prova de que na data e hora em que ela íoi realzada a empresa COOPER CÂRD ÀDMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracleristrcas que foram reproduzrdas nâ cópra aulenlrcada senclo da empresa
COOPER CARD ÂDMINISTRAOORA OE CARTOES LTDA a responsabrlrdâde. únicâ e exclusrva. pela rdonerdade do documento aprêsentado a
este Carlóno

Esla DECLARAÇÃO foi emrtrda em 13/'1í12018 16:06:19 (hora local) alravés do sistenla de aulenlicação drgrlal do Cartóío Azevêdo Eastos de
acordocoÍnoAd 1", 10'e seus §§ 10 e2a da MP 2200120A 1, como lambém. o documenlo elelrónrco autentrcado contendo o Certiíicado Digital do
trlular do Canóíro Azevêdo Baslos, poderá ser solicitado diÍetamente a empresâ COOPER CARO ADITINISTRADORA DE CARTOES LTOA ou âo
Cartório pelo endereÇo de e-marl auteníca@azevedobâstos.not br

Para rníormaÇôes mais detâlhâdas deste ato. acesse o s(e httos..rtautcierla azevedobaslos nqLU e informe o Codlga de Cansulla desta Declaraçàa

Código de Consulta desta Oeclaíaçâo: 1T12729

^ 
A consu tâ desla Declaração eslará disponivel em nosso srte até 09/1íl2019 16:07:04 (hora locâl).

. 'Código de Autenticaçào Oigital: 453m9ííí8T5í3540086-T â 453609í1181513540086'.1
r:LegislâÇões Vigentes: Ler Federal n" 8935/94. Ler Federal no 10 40612002 l,ledda Provrsória n'22OA120a1

Estadualn" 8 72112008. Ler Esladua n' 1A 132i2A13 e Ptavi.r,ento CGJ N-003/2014
13105/2015 Ler

O Íeferido é verdade. dou té

00005b1d734Íd94f057Í2d69Íe6bc05b9935cb1ce07ad93682499f0cd0583a48í450d9a0eÍa19dbc67Í19767391b673ÍcÍbcGc5ctu8a3eí0Íâb124a351215
3díaebd0í0d90e2Í05e9760{e5547 a3i 20

CHAVE OIGIÍAL

tcP
pú4díê. .r. R.Írôrid Brasil

l-r I I l0l!i ll:(16
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E-mailde lsmweb - SoluÇóês para lnteÍnet . Recurso referente ao Pregâo Presencial n' 4/2019

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

11r1r.-.Il

c. B!.

Recurso referente ao Pregão Presencial n' 412019
3 mênsagens

Setor de Licitações. Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br> 2 de abrilde 2019 16.10
Cco: atendimento@sindplus.com.br, juridico@sindplus.com.br, bruna.nascimento@coopercard.com.bÍ, diÍetoria@ifa
licitacoes@iÍacecard.com.br, atendimênto@msbênêflcios.com.br, Licítâção <licitacao@pêrsonalcard.com-br>

Boa tarde,

Segue anexo recurso apresentado pela empresa ROM CARO. ADMINISTRADORÂ DE CARÍOES ElRELl, referente ao Pregão
Píesencial n" 4/2019.

Item 12.2. do edital convocatóÍio: Seíá concedido o prazo de 03 (kés) dias para a apresentação das razôes do recurso, Íicando os
demais licitantês desde logo intimados para apresentar contra-razóes em igual número de dias, que começarão a correÍ do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

obs. Favor confirmaí o Íêcebimento deste email

Elaine Cristina Luditk dos Sanlos
Setor dê Licitaçôes
Prefeitura Municipal de Nova Santa BáÍbara
Telefone (43) 32664114

E Recurso-Pregao{-20í9-Rom{ard.pdÍ
5439K

Bruna Priscila Volpato do Nascimento <brunâ.nascimento@coopercard.com.br>
Parar Setor de LicitaÇões - Prefeitura lrunicipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb pr.gov bí>

Bom dia, Elâine

Segue em anexo as contrarrazões.

ârmbém 
documentos comprobatórios dos poderes do dtretor Edmilson

iavor conÍirmar recebimento.

BÍuna Nascimenlo
l,- ::.liri:,rri :1r'.f-'r.i): . í
n-r_: i:l_ . al ::,.'.4:a:i .: i :i "

5 dê abril de 2019 11:52
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Coloque credito no celular
com seu cartoo Cooper
pelo nosso APP ou site.

â

-TtM V|VO

ReÊàíge váhda paía os $aÍtOês de credrlo com bânderÍa CoopÊr hlulti BeneÍrc,os e Grlr DurrdÂs e níDímaÇóês 0800 200 62ô3 ou a{ 32?0 5400

.Gf.
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CUQJE E RECÂRRECUEI

httpsi//mail.google.com/maiuu/0?ik= 1463514b4d&view=pt&seârch=all&permthid=thrêad-a%3Ar34683521S0318310587&srmpl=msg-a'/"34t76125.. . 112

;
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I Bruna Nâscimenlo
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Coloque credito no celulor
com seu cartao Cooper
pelo nosso APP ou site.
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í8. ALTERÂçÃo cooPER.pdf
2438K

Ata de Eleição Diretores.pdf
698K

Procuração Edmilson.pdí
3900K

SetoÍ de Licitações. PÍefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para Bíuna Priscila Volpato do Nascimênto <bruna.nascimento@coopercard.com.br>

Bom dia!

Recebido.

.e*L
Receíga vehdâ peíâ o9 cartoes de aíédrlo com banderÍa CoôpÊr Mullr BeÍleÍicros e Grll Dúvrdas e rníoÍmsçôes 0800 200 6263 ou a4 3220 5,{00

I anexos

Contrarrazôes.pdÍ
9661K

5 de abril de 2019 11:58

Att

cooPER

CUQUE E RECÀRRECUE

https://mail.google.com/mal/u/0?ik=14ô3514b4d&view=pt&search=all&permlhid=thread,a%3Ar3468352190318310587&srmpl=msg,a%3At76125...2t2
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PREFEITURA MUNICIPAL t1§3
NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO N9 054/2019

REFERÊNCIA:PREGÃO PRESENCIAL N9 OO4l2019

ASSUNTO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA ADMTNTSTRAçÃO,

GERECIAMENTO E FORNECIMENTO MENSAL DE VALE ALIMENTAçÃO PARA SERVIDORES

MUNICIPAIS.

Trata o presente expediente de pedido de análise de recursos interpostos em face do

processo licitatório, modalidade pregão presencial ne 004/2019, que tem por objeto a

contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e fornecimento

mensal de vale alimentação para os servidores públicos municipais.

Apresentaram recurso apenas (02) duas, das 12 (doze) empresas participantes do

certame, sendo elas: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTôES TTDA E ROM CARD.

ADMINISTRADORÂ DE CARTÕES LTDA, em virtude da manifestação recursal,

apresentou as devidas contrarrazões a empresa vencedora, COOPER CARD

ADMINISTRÂDORA DE CARTõES LTDA,

Ambos os recursos e respectiva contra razões são tempestivos, portanto passíveis de

serem analisados e julgados.

lrresigna-se a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, da decisão do

pregoeiro e equipe de apoio, que, segundo a mesma, realizou sorteio e consagrou

vencedora empresa, sem aplicação dos critérios de desempate previstos na Lei de

Licitações, em especial art. 3e, parágrafos 2e e 14e. Faz longo arrazoado envolvendo os

critérios de desempate envolvendo ME - Microempresas e EPP - Empresas de pequeno

porte, alegando na sequência de sua exaustiva peça recursal, que lhe cumpria ainda

recorrer da manutenção na fase de sorteio da Empresa SINDPLUS ADMINISTRADORA DE

CARTÕES, SERVIçOS DE CADASTRO E COBRANçAS ErRELr, por ter sido levado ao
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conhecimento de forma verbal ao pregoeiro e equipe de apoio, que a mesma se

encontrava impedida de licitar com a administração.

Em sede de contrarrazôes, a Empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES

LTDA, contrapõe cada um dos pontos recorridos, em relação ao critério de desempate

adotado, expõe conforme legislação pátria, que o desempate não é automático, em

favor das ME e EPP, uma vez que existem condições para que isso se consolide, qual

seja, que a empresa apresente proposta com preço inferior, àquela até então

considerada vencedora. Ainda, em relação a manutenção da empresa SINDPLUS, alega

que o suposto impedimento da empresa não seria por declaração de inidoneidade e sim

de impedimento de licitar, estando tal penalidade restrita ao órgão sancionador.

Feitas as considerações recursais e as devidas contrarrazões apresentadas, passemos

então a análise jurídica de cada um dos pontos alegados, em primeiro lugar, quanto à

adoção do critério de sorteio para desempate das propostas apresentadas pelos

participantes:

lnicialmente vale ressaltar que a Lei ns 10.520, não tem previsão específica para os casos

de empate, fazendo apenas menção aos casos omissos e remetendo a aplicação

subsidiária da Lei de Licitações: "Art. 9e - Aplicam-se subsidiariamente, para a

modalidade de pregão, as normas da Lei ne 8.666, de 21 de iunho de 1993".

No caso em tela, constata-se que o edital convocatório prevê em seu ltem 10.8 - coso

duas ou mois propostas opresentem preços iguais, será reolizodo sorteio para

detemindção do ordem de olerta de lonces.

Saliente-se que, nenhuma das 12 (doze) empresas participantes impugnou o edital

convocatório, a fim de questionar o critério de desempate ali previsto, frise-se inclusive

que a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, chegou a impugnar o

edital em itens distintos, especificamente em relação ao seu entendimento de que o

Município estaria ilegalmente permitindo taxa administrativa negativa, e, quanto a

exigência editalícia de apresentação de no mínimo 03 (três) estabelecimentos

credenciados, não adentrando, em momento algum, na previsão de sorteio no caso de
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empate, mesmo porque a referida empresa não se enquadraria como micro ou pequena

empresa.

Nem mesmo as empresas participantes que possuíam a condição legal de ME e EPP,

impugnaram o edital convocatório, tendo portanto precluido tal fase, mantendo-se pois

intacta, a previsão editalícia.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é a chave mestra do processo

licitatório. É o princípio que obriga a Administração Pública a respeitar estritamente as

regras dispostas no instrumento convocatório (edital ou carta-convite).

Este princípio está prescrito no artigo 41, caput, da Lei n. 8.666/93, que dispõe: "Á

Admlnistroção não pode descumprir os normos e condições do edital, oo quol se acho

estritomente vinculado'. O descumprimento deste dispositivo, consequentemente,

acarreta na nulidade do procedimento.

Já o último princípio setorial é o do julgamento objetivo, previsto tanto no arti8o 3e da

Lei n. 8.666/93 quanto no artigo 45 da referida lei, respectivamenlei " Art. 3. A licitdção

destind-se a garontir o observôncio do princíplo constituclonol do isonomio, o seleção

do proposto mals vantaioso pora o odministroção e o üomoção do desenvolvimento

nocionol sustentável e seró processado e julgodo em est to coniomidode com os

principios básicos do legolidode, do lmpessoalidade, da morolidode, do iguoldode, do

publicidode, do probidode odministrotiva, do vinculação oo instrumento convocotótio,

do julgomento objeüvo e dos que lhes são correlotoso. 'Art. 45. O julgomento dos

ptopostos será objetivo, devendo a Comissão de licitoção ou o responsável pelo

convite reoliztú-lo em conÍomidode com os tipos de licitoção, os ctltétios prcviomente

estdbelecidos no oto convocotório e de acordo com os lotores exclusivomente nele

referidos, de moneiro o possibilitor sua olerição pelos licitontes e pelos órgãos de

controle". Este princípio significa que "os critérlos e fotores seletivos previstos no editol

devem ser odotodos inotostovelmente poru o julgomento, evitondo-se ossim,

qualquer surpresa poro os porticipontes do compeüção." (CARVALHO FILHO, 2015, p.

2s1).
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Quanto a não aplicação da preferência de contratação de ME e EPP, no caso de empate

real, ou seja, no caso em tela, não haveria possibilidade jurídica de cumprir a previsão

legal do art. 44 e 45 da Lei Complementar ne t23/2OO6:

"AÍt. /U, Nas licitoções será assegurodo, como critério de desempote, preJerêncio de

contratoção pora os microempresos e empresos de pequeno porte.

§ 7o Entende-se pot empote oquelos situoções em que os propostos opresentodos

pelos mlcroempresos e empresos de pequeno porte seiom lguols ou oté 70% (dez por

cento) superiores à proposto mois bem closslflcodo.

§ 2o No modolidode de pregão, o interuolo percentuol estobelecido no § 7o deste

ortigo setá de até 5% (cinco por cento) superior oo melhor preço.

'Art.45, Paro efeito do disposto no ort. tU desto Lei Complementor, ocofiendo o

empote, proceder-se-á do seguinte formo:

I - o microempreso ou empreso de pequeno porte mois bem clossificodo poderá

opresentot proposto de preço inferlor àquela consideruda vencedoro do certome,

situoção em que seró odjudicodo em seu fovor o objeto licltodo;

ll - não ocofiendo o controtoção do microempreso ou emprcsa de pequeno porte, no

lormo do inciso I do cdput deste ortigo, serão convocodos os rcmonescentes que

porventuro se enquodrem no hipótese dos §§ 7o e 2o do ort, lU desto Lei

Complementor, na ordem clossificotório, porc o exercício do mesmo direito;

lll - no coso de equivolêncio dosvolores opresentodos pelos microemprcsos e emprcsos

de pequeno porte que se encontrem nos inteMolos estobelecidos nos §§ 7o e 2o do orL

tt4 desto Lei Complementor, será realizodo sorteio entre elos poto que se identiÍique

oquelo que primeirc poderá opresentar melhor oferto".

Todas as empresas licitantes ofereceram o mesmo percentual de desconto sobre a taxa

administrativa, Oyo (zeto por cento), não havendo previsão em edital de taxa negativa,

portanto nenhuma empresa conseguiria alterar sua proposta de preço.

Em relação, aos critérios alegados do art. 3e, parágrafo 2e e !4e da Lei ns 8.666/93,

considerando se tratar de meios sucessivos de desempate: "§ 2o - Em iguoldode de
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condições, como critério de desempote, sefli ossegurodo preferêncla, sucessivomente,

aos bens e seruiços:

I - produzidos no Poís; (Redação dodo pela Medida Provisório nc 495, de 2O70);

ll - produzidos ou prcstodos por empresos brosileiros; e (Redoção dodo pelo Medido

Provisório ne 495, de 2010)

lll - produzidos ou prestodos pot emprcsos que invistom em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologio no Poís. (Redação doda pelo Medido Provisório nc 495,

de 2010)".

lmportante deixar claro que esses critérios são sucessivos e não alternativos. lsto quer

dizer que a Administração Pública deve analisar os critérios na ordem que foram

estipulados na lei, só utilizando o seguinte caso continue o empate. Não pode o

administrador optar qual desses critérios utilizará.

Todas as empresas licitantes eram empresas brasileiras, o que se comprovou por análise

documental dos contratos sociais juntados, restândo-se analisar o outro inciso: "lnciso

lv - ptoduzidos ou üestodos pot empresos que invistom em pesquiso e no

desenvolvimento de tecnologia no Poís'. (lncluído pelo Lei ne 77.796, de 2005),

As empresas licitantes se ativeram apenas em demonstrar sistemas de tecnologia

utilizados para desempenho de suas atividades, a legislação acima visa atender outros

objetivos, os quais inclusive foram detalhados em portaria do Ministério da Ciência e

Tecnologia: "Dispõe sobre o üocedimento especiol de ovolioção de projetos

executodos por empreso beneliciário dos incentivos Íiscois estdbelecidos no Lei ne

77,796, de 27 de novembro de 2ü)5 (Lei do Bem). O MINISTRO DE ESTADO DA CtÊNCtL

TECNOLOGIA, iNOVAçõES E coMUNtcAçõE', no uso dos otribuições que lhe conlere

o inciso ll do porágrolo único do ort. 87 do Constituição Federol, e tendo em visto o

disposto no Copítulo lll do Lei ne 77.796, de 27 de novembro de 2005, no Decrcto ne

5.798, de 7 de junho de 2006, e no Portorio MCI n' 327, de 29 de obril de 2070, resolve:

Art. 7e Esto Porto o estobelece e disciplino procedimento especiol de ovoliação de
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üoietos opresentodos pot emprcso beneÍlcit tid dos incentivos fiscois estobelecidos no

Copítulo lll do Lei ne 77.796, de 27 de novembro de 2005 .

Esses são critérios objetivos e decorrem do finolidode de desenvolvimento do poís

incluído Medida Provisório n.e 495, de 79 de julho de 2070, itir convertido em lei (Lei

ne12.349/10), o quol prevê em seu ort. §e, inc. lV - dor trotomento üeÍerenciol,

dilerenciodo e fovorecido, no oquisição de bens e sen iços pelo poder público e pelas

fundoções de opoio potd o execução de proJetos de desenvolvimento instltucionol do

instituição opoiado, nos temos do Lel ne 8.958, de 20 de dezembro de 7994, às

empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimento de tecnologio no Poís e às

microempresos e emprcsos de pequeno porte de bose tecnológico, criodos no

ombiente dos otividodes de pesquiso dos lCTs."

Aplicando esta ordem sucessiva de critérios de desempate e não se chegando a

definição de um vencedor, deve ser feito sorteio (art. 45, §2e).

Quanto a alegação de não ter sido procedida a inabilitação da Empresa SINDPLUS

ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIçOS DE CADASTRO E COBRANçAS EIRELI, POT tET

sofrido penalidade, estando impedida de licitar com a Administração, temos a esclarecer

que a habilitação ou inabilitação das empresas deve ocorrer após a fase de lances, a

análise das condições de habilitação é necessária e, no mais das vezes, indispensável,

pois comprova que o licitante tanto possui idoneidade quanto capacidade para realizar

todas as obrigações impostas pela Administração e, consequentemente, para cumprir

inteBralmente o contrato.

Entretanto, devido à natureza dos objetos a serem contratados (bens e serviços comuns)

e para dar maior celeridade ao processo de contratação, no pregão, é prevista a inversão

das etapas de habilitação e proposta. Dessa forma, a análise dos documentos

habilitatórios será realizada somente após a classificação das propostas dos licitantes e,

a princípio, apenas daquele licitante que ofereceu a melhor proposta.

Apesar disso, dessa inversão de ordem, não significa que a habilitação deva receber

menor importância no pregão. Tanto nesse caso, como naqueles em que o certame é
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realizado por meio de uma das modalidades da Lei ns 8.666193, a habilitação possui a

mesma finalidade, qual seja a de evidenciar a idoneidade e a capacidade dos

interessados em executar satisfatoriamente a contratação.

Obedecendo-se o Art.4e da Lei ns 10.520, em seus incisos: "Xlll - o hobílitoção Íor-se-á

com o veriÍicoção de que o licitonte está em situoção regulor perunte o Fazendo

Nocionol, o Segu dode Sociol e o Fundo de Gorontio do Tempo de Seruiço - FGTS, e ds

Fozendos Estoduois e Municipois, quondo for o coso, com o comprovação de que

otende às exigênclas do edital quonto à habilitoção lurídlca e quolilicações técnlco e

eco nôm i co-fi no n cel ro ;"
"xlv - os licitontes poderão deixor de apresentor os documentos de hobilitoção que já

constem do Sistemo de Codostromento UniÍicodo de Fornecedores - Sicol e sistemos

semelhontes montidos pot Estodos, Distrito Federul ou Municípios, ossegurado aos

demois licitontes o dircito de ocesso oos dodos nele constontes;'

'Xll - verilicodo o otendimento dos exigêncios fixodas no editol, o licitonte será

declorodo vencedor;"

Tanto é assim que, caso a empresa suspensa de licitar, houvesse se sagrado vencedora

no sorteio, estaria automaticamente inabilitada do certame, portanto, nenhuma das

empresas sofreu qualquer prejuízo, e o processo em si obedeceu a prescrição legal,

tendo em vista a fase invertida de análise de documentação para habilitação das

empresas interessadas.

Diante de todo o exposto, e, vencidas todas as alegações recursais, opina pelo

indeferimento do recurso apresentado pela Empresa LE CARD ADMINISTRADORA

DE CARTÕES LTDA, mantendo-se a decisão do pregoeiro e respectiva equipe de

apoio.
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Nova Santa Bárbara, 10 de abril de 2019.

.Ç*"íàâ lcken

Procuradoria jurídica
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PARECER JURIDICO N9 055/2019

REFERÊNCIA:PREGÃO PRESENCIAL N9 OO4l2019

ASSUNTO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA ADMTNTSTRAçÃO,

GERECIAMENTO E FORNECIMENTO MENSAL DE VALE ALIMENTAçÃO PARA

SERVIDORES MUNICIPAIS.

Trata o presente expediente de pedido de análise de recursos interpostos em face do

processo licitatório, modalidade pregão presencial ne O04/2OL9, que tem por objeto a

contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e fornecimento

mensal de vale alimentação para os servidores públicos municipais.

Apresentaram recurso apenas (02) duas, das 12 (doze) empresas participantes do

certame, sendo elas: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA E ROM CÂRD.

ADMINISTRADORA DE CARTÔES LfDA, em virtude da manifestação recursal,

apresentou as devidas contrarrazões a empresa vencedora, COOPER CARD

ADMINISTRADORA DE CARTõES LTDA.

Ambos os recursos e respectiva contra razões são tempestivos, portanto passíveis de

serem analisados e julgados.

lrresigna-se a empresa ROM CARD-ADMINISTRADORA DE CARTõES LTDA, da decisão

do pregoeiro e equipe de apoio que realizou sorteio e consagrou vencedora empresa

sem aplicação dos critérios de desempate previstos na Lei de Licitações, em especial art.

3e, parágrafos 2e da Lei ns 8.666/93. Faz longo arrazoado envolvendo os critérios de

desempate envolvendo ME - Microempresas e EPP - Empresas de pequeno porte,

alegando na sequência de sua exaustiva peça recursal, que lhe cumpria ainda recorrer

da manutenção na fase de sorteio de empresas como FACE CARD ADMINISTRADORA DE

CARTÕES LTDA, DA EMPRESA SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÔES, SERVIçOS DE

CADASTRO E COBRANÇAS EIRELE, M&S SERVIçOS ADMINISTRATIVOS LTDA E COOPER
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CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES, pelos motivos sucessivos de que a primeira teria

apresentado simples cópia do contrato social, a segunda por sanção aplicada pelo

Tribunal de Contas de São Paulo, terceira igualmente por sanção aplicada pelo Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo e finalmente a última por não constar publicação da

ata de eleição de seus administradores.

Em sede de contrarrazões, a Empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES

LTDA, contrapõe cada um dos pontos recorridos, em relação ao critério de desempate

adotado, expõe conforme legislação pátria, que o desempate não é automático, em

favor das ME e EPP, uma vez que existem condições para que isso se consolide, qual

seja, que a empresa apresente proposta com preço inferior, aquela até então

considerada vencedora. Ainda, em relação a manutenção da empresa SINDPLUS E M&S

SERVIçOS ADMINISTRATIVOS LTDA, alega que o suposto impedimento da empresa não

é por declaração de inidoneidade e sim de impedimento de licitar, estando tal

penalidade restrita ao órgão sancionador.

Feitas as considerações recursais e as devidas contrarrazões apresentadas, passemos

então a análise jurídica de cada um dos pontos alegados, em primeiro lugar quanto à

adoção do critério de sorteio para desempate das propostas apresentadas pelos

participantes:

lnicialmente vale ressaltar que a Lei ne 10.520, não tem previsão específica para os casos

de empate, fazendo apenas menção aos casos omissos e remetendo a aplicação

subsidiária da Lei de Licitações: "Art. 9e - Aplicam-se subsidiariamente, para a

modalidade de pregão, as normas da Lei ns 8.666, de 21 de iunho de 1993"

No caso em tela, constata-se que o edital convocatório prevê em seu item 10.8 - coso

duos ou mois propostos opresentem preços iguois, seró reolizodo sorteio Poto

determinoção do odem de olerto de lonces.

Saliente-se que, nenhuma das 12 (doze) empresas participantes impugnou o edital

convocatório, a fim de questionar o critério de desempate ali previsto, frise-se inclusive

que a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, chegou a impugnar o
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edital em itens distintos, especificamente em relação ao seu entendimento de que o

Município estaria ilegalmente permitindo taxa administrativa negativa, e, quanto a

exigência editalícia de apresentação de no mínimo 03 (três) estabelecimentos

credenciados, não adentrando, em momento algum, na previsão de sorteio no caso de

empate, mesmo porque a referida empresa não se enquadraria como micro ou pequena

empresa.

Nem mesmo as empresas participantes que possuíam a condição legal de ME e EPP,

impugnaram o edital convocatório, tendo portanto precluido talfase, mantendo-se pois

intacta, a previsão editalícia.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é a chave mestra do processo

licitatório. É o princípio que obriga a Administração Pública a respeitar estritamente as

regras dispostas no instrumento convocatório (edital ou carta-convite).

Este princípio está prescrito no artigo 41, caput, da Lei n. 8.666/93, que dispõe: ',Á

Administração não pode descumprir os nomos e condições do editol, oo quol se ocho

estritomente vinculodo". O descumprimento deste dispositivo, consequentemente,

acarreta na nulidade do procedimento.

Já o último princípio setorial é o do julgamento objetivo, previsto tanto no artigo 3e da

Lei n. 8.666/93 quanto no artigo 45 da referida lei, respectivame nte: " Att. 3. A licitdção

destino-se o gorontir o obseryãncio do princípio constitucionol da isonomio, o seleção

do proposta mois vontojoso poro o odministroção e o promoção do desenvolvimento

nocionol sustentóvel e será processodo e julgodo em esüito conformidode com os

prlncípios búsicos do legolidade, do impessoolidode, do morolidode, do iguoldode, do

publicidode, do probidode odministrotivo, do vinculação oo instrumento convocotório,

do julgomento objetivo e dos que lhes são cofielotos". "Art.45. O julgomento das

ptopostos será objetivo, devendo o Comissão de licitoção ou o responsável pelo

convite reolizá-lo em conformidode com os tipos de licitoção, os ctitétios prcviomente

estobelecidos no oto convocotório e de ocordo com os fatores exclusivomente nele

referidos, de moneiro o possibilitor suo oferição pelos licitontes e pelos ótgãos de

controle". Este princípio siBnifica que "os ctitétios e Íotores seletivos previstos no editol
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devem ser odotados inofostovelmente poro o julgomento, evitdndo-se dssim,

quolquer surpreso poru os participontes dd competição." (CARVALHO F|LHO, 2015, p.

2s 1).

Quanto a não aplicação da preferência de contratação de ME e EPP, no caso de empate

real, ou seja, no caso em tela, não haveria possibilidade jurídica de cumprir a previsão

legal do art. 44 e 45 da Lei Complementar ne L23(2OO6:

"Art. tU. Nas llcltoçôes seró ossegurado, como critétio de desempote, prelerênclo de

controtoção poro os microempresos e empresos de pequeno porte.

§ 7o Entende-se pot empote aquelas sltuoções em que as propostos opresentados

pelos microempresos e emprcsos de pequeno pofte sejom iguois ou oté 70% (dez por

cento) supe orcs à proposto mois bem clossificodo.

§ 2o No modolidode de pregão, o interuolo percentuol estobelecldo no § 7o deste

ortigo seú de até 5% (cinco por cento) superior oo melhor preço.

"Art. 45. Poro eteito do disposto no ort. /U desto Lei Complementor, ocorrendo o

empote, procedebse-á do seguinte Íomo:
I - o microempteso ou emprcso de pequeno porte mois bem clossificodo podenÉ

dpresentü ptopostd de preço inlerior àquelo consideroda vencedora do certome,

situoção em que senÉ odjudicodo em seu fovor o obieto licitodo;

ll - não ocofiendo o contrutoção do micrcemüesd ou empreso de pequeno porte, no

lormo do inciso I do coput deste ortigo, serão convocodos os remonescentes que

porventuro se enquadrem no hipótese dos §§ 7o e 2o do ort. tu desto Lei

Complementor, no ordem clossificotório, poro o exerclclo do mesmo dlrelto;

lll - no caso de equivolência dosvolores opresentodos pelos micrcempresos e empresos

de pequeno porte que se encontrem nos lnteruolos estobelecidos nos §§ 7o e 2o do ort,

tt4 desto Lel Complementar, será reolizado sorteio entre elos poro que se identifique

oquela que primeiro poderá opresentor melhor oferto".



PREFEITURA MUNICIPAL 111 ;
NOVA SANTA BARBARA

Todas as empresas licitantes ofereceram o mesmo percentual de desconto sobre a taxa

administrativa, Oo/o (zero por cento), não havendo previsão em edital de taxa negativa,

portanto nenhuma empresa conseguiria alterar sua proposta de preço.

Em relação, aos critérios alegados do art. 3e, parágralo 2e e 14e da Lei ne 8.666/93,

considerando se tratar de meios sucessivos de desempate: "§ 2o - Em iguoldode de

condições, como critério de desempote, será ossegurudo prelerêncio, sucessivomente,

oos bens e seruiços:

I - produzidos no Poís; (Redoção dodo pelo Medída Provisório ne 495, de 2070);

ll - produzidos ou prestados pot empresos brosileiros; e (Redoção dodo pelo Medido

Provisório ne 495, de 2010)

lll - produzidos ou prcstodos por emprcsos que invistom em pesquiso e no

desenvolvimento de tecnologia no País. (Redoçõo dodo pelo Medldo Provisório nc 495,

de 2070)".

lmportante deixar claro que esses critérios são sucessivos e não alternativos. lsto quer

dizer que a Administração Pública deve analisar os critérios na ordem que foram

estipulados na lei, só utilizando o seguinte caso continue o empate. Não pode o

administrador optar qual desses critérios utilizará.

Todas as empresas licitantes eram empresas brasileiras, o que se comprovou por análise

documental dos contratos sociais juntados, restando-se analisar o outro inciso: "rrrcr'so

lV - produzidos ou prcstodos por empresas que invistom em pesquiso e no

desenvolvimento de tecnologio no Poís". (lncluído pelo Lei ne 77.796, de 2005).

As empresas licitantes se ativeram apenas em demonstrar sistemas de tecnologia

utilizados para desempenho de suas atividades, a legislação acima visa atender outros

objetivos, os quais inclusive foram detalhados em portaria do Ministério da Ciência e

Tecnologia: "Dispõe sobre o procedimento especiol de avolioção de projetos

executodos por empreso beneliciário dos lncentivos fiscois estabelecidos na Lei ne

77.796, de 27 de novembro de 2005 (Lel do Bem). o MINLSTRO DE ESTADo DA clÊNcl{,
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TECNOLOGIA, TNOVAçõES E COMUNICAçõES, no uso dos otribuições que lhe conlere

o inciso ll do ponágrolo único do art. 87 do Constituição Federol, e tendo em visto o

disposto no Copítulo l do Lei no 77.796, de 27 de novembro de 2005, no Decreto ne

5.798, de 7 de Junho de 2006, e no Portorlo MCÍ n' 327, de 29 de abril de 2070, resolve:

Att.7e Esta Potta o estabelece e disciplino procedimento especiol de ovalioção de

prcietos opresentodos por empreso beneficiório dos incentivos fiscols estabelecidos no

Copítulo lll do Lei nc 77.796, de 27 de novembro de 2005 .

Esses sõo critétios objetivos e decorrem do finalidode de desenvolvimento do país

incluído Medido Provisório n.e 495, de 79 de julho de 2010, iá convertido em lei (Lei

ne72.349/70), o quol prevê em seu ort. 5e, inc. lV - dor trotomento preferenciol,

diferenciodo e favorecido, no oquisição de bens e seulços pelo poder público e pelas

lundoções de opoio poro o execuçõo de projetos de desenvolvimento institucionol do

instituição opoiodo, nos termos do Lei nc 8,958, de 20 de dezembro de 7994, às

empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimento de tecnologio no Poís e às

microempresos e empresos de pequeno porte de bose tecnológico, criodos no

ombiente das otividodes de pesquiso das lCTs.'

Aplicando esta ordem sucessiva de critérios de desempate e não se chegando a

definição de um vencedor, deve ser feito sorteio (art. 45, §2e).

Quanto a alegação de não ter sido procedida a inabilitação da Empresa FACE CARD

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, sob alegação de que a mesma teria apresentado

cópia simples do contrato social , equivoca-se o recorrente pois a empresa apresentou

seu contrato social devidamente autenticado, encontrando-se o mesmo devidamente

juntado ao processo licitatório.

Quantos as Empresas SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIçOS DE

CADASTRo E CoBRANçAS EIRELI E M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, por

ter sofrido a penalidade estando impedida de licitar com a Administração, temos a

esclarecer que a habilitação ou inabilitação das empresas deve ocorrer após a fase de

lances, a análise das condições de habilitação é necessária e, no mais das vezes,
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indispensável, pois comprova que o licitante tanto possui idoneidade quanto capacidade

para realizar todas as obrigações impostas pela Administração e, consequentemente,

para cumprir integralmente o contrato.

Entretanto, devido à natureza dos objetos a serem contratados (bens e serviços comuns)

e para dar maior celeridade ao processo de contratação, no pregão, é prevista a inversão

das etapas de habilitação e proposta. Dessa forma, a análise dos documentos

habilitatórios será realizada somente após a classificação das propostas dos licitantes e,

a princípio, apenas daquele licitante que ofereceu a melhor proposta.

Apesar disso, dessa inversão de ordem, não significa que a habilitação deva receber

menor importância no pregão. Tanto nesse caso, como naqueles em que o certame é

realizado por meio de uma das modalidades da Lei ne 8.666193, a habilitação possui a

mesma finalidade, qual seja a de evidenciar a idoneidade e a capacidade dos

interessados em executar satisfatoriamente a contratação.

Obedecendo-se o Art. 4e da Lei ne 10.520, em seus incisos: "Xlll - o habilitoção for-se-á

com o verificação de que o licitonte está em situação regulor peronte o Fozendo

Nacionol, o Seguridade Social e o Fundo de Gorontio do Tempo de Serulço - FGTS, e os

Fozendss Estdduaís e Municipois, quondo for o coso, com a comprovoção de que

otende às exigêncios do editsl quonto à hobilitoção jurídico e quolificoções técnico e

e co nô mi co-fi no n ce i ro ;"
"XtV - os licitontes poderão deixor de opresentar os documentos de hobilitoção que já

constem do Sistemo de Codostromento Unilicodo de Fornecedores - Sicaf e sistemos

semelhontes montidos por Estodos, Distrito Federcl ou Municípios, ossegurodo oos

demois llcitontes o direito de ocesso oos dodos nele constontes;"

"Xtl - verilicodo o otendimento das exigências fixodos no editol, o licitonte seró

declarado vencedor;o

Tanto é assim que, caso a empresa suspensa de licitar, houvesse se sagrado vencedora

no sorteio, estaria automaticamente inabilitada do certame, portanto, nenhuma das
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empresas sofreu qualquer ptejuízo, e o processo em si obedeceu a prescrição legal,

tendo em vista a fase invertida de análise de documentação para habilitação das

empresas interessadas.

Finalmente quanto a Empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, a

mesma não se constituiu sob sociedade por ações, e sim se trata de sociedade limitada,

não havendo tal exigência para a empresa com essa natureza jurídica.

Vencidas todas as alegações recursais, opina pelo indeferimento do recurso

apresentado pela Empresa ROM CARD-ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA,

mantendo-se a decisâo do pregoeiro e respectiva equipe de apoio,

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 10 de abril de 2019.

Cârmen Cortez wilcken

Procuradoria jurídica
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* NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Parecer do Com!;Efig de Pregiio

Etlittrl: Pregão Presencid no 4/2019

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Novo
Santa Bárbara, designada pela Portaria n" 080/2018, em consideração oos recursos

formulados pelas empresas LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA,
CNPJ no 19.207.352/0001-10 e ROM CARD - ADMINISTRADORÁ DE CARTOES
EIRELI, CNPJ n" 20.895.286/0001-28, resolve INDEFERIR os recm'sos
apresentados, tendo por ftmdamenlo o coníido no parecer jurídico anexo.

Comunique-se a empresa, bem como publique-se o presenÍe

decisão paro se garantir a lransparencia e publicidade necessária a Íodos os atos da

Administração.

Nova Santa Bárbara, 10 de abril de 2019

ní'ônio de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n" 080/201 8

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro. 8 43. 3266.8100, -.1 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-rnail- lic itacaor2nsb.pr.gov.br -

"r.rvrv. 
n s b. p r. gov . br



lOlO4l2O1g E-mail de lsmwêb - Soluçôes para lnternet - Parecer JLrÍídico e resposta da Comissão aos rêcursos apresentados no Pre$!r$.ff

Parecer Jurídico e resposta da Comissão aos recursos apresentados no Pregão
Presencial n" 412019
3 mensagens

; 
" ismWeb

i, .,- r, c., 3;(

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb-pr.gov.br>
Para: andreotte@lecard.com.br, Andrêôtte Norbim <andreotte@gmail.com>

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telêfone (43) 3266-8114

2 anexos

-r Resposta-Rêcurso-Pregao-4-201 9.pdf
15K

E ParecerJuridico-Recurso-Le-Card.pdf
463K

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Ee(a: ricardo@romcard.com.br

licitacao licitacao <licitâcao@nsb.pr.gov.br>

10 de abril de 2O1g 16:29

10 de abril de 2019 16:30

Boa taÍde,

Segue anexo Parecer Jurídico e Íêsposta da Comissão ao recurso apresentado por vossa empresa no Pregão
Presencial n" 412019.

Favor confirmar o recebimento deste emial.

Att

ÍTexlo dâs mensagens anleÍrorês oc!lto]

2 anexos

É Resposta.RecuÍso-Pregao.4-2019.pdf
'l5K

E ParecerJuridico-Rêcurso-Rom-Card.pdf
484K

Sêtor de Licitações - Prêfeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Bruna Priscila Volpato do Nascimento <bruna.nascimentô@coopercard.com.br>

í0 de abril de 2019 16:31

Boa taÍde,

Segue anexo Parecer Jurídico e resposta da Comissão as contrarrazões âpresentadâs por vossa empresa no
Pregão Presencial n' 412019.

Favor conÍirmar o recêbimento deste emial.

Att,

https://mail.google.com/mail/u/0?ik='14ô3514b4d&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-593& 10589453666012&simpl=msg-a%34Í2260... 112



10to4t2019 E-mail de lsmweb - Soluções para lnternet - Pârêcer Jurídaco ê resposta dâ Comissão âos recursos apresentados no Pregáo Pres

il-s 1
ITêxio das meôsage.]s anteíiores ocullo]

3 anexos

É Resposta-Recurso-Prêgao-4-201 9.pdf
15K

fl ParecerJuridico-Recurso-Rom-Card.pdf
484K

E ParecerJuridico-Recurso-Le-Card.pdf
463K

https://mait.googte.com/maiUu/O?ik=1463514Md&view=pl&search=all&permlhid=thread-a%3AÊ5936410589453666012&simpl=msg-a%3412260 2t2
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Pê5qulià lmpedldos dê Ll.ltãr

Cadastro lmpedidos Licitâí ê Contrâlar

11:2

}
TCEPR

[onsulta de lmpedidos de Licítar

Trpo doc,JmenLo CNPJ

llonre

Período pub[aôção i .ie

0ata dc Inicro lmpedrmentoi de

Data de Frm IrípêdrmÊrtôi de

r tiumerodo.unênto 059337E00O0139

ate

aré

NtNHlll,4 lTt14 tNI()NTRAD0 PARÂ 0 iNPl: 05938780000139!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aillconsultarimpedidosWeb.êspx 1t1
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FILTROS APLICADOS;

cPF / CNPJ: 05.938.780/0001 ,39

Data da consulta: 11lO4/2O19 15:14:5O

Data da última atualizàçáo: 11/04/2019 12.OO:O9

oEIA|HAR CNPJ/CPF D0 SANCIoNAoo

Nenhum registro encontrado

Oêtalhamenlo das Sanções Vigêntês - CadastÍo de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da kansparência

)

LIMPAR

NOME DO §ANCIONADO UT OO SANCIONADO óRGÃo/TNTTDADE saNooNADoRA Ttpo DA sANçÂo DÂTA DE PUBTICAçÃO OA SANçÃO

)

t--
(;)
(:^,

1t1
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
EST.ADO DO PARÀl\-A

Exmo. Sr.
ERIC KONDO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitação na modalidade "PREGÃO PRESENCIAL" n." 4l2OL9,

para que se manifeste sobre à HOMOLOGÂçÁO ou não deste processo

licitatório.

Nova Sarta Bárbara, 1l /04 /2019

ío deiássls l\ftznes
ortaria 080/2018

Rua Vy'alfredo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, I ,13. 3166.8100, La - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - E-mails liç itacao ? nsb.pr.sor .br - \vrvrv.nsb.pr. sov.br

jll/rarcil l,títô
Pregoeiro -
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REFEITURA MUNICIPAL

Pre

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMo DE HoMoLocAçÃo n aouuorceçÃo
pnpcÃo PRESENCIÂI No 4/2oL9

Aos 1 1 (onze) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e

dezenove (2019), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Prefeito Municipal, no uso

de minhas atribuiçôes legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo Pregão

Presencial n." 4l2OL9, destinado a contrataçáo de empresa especializada para

administraçào, gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentaçáo pa-ra

servidores municipais, a favor da empresa que apresentou menor proposta,

sendo ela: COOPER CARD ADMINISTRADORÂ DE CARTOES LTDA, CNPJ n'
05.938.780/ 0001-39, com taxa administrativa de Oo/" lzeto por cento), para

que a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.

Kondo
Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de NÍoraes n" 222, Centro, 3 43.3266.8100, :' - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - rrrvrv.nsb.nr.gov.br

I

{
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Poder
Executivo

Ano Vl

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 660, dê 02 dê abrll
dê 2013-

Êdição N' 1459 - Nova Sânta Bárbara, Paraná Ouintâ-Ieira, 11 dê Abril de 20Í9.

l.Atos do PodêÍ Executivo
EXTRÁTO DAATA OE REGISÍRO DE P RECO N..31/2019 - PMNSB

REFERENTE Áo PREGÀo PRESEN CIAL Nô 8/20'19 - PMNSB

OBJEÍO - Regisko de píeços para ev.nlual conlÍataçáo de sêrviços de boíracharia, paíâ vêículos leves e pesados da Frota Municipal.

vALloAoE DA ATA: De 1110U2019 a'10t01t2020.
BENEFEúR!À DA ATÂ: MARcELo DoNTZETE DA srlvA 067620319'r9

APJ sob n'. 32 446.096/0001{2
snidà WâttêÍ Guimâíãês dà Costa 178 - CEPr 86250000 - BaiÍro: CêntÍo, Nova Sanlâ BáÍbârâi PR

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Corte2 W lcken oA8/PR no 22.932.

TE, OO1

Jte 001

ESPECIFIC

Aos 11 (onze) dias do més de âbíiL (M) do âno dê dors

Ão oo oBJETo E P OS REGISTRADOS

IÁL N"

m 19) em mêu Gabinele, eu Eric Kondo, Prefelo Municlpa, no uso de mrnhâs

atnburçoes legas, HOMoLoGO o prôcedimenlo da Llcitaç6o Prêgáo Prêsêncial n.o 4i2019, destinado a contrataÉo de empresa especializada paÍa administraÉo,
gerencramento e foÍneomenlo mensal de valê alimentação pâra sêrvdoíes municipês, a lavor da êmpresa que apresenlou menoÍ proposta, sendo ea COOPER CÀRD

ADMINISTRADORÂ DE CARTOES LTDA, CNPJ n'05.938.780/0001-39, com taxa adminislrativa de 0% (zero por cênto), paíâ que â âdiudicaÉo nele proced dâ pÍoduza

seus juridicos ê legais eíeitos.
DaÍ ciêncla aos interessados obseÍvâdos as pÍescÍrçóes legais pedinentes.

Eric Kondo
PÍeíeilo Municipal

ITENS

üidigo do Prêço totalLotô Item D€sdiÉo do pÍodutdseÍviço MaÍca do

troduto

Undade de
mêdiú

OJaÍÍidade Prê@
uniliÍÍ)

LOTE: 001 1 7150 Bico de veiculos eves UN 50,00 8,50 425,00

LOTE:001 2 7149 Bico do pneu de veicu os pesados UN 100,00 31,20 3120.00

LOÍE:001 3 6782 Conserlo de pnêu 14,9 x 24 ou 26 (dianteto do rÍaloÍ tÍaçádo) UN 40,00 45,00 1800.00

LOTE:001 4 6779 Conserlo de pneu 1400 x 24 (pâlrola) UN 50,00 60 00 3 000,00

LOTE: 001 5 6778 Conserto de pne! 17,5 x 25 (pá caÍegadeira) UN 60,00 77 A0 4.620,00

6 6780 Conserto de pne! 215,75 x 1,75 (ônibus) UN 60,00 29,00 1740,00LOTE OO1

7 6781 Conserto de pne! 750x16 pneu dianteiro e caÍeta de tÍatoÍ UN 60,00 24.00 1.440,00LOTEr001

LOTE: 001 8 6777 Conserlo de pneu 900x20 ou 1000x20 UN 80,00 3100 2 480,00

40,00 18 10 724.00LOTE:001 I 6176 Consêrlo dê pne! êmbulància UN

UN 40,00 28 00 1.120.00LOTE: 001 10 6788 Conserlo de pneu da Íelro esc2vadeira 14/17.5

UN 30,00 63.00 1.890.00LOÍE:00'1 11 6787 Conserlo dê pne! da retro escavadeira 19.5i 24

UN 120,00 13 00 1560.00LOÍE 001 12 6784 Conserlo de pneu de carÍos leves (passeio)

UN 30,00 86 00 2.580 00LoTE:001 13 6783 Conserlo de pneu traseiro de lralor 292, 265, 785, 6012

Montagem de pnêus de veículos lêvês (passeo) ambulànoa vans e ulrllános

de pequeno poíte
UN 160,00 13 00 2.080.0014 6789

Montagem de pneus agÍicolâs UN 20,00 38 00 760.00LOTE, OO1 15 7597

2.610,0016 6791 Montagem de pneus de caminhão e ôn bus UN 90,00 29 00LOTE, OO1

7596 Montagem de pneus de carrinho de Gari UN 30,00 9,00 270,00LOTEr001 17

I\,lontagem de pneus de veículo pesado - Pá CaÍegadera UN 30,00 71 00 2.130,00LOTE] 001 18

Montagem de pneus de veículo pesado - Pakola UN 30,00 60 00 1.800,00LoTEr 001 19 6790

UN 30,00 38.00 1.140,00L0TEr 001 2A 6786 Tip top n' 10

Tip top n'6 UN 30,00 27.40 810 00lOTEr001 21 6785

38.099,00TOTAL

Diá.lo Oíicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua WalíÍêdo Billencourl de Moíaes n'222 CenÍo

Fonê Fax: (43) 3265-8100
E mall diaroollcra @nsb pÍ.gov.br

www.nsb pr gov.bí
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARAIVA

oRDEM DE CONTRÂTAÇÂO

Pela presente ordem, ÂUTORIZO a contratação da empresa:

COOPER CARD ADMINISTRÂDORA DE CARTOES LTDA, CNPJ no

05.938.780/0001-39, com taxa administrativa de O"/o lzeto por cento). Tudo de

conformidade com a presente Licitação na modalidade Pregão Presencial n."

4l2OL9.

Nova Santa Bá,rbara, l5 /04 l2Ol9

I

\j\

Pre
c Kondo
o Municipal

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n" 221. Centro, 8 1i. i266.8100, = 
- 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná-9-E-mails aoânsb b.pr.eor,.br
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COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA
CNPJ: 05.938.780/0001-39

RELAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS
NOVA SANTA BÁRBARA/PR

VALE ALIMENTAÇÃO

(ooP"çR

C)IPJ RAZÀí) socIÀI, ITAN'TASIA ATI\'IDAI)I' \IACR0 ATI\ IDÀD]] cttr^I)l: E\DllRra(ro l Et,EFO\ !:
I 05 106 00síx)r)l-02 ADlonio I'rflncr.co Ilu! & ( ra l-rdr Supcrnrcrcodo Novn Sânlr llirrbíri Alir)lcrtâÇiio NO\iA SAN]A )]ARI}ARÂ .losc l\'Jcndcs D(' À.iorucs. 11.1 (4,{ rlijl- lqll
2 06.19,1.tÍ)2,(X){)t,06 Ioss li'n.iÍ N4cndonea & ( ir t.ldn Supcnn!rcndo l\'1cDd(]nçtl N()VA SANI A IJAI(I}A RA (ll)t266- t5tr
4 I3.152.()12(X)l)l 00 (l(cilia Luy:, treriul À,ftIrlro1. l\4!rcr(io Alinronlrção NOVA SAN TÀ I]A]II}ARA A! \\'irllcr (iDI ü)stir.l,lr) (43)31íí)-lIl0

}lírin,aú. I l/0J/2019.

Gs.gse.zaoloool -3el
COOPER CARD ÂDMINISTRÂDTNi

OE CÀRTOES ITDA

ÀVE NIDÀ PEDRO IAOUES 29' 'fD AÍflIUU
6. N{Drf . 20|l/\07 . cEP E703l(Íl0

L MÀRINGA, PR J

t-1)
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PREFEITURA IúUNICIPAL

Ii*JT ITIoVA SANTA BARBARA
=r,"-g. ESTÁDO OO pARANÁ

Contrato no '11120Í9

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPAL DE NOVA SA}ITA

eÁnaeRA E A EMpRESA coopER cARD ADilNtsrRADoRA DE

cARToEs LTDA, TENDo poR oBJETo A coNTRATAçÃo DE VALE

ALTilENTAçÁo pARÂ SERVIDoRES uuNropArs.

ReÍerente Pregão Presencial n.0 420í9

Pelo presente instrumento paÍticular de contrato, vinculado ao Pregâo

Presencial n.0,U2019, de um lado, O UUXtCiptO DE NOVA SANta gÁngeRA, pessoa juridica de

direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561,080/0001S0, com sede na Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, 222 - cento, Nova Santa Báóara, Paraná, neste ato representado pelo seu

PreÍeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n'5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no CPF

sob. o no 018.008.959-50, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa COOPER CARD ADMIi'IISTRADORA DE CARTOES

LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 05.938.780/0001-39, com sede na Avenida Pedro Taques, 294 - CEP:

87030000 - Baino: Zona 07, Maringá/PR, neste ato representada pela Sn. Jeane Nogaroli Guioü,

Diretora-Presidente, portadora da carteira de identidade n0 4.013.738-6 SSP/PR e inscnta no CPF n0

619.641.669-34 e o Sr, Silvio Alexandre Soares Domingues, Diretor Comercial, portador da carteira

de identidade n0 21.436.150-0 SSP/SP e inscrito no CPF n0 í08.349.948-36, doravante denominada

COiITRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 2'l de junho de 1993, alterada pela Lei

8.883/94 e postenores, ajustam e celebram o presente conkato, de acordo com as seguintes cláusulas

e condiçôes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIÍ{EIRA. OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contrataÉo dos serviços de fomecimento mensal de vales-

alimentaçã0, para aquisição de gêneros alimenticios em estabelecimentos comerciais (supermercados,

armazém, mercearia, açougue, peixaria, hoÍtimercado, comércio de lactrcínios e/ou frios, padanas e
similares) destinado a aproximadamente 218 (duzentos e dezoito) servidores do Município, podendo

soírer alteraçoes de acordo com o número de admissôes e exoneraÉes.

1.2 - O Íomecimento dos reÍeridos cartões de Vale Alimentaçáo será do tipo magnético que peÍmita ser
recanegado mensalmente para utilização no comércio local por cada funcionáno beneficiado com os

mesmos, para um número aproximado de 218 (duzentos e dezoito) servidores, nos seguintes valores:

VÀI ôRFS NÔ vALES ALIMENTAcÂô nF ÂeôRnô côM À I Ft N.0 91/t nF 2q nF .IÀNFIRô DFs
20í9.

> Cartões de Vale Alimentaçáo de R$ 231,00 (duzentos e tnnta e um reais),

para aproximadamente 16E (cênto e sessente e oito) servidores que cumprem carga horária de 40

horas conforme legislação municipal.

) Cartões de Vale Alimentação de R$ 173,25 (cento e sessenta e três reais e

vinte e cinco centavos), para aproximadamente 02 (dois) seruidores que cump oÉria de 30

horas conforme legislação municipal

> Cartoes de Vale Alimentaçao de R$ í'l qurnze re

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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cinquenta centavos), para aproximadamente 4li (quaÍenta e cinco) seividores que cumprem carga
horária de 20 horas conforme legislação municipal.

) Cartões de Vale Alimentação de RS 57,75 (cinquenta e sete reais e setenta
e cinco centavos), para aproximadamente 02 (dois) servidores que cumprem carga horária de menos
de 20 horas conÍorme legislação municipal).

1.3. Os valores podem variar dependendo do número dê agêntes públicos beneficiários do vale
alimentação, considerando a inclusão de novos servidores empossados, exoneÍados, falecidos
ou aposentaÉo, bem como a alteração do montante mensal Íirado em Lei.

CLAUSULA SEGUNDA. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

2.1- Prestar serviços em estrita obediência às condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial
n0 4/20'19 e na forma estabelecida no presente instrumento.

2.2- Enlregar os vales-alimentaçáo à CONTRATANTE, em até '10 dias da assinatura do presente

contrato.

2.3- Manter atualizada a relação de credenciados ao sistema, informando penodicamente ao
CONTRATANTE as inclusóes e exclusóes, sendo observado o limite mínimo de no mínimo 03 (três)

empresas mnveniadas para aceitagão do Gartão Alimentação dentÍo do município de Nova Santa
Báóara - Pr.

2.4- Pagar pontualmente os estabelecimentos credenciados ao sistema, pelo valor efetivo consumido,
ficando claro que o CONTRATANTE não responde solidária e subsidianamente por esse pagamento,

que é de toda responsabilidade da CONTRATADA.

2.5- Manter nos estabelecimentos credenciados a sua rede, em local bem visivel a identificaÉo de sua

adesáo ao sistema, objeto deste contrato.

2.ô- Manter em funcionamento em horáno comercial uma cenüal de atendimento teleÍônico para prestar

informaçoes, rec€ber comunicaçoes de interesse das parles do CONTRATANTE, fiscalizar os seMços
dos estabelecimentos credenciados no senüdo de obter serviços satisfatórios do sistema.

2.7- Providenciar a imediata coneção das deÍiciências apontadas pelo CONTRATANTE, quanto à

execução do serviço contratado.

2.8- Manter-se durantê a execução destê contÍato em compatibilidade com as obrigações assumidas e

todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na Lei 8.666/93 e suas alteraÉes, para sua

comprovação, sempre que Íor necessário, junto ao CONTRATANTE.

2.9- Reparar, conigir, remover, reconstituir ou substifuir, as suas expensas, no total ou em paÍte, o

objeto do conlrato em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeçóes, no prazo máximo de 96

(noventa e seis) horas, a mntar do recebimento da comunicação expedida pelo C0NTRATANTE.

2.10- Responsabilizar-se pelos encargos preüdenciáno, fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da

execuÉo deste contrato.

2.'11- Aceitar nas mesmas mndiçóes contratuais, os acréscimos ou supressõ erem até 25s

(vinte e cinco por cento)

Lei 8.666/93.

do valor inicial atualizado do contrato, conforme d 1o do artigo 65 da

Nova Santa Bárbarq Paraná - E - E-mail - Iicitacao@nsb.pr.qov.br - utrv.nsb.pr.gov.br
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2.12- Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decoÍÍentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.

2.13- Caso haja atraso na entrega, comprovadamente provocado poí culpa do CONTRATANTE, a

CONTRATADA, está isenta de penalidade.

2.14- A CONTRATADA é responsável por enos e defeitos na impressão/emissão dos cartÕes.

2.15- Apresentar sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, Íolha de pagamento de seus
empregados, guia de recolhimento das contribuiçoes sociais e previdenciárias (lNSS, FGTS e PIS), sob
pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser suslado o pagamento de quaisquer

ÍatuÍas que lhes foram devidas, até o cumpnmento desta obrigaçã0.

2.16- Comunicar por escrito, na Íorma do estabelecido nestê instrumento, qualquer anormalidade que,

eventualmente, apure ter ocoÍTido na execuçáo dos serviços, ou que possam comprometêr a sua
qualidade.

2.17- Prestar informaçoes exatas e não cnar embaraços à Íiscalizaçáo do CONTRATANTE, atendendo
suas determinaÉes.

2.18- Náo transÍerir ou ceder suas obrigaçoes, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização

da CONTRATANTE.

CúUSULA TERCEIRA- RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

3.1- lnÍormar a CONTRATADA até o primeiro dia 5o de cada mês (ou em data que melhor convier ao

CONTRATANTE), os valorês de vales a serem fomecidos de acordo com o número de servidores.

3.2- Oferecer todas as inÍormaçoes necessárias para que a CONTRATADA possa prestar os serviços

dentro das especiÍicações técnicas e numeradas no Edital.

3.3- Efetuar o pagamento confoÍme especiÍicado.

3.4- Rejeitar no todo ou em parte os objetos em desacordo com êste contralo.

3.5- Fiscalizar os serviços contratados, exigindo o perfeito cumprimento do objeto contratual, bem

como, Íiscalizar se a CONTRATADA está cumprindo com os encargos sociais, preüdenciários e

trabalhistas devidos com seus empregados, especialmente dos designados para prestar os serviços

deconentes deste objeto contratual, o que será feito por funcionário designado pela CONTRATANTE
para este 1im.

3.6- Delerminar o aÍastamenlo da unidade de seryiço de qualquer pessoa náo credenciada pela

CONTRATADA para prestar os serviços, ou sendo credenciada não gozar de conÍianp da Íiscalizaçã0,

devendo neste caso efetuar relatório escrito dos Íatos que deram causa a decisã0.

CúUSULA OUARTA. PAGAMENTO

4.1- Para a prestação serviços de administraçã0, gerenciamento e Íomecimento mensal de vale

alimentação para servidores municipais, a CONTRATANTE se o
(zeÍo por cento) sobre o total mensal pago em Vales alimentaçá0.

brigaapagaràCON ADA (}%

cúusulA eurNTA- DorAçÃo oRçAlrEi'rT

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - w\r'w.nsb.pr.gov.br
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5.1- As despesas deconentes desta Licitação conerão por conta da dotação orçamentária no

DOTAÇÔES

&frtaÍk,:,
eiiÊià--..,.

Ftrb,e-
ffi.:. &iin.--]@.§{'..,,

:'.,r';r..:].:a:.:.:;ã&:

370 03.001.04. 1 22.00ô0.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

380 03.001.04. 1 22.0060.2006 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

5'10 04.00í.06. I 25.0065.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

s20 04.001.06.í 25.0065.2007 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

690 05.001.15.í 22.0070.2009 n 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

740 05.001.15.í 22.0070.2009 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

1590 06.002.12.361.0210.20í 6 U 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1600 06.002.í 2.3ô1.0210.20í ô í03 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

16'10 06.002.'1 2.361.021 0.201 6 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1620 06.002.12.36í.02í0.20í ô 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1630 06.002.12.361.0210.20r 6 114 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

í 640 06.002.12.361.0210.20í 6 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1650 06.002.1 2.36í.021 0.20't ô 136 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

í ô60 06.002.1 2.36í.02í 0.201 6 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

1900 06.003.1 2.361.0250.201 I 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2000 06.004.1 2.365.0260.201 I 102 3.3.90.39.00.00

Do Exercício2140 06.004.1 2.365.0270.2020 0 3.3.90.39.00.00

2150 06.004.1 2.365.0270.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2160 06.004.1 2.365.0270.2020 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2170 06.004.'l 2.365.0270.2020 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

2610 08.001.10.30 1.0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2620 08.001.10.30'1.0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2630 08.001.í0.301.0320.2025 324 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2640 08.001. 1 0.30'l.0320.2025 325 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2650 08.001. 1 0.301.0320.2025 326 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2660 08.001. 1 0.301.0320.2025 327 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2670 08.00í.1 0.301.0320.2025 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício

3070 09.001.08.244.0380.2031 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3080 09.001.08.244.0380.203í 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercicio

3290 3.3.90.39.00.00 Do Exercício09.002.08.244.M00.2033

3300 09.002.08.244.0400.2033 705 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Do Exercício3310 09.002.08.244.0400.2033 725 3.3.90.39.00.00

Do Exercício3320 09.002.08.244.0400.2033 727 3.3.90.39.00.00

Do Exercicio3330 09.002.08.244.0400.2033 741 3.3.90.39.00.00

3340 09.002.08.244.M00.2033 0 3.3.90.46.00.00 uÀExeFícro

09.003.08.243.041 0.6034 0 3.3.90.39.00.00 ,/ DgEfrcÍcio3450

3.3.90.46.00.00 / o) E/ercício3460 09.003.08.243.04'1 0.6034 0

4
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cúusuu sexra-vrcÊrcn

6.'l- 0 presente mntrato ügorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de sua assinalura, renováveis
a critério da Administraçã0, até totalizar o máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, da
Lei no. 8.666/93.

cúusULA sÉÍMA- PENALIDADES E MULTAS

7.'l - Pelo inadimplemento das obrigaÉês, a CONTRATADA, conforme a infraçáo, estará sujeita as
seguintes penalidades:

7.1.1- deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e
antratar nm a Adninistraúo pelo prazo de 1 (um) ano;

7.1 .2- deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do dieito de licitar e

contratar com a administração pelo prczo de 5 anos e mufta de 10o/o sobre o valor total do empenho;

7.1.3- executar o objeto com inegularidades, passiveis de coneção durante a execução e sem prejuizo

ao resultado: adveiência;

7 .1 .4- mutta de 1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não atendido) por
dia de atraso na entÍega dos vales, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do
contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação
inicialmente citada;

7.2- as mullas devidas e/ou prejuizos causados às instalaço€s da contratante, pela contratada, serão

deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da mntratante, ou

cobrados judicialmente,

7.3- o descumprimento parcial 0u total, por uma das partes, das obrigaçoes que lhes conespondam,

náo será mnsiderado como inadimplemento contratual se tiver omnido por motivo de caso fortuito ou

de força maror, devidamente lustiíicados e comprovados, cujos eÍeitos não era possivel evitar, ou

impedir.

cúusuLA orrAvA- REscrsÃo

8.1- A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisã0, com as consequências

contratuais e legais aplicáveis. Constifuem, também, motivos para a rescisão do presente mntrato os

arÍolados no Art. 78 da Lei 8.666/93. Quando a rescisão Íor por interesse público, o CONTRATANTE

avisará a CONTRATADA com antecedência mínima de 15 dias, sem que ao mesmo caiba quaisquer

indenizaçoes, resguardando o pagamento pelos serviços prestados.

cúusulA NoNA- cAsos oMlssos

9.1- Aplica-se ao presente contrato a Lei Federal 8.666/93, subsi

em casos omissos, a Legislação Civil em vigor.

cúUsuLA DÉCIMA. FORO

dianamente i Federal 10.520, e,

10.1- Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da S do Paraná para solucionar

5
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todas as questões odundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E por estarem justos ê contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas lestemunhas,

,-",rrr,hll

Nova Santa Bárbara, aos 1514412019

pelo acompanhamento do contrato

tratante

ean o roli Guioü
Cooper Card Ad ra de Cartóes Ltda - Contratada

mingues
Cartões Ltda - Contratada

it e
DepaÍtamento de Recursos Humanos

Nova Sana Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov-br - §'u,r'.nsb. or. eov.br
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IMPRENSA OFICIAL -
Lêi n' 660, de 02 de abril
de 20í3.

PREG ELETR Ntco N" ô/2019

Aos 15 (quinze) das do mês de abnl (04) do ano de dois m e dezessele (2019), em mêu Gablnele eu Eíic Kondo, Prêferto Munjcrpal, no lso de mrnhas

alribulÇÕes lega s, HOMOLOGO o proced mento dâ LlotaÉo Pregão Eletrônico n." 6/2019, destinado à aquis ção de um veic!lo adaplêdo paÍa pessoâs portâdoías dê

necessrdades especrais, a Íavor da empresa qle âpresentou menoÍ preÇo, sendo ela: RO00 SERVICE LTDÂ, CNPJ n' 00.688.075/00@50, num valoÍ de R$ 235.200,00
(duzentos ê lrintâ e cinco mile duzenlos rears) pâra qL.rê a ádjudicáÉo nele procedrda pÍoduza selsjlridicos e legais eÍelos

^ 
Dârcrência aos rnleÍessados, obseívados as prêscÍiçoes legârs peÍtrnenles

Eric Kondo
Prefe lo Iúun crpa

EdiçãoN'1461 -Nova Santa Bátbarc, Parcr,á. Segunda-íeira, 15 de AbÍil de A)19.

TERMo DE HoMoLocAcÃo E aDJUDrcAcÁo
PREGAO PRESENCIAL N" 11/20,I9

Aos 15 (q!inze) dias do mês de abnl (04) do ano de dois mrl e dezessele (2019) em meu Gabinete, e! Eric Kondo Prefeilo lt4lnicipal, no uso de mrnhas

akrbuiçóes legas HOMOIoGO o pÍocedrrnenlo da Licitaçáo Pregão Presencial n.o 11/2019, desbnado à conlrataçáo de empÍesa especializada no fomeqmento ê

instalaÉo de telas e portoes na Ouadra Coberta com vesÜáno da Escola Munrc pa ltlaaa da Conceição Kasecker, a Íavor da empíesa que apÍesenlou menor pÍeço sendo
ela TRANSFORT . SE RVICOS ELETROM ECANICOS LTDA, CNPJ n' 1 7 4E2 I 1 6i 0001 .28, nuÍn valor lotal de Rl 1,{.900,00 (q uarênla ê quâtío mil ê noveceôlos íea s),

para que a adludicáção nele procedida pÍoduza seusjuÍÍdims ê lega s eÍellos.
DaÍ ciência aos inteÍessados, obseÍvados as paescÍiçôes legais peírnentes.

Eric l(ondo
Munrci

REF.: Pregáo Presenciâl n.o 4/2019

PÀRÍES: Município de Noya Santa gárbara, pessoa iuíidica de dteilo publico rnlernâ inscÍiia no CNPJ sob o n" 95.561 080/0001-60, com sede admrnislralrva na Rua

WaÍÍedo B ttencourt de l\y'oÍaes, 222 e a emprêsâ COOPER CARo ADMINISÍRADORA DE CARTOES LTDA, inscíta no CNPJ sob n' 05 938.780/0001.39 com sede na

Avenida Pedro Íaqles, 294 - CEP: 87030000 - BaiÍÍo. Zona 07, Maíngá/PR.

0BJET0: ContíataÉo de empresa especializada para administraÉ0, gerenciamenlo e fornêcimênto mênsal de val6 alimentaçáo para servidores municrpars.

xa administrativa . 0% {zero poí cento).

PRAZO DE VIGÊNClA: 12 (doze) meses, contados dâ dâlâ da assinaluÍa do mesmo, ou seja, até 14/()4J2()2O.

sECREÍARIA: Secíetaias Municipais.

RECURSOSi SecretaÍias lVunicipais.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, oABi PR no 22.932.

DATA DE ASSINATURA Coi{TRÂTO: ,l5/04/20í9,

TO N' 11i20í9

EXTRATO DO CONTRÁTO N'I2I2()í9

REF.: Pregào Prêsêncial n.o 9/2019.

PARTES: MUNICíPlO DE NOVA SANTA BÁRSARÂ, pessoajuÍídica de dire Io publico inlema, inscrita no CNPJ sob o n' 95 561 .080/0001-60, com sede adminrstÍalNa nâ

Rla WalÍÍedo Bittencourt de Motaes,222 e a empíesa ELLENCO SoLUçOES PARA TRANSPORTE LTDA,, inscnta no CNPJ sob n' 04.862.83T/0001-23, com sede nâ

Rodoúa Ce so Garcia Cd 1334-CEP 86187000 -8âríÍo:Anâ Elisa. Câmbé/PR.

OBJETO: Aquisiçáo de um veículo lipo caminhão com coleloÍ de resíduos reciclávêis.

VÀLOR: R3 266.000,00, (duzentos e sessênta e seis mil rêais), sendo Rl 263.000,00 (dutenlos e sessenta e três mil í6ais) o valor do repasse e R$ 3.000,00 (kés mil

reais)o vâlorda contrapartida do Municiplo).

PRAZO oE vlGÊNclAr 180 (cenlo e oitenta) dias ou seja, até 11iíol2019.

SECRETÀRIA: Secíerâda Mulcrpal de OoÍas do TÍâbalho ê Gêraçáo de EÍrpíegos

RECT RSOS: Convênio N" '106/20'18 - Programa de Colela Seletiva celebrado enlre o MunicÍpio de Contenda e o lnstrlulo das Aguas do Paraná - AGUASPARANA

RESPONSÂVEL JURIDICO: Câímen Corlez Wrlcken, OAB/PR n" 22.932.

0ATA 0E ASSINATURÂ CONTRATO: 15i04/20í9.

Diário Olicial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rua Walkedo Bitlencourl de Moraes.'222 _ Cenlro

FoneiFar la3) 3266-8100
E-mail: d anoollc al@nsb pr.gov bí

wwrÀ _sb pr gov b
www.lÍansparencaparana coÍn bí,doensb

E; rnra P..'.,r,râ lrrnop;r 95i.llliini l( lhi ÂaSFlÀSÀ
Slr r.,iÊ,io3joe e ea':flrc, desde q,. rsu.,zrdo :i.-,.s
do s'lê !t!! sÉv ! soré.oaBr?.a ccn t,r rllrnsr
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Prefeitura Municipal de N
a

oé, Ir5,r óô Cúild&
on lMrrÉ Êmaô Mrlcdo sêv...b l@1rrost1

. CohcuÊc Públlêo OOlIilolC
' Edh.ld. Convoc çlo d. Pô.t ll o0Ê20'l!

o PEldtô.Munldpâl d. No/. slnt 8árbár., Éic Koll.h, !..6íin D. casâdo,
í!.ld.rl.6 don{d[..1o m Ruají\hi., G'rhr'§ dá CGL íf ?2ô. C.nlrc, ôdâô Ô
Novã Sâdâ Bárt Í!l FíEo. dâ c&rri d. Éêitaâd. n'5.ÍL:|.'18+€ ssP/PR. do
cPF n'018.006.95$50, m uso d6 .u.. !ffirr'çaé Lg:rÊ. C$.óc. o (6) cáílk rlo
(!) (â) áÊo\rdo no Cóôr.ô P,úôfico n'005j20í8, u!üh.b nÍp.e.íÉíiiê â ddêm
d. d.ldficafáo, p.râ co p6rEraí n Pr!íâlülÍi Moiiopal d! flolra Santa Eáí0.í4.
âlá . deür imp.üÍo{Évd d. 2t de .bd d. 2019. p6rl rpí.$nt r 6 óoarmênL3

.) óÍts da C.ildao d. Ná3driênto c/dr dá Câíliõão th C.!oííroür:.
b)9Íovã&quilrçáocoma&!4rEr.io..t .

c) F!'ra d. qÚb(ao coíro scrvip míIr. P.r! o cqÚdâb do .e Írâtorüno:
d) ópA Ô doorncnlô dê lddttif.á.Éo (RG):
.) ópaa do CPF;
0 códr ó C.íli(.rdo d. Cgldu!áo do Cu.§or...dáíijdô .qído P.b lsquidlo

(bdloi
g) côriá do RdBbo m ólgão dê claBsâ . .!.npltiraís d. Dâ!!Írnl,o dâ úlliÍrlá

s rdâ&, qu.úo Íor rcqulsib do carlpi
h) cadâ dâ Cá.blr. dG Trâlrlho o Povlrên ia Sodál - CÍPS (Folha d3

itorltif.âçào o.rd. cônd!ín únrêrD ê úd., ! íolhr de tD.l!'àlo Ô !'3bÚÉ);
l) 0l (úi.) Íolo!í.nâ 3Xr íüaÍí€i
t) ródâ dâ cêíüdlo d. Nâ.c!n trrô do(!) f[b(r),,nêílq!. Úr la ({l,62.)ânor:
ii cenúra ueava carÍllla s cird róôíiro p.L csnrnclqÉc ,!dd.:
r)cópi.doc Pro'r.n!. d! n!*,ê'ÍL;
m) flj[i€rD do Prs/FAsEÊ
â) iÂ.rlstlí âcumul8çao ds ehprâgo. vê.!âdâ Í'61â Con.üluiç'lo Fod€r!|.

(d.drâÉ6 prrr.r dâ m ãto dã üt[tg. d. óoorÍrnr.@)
o)Át .láiro.i.dco(.rw.9tôp.Ír a tun§lô, gozârd! boâ.aiír.n.i.. 6rn€nrâD.
Anlià{Míd.*rtrínÉ l
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O ne coÍDFál! ii.ito no Fãro b!úl llrtplicârl É dâliúncll rro c,â661Í.ldo,
Fdádo . Píúí.hu[ M']nirpd (Dn'J! ., 6 h..lial,tnEít! p6t riôíú.. otEó3ceÍÉo
noo.o6ân!nt! â o.dcr d. dasiÍe9&.

116.á S,ádã Aáô!r., 16 d€ .bd tb m1 9.
E lc Xoridô . PÍthho lüniêlP.l

P nTES: Múlcl9l,d. À1o.. Sánb Baôrll, p.ssorln dk d.diülopolrli.óhbm.
nEib ú CNPJ úô o ô' 95.i61 .060/moi '6l). .orn..ê rór*rlsult\r. i. Rt . tlâlÍlldo
8iúêncürl d. Mort.., 222 . r ,ipr.!. COOPER CARO AOMINIIURÂmR OE
CÂRToES LÍDA, h!.riâ no CNPJ 3ob Í' 05.938J80r0001.39, coír..dâ n Av.rldr
P.drolaarc!,294-CEP:8703000-B.nrô:Zon Or.MánÍEl/PR,

OBJÉIO: Cdrú.lrsáo (l. anpí... .!o.d!li!.dá pú! âdôhÉEtsto, gf,HciúêntD
. lornêdÍl.nto n ntll d,! vâl€ allh.nl.ç5o p.r, *ryidô... munLlpáÉ, Icr.
.dr$rrdrE .0!t (z.rD 9d cÉib),

PF ZOOEViGÉNC| !2 (ôu ) ri.s!., Eô.11!.tG ô r'.rr.r..§irâü.r'. do he.Ím.
olJ xil, .É 1,U}./2ozO. SECREIARI]{ S6.rd6íiü Mú16pâa1

RECURSOS S..Tdâíiâs MuniirpsB.
RESFONSAVEIJURIOICOTCãrn ítCo.t rwÍcr.n,OÀa/PRn'22.932.
OAÍÀOEISGIII^TUÍIA CONTFÂTO: I 5rO4/20 ! 9.

: EXTRATO OO CONTR TON'r2r2010
REF.: Prê!Éo PÉltll.Ll. '9120!9.
PÁRÍES: MUNTCIPTO OÊ NOVASANTA BÁREARÀ !ê*or juddr.â d! dr.ào pubrico

inffi. iBsil,. ,!o CNPJ sob o .'g5.55l.Oto/mí{o, clr 3!d. á.lrúnsh.liE M Ru.
vlhfíre.tâ Bírdt ara d. l/,,*,, 2!2. . . .,Íiptâ ELLENCO SOLUÇOES PÂR
TRÂNSPORTE.LÍDÂ. krsãiE m CNPJ loô n'04.862.83110001.23, coryl s'rdê N
Ródoviá C{rso Gâíd. Cid. i 33/t - CEP: 861!r000. Bâiro: ÂrÉ ú!.. C.iúé/PR.

OAJETO: AquÉlçlo d6 tm vdoro Upo c.mlnhao coh coloúd. rülduo. r..iiável..
VALÔR: Rt 266.ô00.@. (duzârúôs . ..!!.nrâ . s!§ hil Í!!h). rüÉo RS 263.000,00

(dE nrôt . $$.nrr . Iê3 nÉr Ei3) o v.rô. (tô lâ!.3-. R3 !.000.m (ras mn l!3!r) o
valo. úr'.onlr@ârtid. rlo MlÍüúio).

PRÁZODEvlGÊNCl 1ôO (c!nb. olLnb) úá!, ou scl€. âú , i/íO/2019.
SECREÍ^RI Sê.rÊl!'i6 MrÀúdFl d! Obr.., doÍrerE. Cj..!Co d. Enrí.!o!
RECURSOS:C.nvênb lç lo6rzorl - PrE!ãn d.Cd.t S.5tv.c.l.ür.doJlú.o

MunictdorhC,anr.id.coli.dtlnod'sAouar(bP,a6à-ÁGU^SP R^NÀ.
FESPON§{VELJURIOICO:CáEúCo.bz!IEr.n.OAE/PRn 22.8!2
OÀÍÀOEA§SINATUR COMTRÂÍO: I5O4r2O1s.
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PREFEITURA MUNICIPAL 1193
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊrucn tHteRrun

Nova Santa Bárbara, 1510412019

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Físcal do contratos n'1112019

PÊzada Senhora,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, cópia do
Contrato n" 1112019, decorrente da Pregão Presencial n.o 412011, cujo objeto e a
contratação de empresa especializada para administração, gerenciamento e

fornecimento mensal de vale alimentação para servidores municipais, a fim de
que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C stina L d Santos
e Licitaçóe

Maria José Rezende Dalr,t f6J-lilt:--

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100. :. - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail lic itacao@nsb. or.gor'.br' - §.§ tr. nsb br'
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
esrmo oo plRp,nÁ

119 3

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

( ) ELETRÔN|CO (X PRESENCTAL

No '4 t ).c,la

o

N' ESPECIFICA o DOC oBs.
1 Ca ado rocesso çK
2 Ofício da secretaria solicitando U 14-
J Prefeito edindo abertura do rocesso olL
4 Or amentos estimativa de re U4

Licita áo à Contabilidade Pedido de dota ao i',4
b Contabilidade à Licita ão Res osta dota ao ÚL
7 Licita ão ao Jurídico Pedido de Parecer C,4
I Parecer Jurídico lndicando a Modalidade C'<

Autoriza ão do Prefeito ara abertura a. K_
10 Resumo do Edital Ç4-
11 Edital com leto IL
12 Pedido de Parecer Jurídico do edital I,L
'13 Parecer JurÍdico (Edital)
14 Publicações (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos: Diário da União). 0y'.
15 Publicação Mural de Licitação (TCE) NK,
16 Documentos de Credenciamento /"
17 Propostas de Preço
1B Documentos de habilitação i/t
19 Ata de abertura e julgamento
20 Proposta final das empresas vencedoras "L21 LicitaÇão ao Jurídico (Resultado da LicitaÇão)
22 Parecer Jurídico (Julgamento)

Licitação ao Prefeito (Homologação)
aí-24 Homologação do Prefeito

25 Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/ Diário
Oficial Eletrônico) L 

'.-
Ordem de contrataÇão ') /"26

U(27. Contrato

U(
28 Publicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico)
1; l(29 Licitação ao Fiscal do contrato encaminhado cópia assinada

Se houver aditivo
30. Ofício da secretaria solicitando aditivo

Se o aditivo for de preço:
31. Licita o à Contabilidade Pedido de dota o
32. Contabilidade à Licita Res osta dota aoo

33 Termo aditivo
Publicaçáo do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade

ional/ Diário Oficial do MuniciRe to
34

23.

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

BárbarÀ Pâraná - E-mail lrcrtacaoílnsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr€or .E

ci(
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PREFEITURA T,,4UNICI PAL

* NOVA SANTA BARBARA
LL: ESTPDO DO FARAN

TERMO DE ENCERRÁMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGAO PRESENCIAL N" 4/2019

Aos I 7 do mês de abril de 201 9, lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório de Pregão presencial n" 412019, registrado em 19/0212019,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas

do n" 001 ao n" 1200, que corresponde a este termo.

uútí
Responsável pelo Setor de Li tações

Rua WâlÍiedo Binencourl de Moraes n'222. Centro. FoÍc {3. 1266.8100. CEP - 86.250.000 Nova Santa Bárbara- Paranii

- E-mail- licitacaoiinsb.pr.gov br- rrts.nsbpr gor br



PREFEITURA MUNICIPAL 1r tlí
* NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊNcte truteRta

Nova Santa Bárbara, 07 de abril de2.020

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçâo

Assunto: Aditivo ao Contrato n" 11120'i.9

Prezada Senhora,

Tem o presente à finalidade de solicitar que seja realizado aditivo de prazo

por mais 12 (doze) meses ao contrato n" 1112019, com vencimenlo em 1410412020,

firmado com a empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA,

inscrita no CNPJ sob n" 05.938.780/0001-39, referente a contratação de empresa

especializada para administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale

alimentaçáo para servidores municipais, conforme previsão constante na cláusula sexta

do referido contrato, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666i93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Kondo

Prefe o Municipal

Rua Walfredo Bittencourr de Moraes n'222, Cenrro, I 43-3266-8100, )-l - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara,
Paraná - E - rvrvw.nsb.Dr.gov.br

menteoAtenc

ln'[u
ü/L

I



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARAI tt02

SOLICITAÇAO DE PARECER JURIDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 11/2019
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.'412019

Prczada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento
ao contrato n" 1112019, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
administraçáo, gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentação para
servidores municipais, firmado com a empresa COOPER CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
05.938.780/0001-39, com vencimento em 1410412020, para prorrogação do prazo de
vigência por mais 12 (doze) meses, conforme previsáo constante na cláusula sexta
do referido contrato, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

Sendo o quê se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara,07 de abril de2020

Atenciosamente,

Elai Cristina dos antos

Setor de Licitações

I{ua Wâlliedo Bittencouí de l\,Íoracs. 222 - C cp. 86250-000 - fonci|ax (041) 126ó.8100 - C.r-.P.J. N " 95 )61.080/0001-60
l--mil il: lrcrtlcao zi n sb.or'.gor br - Novil Saila llarbàra - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL
1203NOVA SANTA BARBARA

PARECER IURTDTCO e O29/2020.

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO Ne 1112019

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de Licitações,

quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo ne 11/2019, que

tem por objeto a contratação de empresa especializada para administração,

gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentação para os servidores públicos

municipais, firmado entre o Município de Nova Santa Bárbara e a empresa Coopercard

Administradora de Cartões Ltda.

O Departamento de Recursos Humanos, expõe em seu pedido de prorrogação a previsão

legal de concessão do referido benefício (vale alimentação) a todos os servidores

públicos municipais e a necessidade de se continuidade, justificando a previsão

contratual constante na cláusula décima nona.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento contratual

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra

consubstanciada no artigo 57, ll, § 2e da Lei 8666/93 que assim determina: Art.57. A

duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: ll - à prestação de serviços a serem

executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para

a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei ne 9.648, de 1998)

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. Analisando o

procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado informa que se dará



PREFEITURA MUNICIPAL

1204NOVA SANTA BARBARA

prorrogação de prazo, com aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta

amparada no art. 57, ll, § 2e da Lei 8.666/93.

Em sendo assim, observado o prazo de vigência e havendo concordáncia do fornecedor,

quanto ao aditamento por um período de mais 12 (doze) meses, bem como os

documentos reguladores fiscais da empresa, e a justificativa apresentada, opino pela

possibilidade de realização do aditivo requerido, nos termos da Lei 8.666/93.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade superior.

É o parecer

Nova Santa Bárbara,07 de abril de 2020.

rmen Cortez Wilcken

Procuradora J uríd ica
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Fêdêral do Brasil
Prôcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ: 05.938.780/0003-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuÍadas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciâl que dêtermina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade flscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos efeilos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÇâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bp.

Certidáo tamente com basê na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida
Válida a

dia 3110312020 <hora e data de Brasília>.

ceÍtidão: A463.'l'l 60.30F6.1 1 7'l
emenda invalidará este documento

Código d
Qualquer

ida gr
08:50:10 d

27 t0st2020
conlrole

t

\



0üa4Do20 Consulla Regularidade do Empregadoí

1206

CI.IXA
CAIXA ÊCONOMiCÀ FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscriçãoi 05.938.780/ooo1-39
RAZãO SOC|AIrOOPER CRED ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

EndeTeço: AV CARNEIRO LEAO 135 SALA 4O2 / ZONA O1l MARINGA / PR / 87014-
010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não
q ua isq uer débitos referentes

servirá de prova contra cobrança de
ntribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações S

Validadet22/03/2020

Certificação Número ,) 01302067866795

Informação obtida em 08/04/2020 15:03:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov, br

o

te/07/2020

https://consulta-cí.caixa.gov br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador.jsí 111
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE TNSCRTÇÃO

05.938.780/000'í.39
FILIAL

CoMPROVANTE OE |NSCRtçÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

í6i 10/2003

1207

NOME EMPRESÂRAL

COOPER CARD AOMINISTRADORÂ DE CARTOES LTDA

ÍiÍULo oo EsÍABELEctMENTo (NoME oE FANÍasta)
COOPER CARD DEMAIS

cÔoIGo E DEScRIÇÁo DA ATIVIDADE EcoNÓMIcA PRINcIPAL

82.99.7.02. Emissào dê valês-alimêntação, vales.transporte e slmilaÍês

c rco E oEscRrÇ O OAS ATIVIOADES E ICAS SECUNO tas
66,13-4.00 - Administração de cartôes de cÍédito
82.9í.1.00 . Atividadês dê cobranças e informaçóes cadastrals
77,39.0.99 . Aluguel de outras máquinas e equipamentos comercials e industÍlais náo especificados anteriormente, sem

peradoÍ
82.20.2{0 . Atividades de teleatendimento
74.90.1-0,1 . Atividades dc inlermediaçáo e agenciamento de serviços e negócios em gêral, êxcêto imobiliários
62.03-1{0. Desenvolvimento e licenciamento de pÍogramas de computador não+ustomizáveis
62.04{-00 - Consultoria em tecnologia dâ informação
62.09-1{0 - Supoíte técnico, manutençáo e outíos serviços am tecnologia da informaçáo
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3{0 . Desenvolvimento e licenciamento de píogramas de computador customizáveis

Írvo TUAÇÃO CAOASÍRAL

cÔDrco E oEscRrÇÀo DA NAÍUREZA JURiDICA

206-2 . Sociedade Empresária Limitâda

LOGRAOOURO

AV PEDRO TAQUES
NÚMERO

294
COMPLEMENTO

ANDAR: 6; SALÂ: 605 606 607 508;
BLOCO: TORRE NORTE;

CEP

87.030-000
EAIRRO]DISTRITO

zoNA 07
MUNICIPIO

MARINGA PR

ENOEREÇO ELETRÔNICO

JEAN.BERGAMINI@PRÂXISGE.COM.BR
ÍELEFONE
(14\ 3220.s157

ENTE FEOERÁÍIVO RE VEL (EFR)

CADAS

S]TUAÇÀO ESPECIAL

DATA DA SIÍUAçÂO CADASÍRÂL

16/í0/2003

DAÍÁ DA SITUAÇÁO ESPECIAL

Apíovado pela lnstruÇão NoÍmativa RFB no 1 .863, de 27 de dêzembro de 2018

Emitido no dia 0810412020 às 15:03:33 (data e hora de Brasília). Págtna:111

1t1

,t
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1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" í112019, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, TENDO

POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE VALE ALTMENTAÇÃO PARA SERVTDORES

MUNICIPAIS.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561 .080/000 1-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bitlencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e do outro lado empresa COOPER

CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n'

05.938.780/0001-39, com sede na Avenida Pedro Taques, 294 - CEP.87030000 -

Bairro: Zona 07, Maringá/PR, neste ato representada pela Sra. Jeane Nogaroli

Guioti, Diretora-Presidente, portadora da carteira de identidade no 4.013.738-6

SSP/PR e inscrita no CPF no 619.641 .669-34 e o Sr. Silvio Alexandre Soares

Domingues, Diretor Comercial, portador da carteira de identidade n" 21 .436.150-0

SSP/SP e inscrito no CPF no 108.349.948-36, resolvem aditar o Contrato n.'

1112019, que tem por objeto a contralação de empresa especralizada para

administraçào, gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentação para

servidores municipais, firmado entre ambos em 1510412019, com vigência de 12

(doze) meses, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial n' 412019,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRÂ:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

12 (doze) meses do prazo original, ou seja, alé 1310412021, para suprir as

necessidades da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Adltivo não acarretará custos adicionais para

I
a administração

t_

z--

I
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CLÁUSULA TERCEIRA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

pÍesente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova San BarU\ra,08 de abril de2O2O

' c i(-on1'^
'-:rL, i:o lviu n ic:;.;

ondo

Prefeito rclp .- Contralante

Jpane N roli Guioti

Cooper Card Admiriistradora de Cartões Ltda - Contratada

-2
. -_.., _ 7/,)

Silvio Alexandre Soareíborníirg-ues

CooOerQrd ALúllu§raffáffi,artÕes Ltda - Co n trata da

Mari nde

Departamento de Recursos Humanos - Responsável pelo acompanhamento do

contrato
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Poder
Executivo

Ano Vll

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' ôô0, de 02 de abrll
de 2013.

Ediçáo N' í697 - Nova Santa BáÍbara, Paraná. QUARTA-FEIRA, 08 de ABRIL de 2020.

I - Atos do Poder Executivo
R

REF. PREGAO PRESENCIAL No 3/2020

A PÍeÍeilura Municrpal dê Nova Santa Bárbara, Estado do Paíaná,

através 0a Preqoeira, desiqnada pela PortaÍia n" 00Í2020, no uso de

^s tatflbuiÇoes, 
toma públco e para conhecrmento dos inteÍessados em

partrcipar da licitação em epigra[e, a qual tem por objeto a contrataçáo

de empresa especializada na prestação de serviços de transporte e

destinação Íinal de residuos domiciliares e comerciais, que foram

eÍetivadas alteraçoes no edital. Face ao exposto, Íicam alteradas as

seguinles datas:

Tipo: l,4enor preço, por item.

Recebimento dos Envelopes: Até às í3h30min, do dia 2710412020.

lnício do Pregáo: Dia 27l0,U2020, às 14h00min.

Prêço rnáximo: R$ 1í6.433,60 (cento e dezesseis mil, quatÍocenlos e

kinta e kês reais e sessenta centavos).

hlgItrAgêesj Ê!Iê&§: poderáo ser obtidas em horário de

expediente na Preíeitura Municrpal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua

WalíÍedo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone. 43-3266{'100, ou poÍ

Email: licitacâo@ nsb.or.oov.br. Site www.n sb.oí.oov.br

Nova Santa Bárbara. 0810412024

Mónica Maria Proençâ Marlins da Conceição
Pregoêira

Portaria n" 005/2020

De acordo com o procedimento adminiskativo instaurado pelo

Municipro de Nova Sanla Bárbara. objeto do protocolo n0 10/2020,

reÍerênte ao p.ocesso de dispênsa de licilaÉo, para AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS PRA PREVENçÁO DE INCÊNDIO (EXTINTORES,

RECARGAS, PLACAS E SUPORTES DE PAREOE DE EXTINTORES E

MANGUEIRAS DE HI0RANTE), para suprir as necessidades das

diversas Secretarias Municipais, e sendo atendrdas as nolmas legais

pertinêntes e na forma do inciso ll, do atl 24, da Lei 8666/93 e

posteriores alteraçóes, caracteriza-se a refenda dispensa de licitaFo

Nova Santa BáÍbara PR, 08/0/U2020

EXTRÂTO í" TERI'O ADTTUO AO CONTRATO NO 11/20,19

REF.: Preoão Presencial n" 4/20'19

PARTES: Município de Nova Sanla Bárbara, pessoa jurídica de direito
publico intema, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561 .080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourl de Moraes, 222, e a empresa

COOPER CARD ADMINISTRADORÂ DE CARTOES LTDA, inscflla no

CNPJ sob n'05.938.780i0001-39, com sêde na Avenida Pedro Taques,

294 - CEP: 87030000 - Bairro: Zona 07, [.4aringâPR.

OBJETo: Conkatação de êmpresa especializada para

administração, gerenciamênto e Íornecimento mênsal de valê
alimêntrçâo para servidores municipais.

PRAZO oE V|GÊNCIA: Mais 12 (doze) meses do prazo original, ou seja,

até 131041202'l .

SECRETARIA: Secretarias i,4unlcipais.

RECURS0S: SecÍetarias Municipais.

RESPoNSÁVEL JUR|DICo: Carmen Corlez Wilcken, OAB/PR no

22.932.
0ATA 0E ASSINATURÂ DO TERMO DE ADITIVO: 08/04/2020.

CONCESSAO DE DIAR lA N" 043/2020

O Prefeito do l\.4unicipio dê Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná,

usando das atribuiçoes que lhe sâo conferidas por Lei, tendo em vsta as

Leis Municioais n" 809/2016 e n" 893/20 18 , bem como, Instruçôes

Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCÉDE

DlÁRlA(S), como segue:

Sêrvidor: IRANI RIBEIRO FRAGOSO

Cargo: MOTORISTA

Secretaria/DêpaÍlamento SAÚDE

Valor (R$): R$ 800,00

Destino: DIVERSOS

Objetivo da Viagem: SOLICITAçAO DE DIARIA A

I RIBEIRO FRAGOSO

PARA CUSTEAR DESPESAS COM

ALIMENTAçAO, QUANDO EM VIAGEM

FORA 0O MUN|CTPTO A SERVIÇo DO

FUNDO MUNIEIPAL DE SAUDE.

AVISO 1" ALTERA A

E c Kondo

PREFEITO MUNICIPAL

oata do Pagamento

No do Pagamento:

08/04/2020

137712020

ERIC KONDO

Prefeito Municipal

DiáÍio Oficial Elêtrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rua walÍredo Brltencourt de Moraes n'222 - Cêôtío

Fone/Fax (43) 3266-8100
E-ma l: draÍroof oal@nsb pí.gov.br

pmnsb@nsb.pÍ gov br

DeftnrD ass'Éd! roÍ C€tuÍÉâdô D'glâl Nova sânlá
AáÍbôÍa PÍeIê'Ira Múc'pál 95561O40{m160 # SER SÀ-
SÉ Eúên6od3d€ é garántjda ôsê qE üsÉlzado .lrawâ ó
s ê:htro.//M.nsb oÍsd h,/m .r/oubl.â@/d€ÍEtÍ.1àl onhi.

DISPENSA OE LICITACÁO N" 3/2020
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PREFEITURA I.-4UNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLTIA NO PROCESSO LICITATORIO DI,
pnncÃo PRESENCIAL N' 4/2019

Aos 20 dias do mês de abril de 2020,lavrei o presente termo de juntada de folhas
no processo licitatório de Pregão Presencial n" 412019, numeradas do n" 1201 ao

rf 1212, que coffesponde a este termo.

Ekhu
Responsável pelo Setor de Licitações

Rua Wdllredo Bittencoun de MoÍacs n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8I00, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍa, Paraná

E-mail liciÍacaoaansb-pr.gor'.br - *rwv.nsb.pr.Rov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNClA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 05 de abril de 2.021

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Assunto: Aditivo ao Contrato n" 1112019

Prezada Senhora,

Tem o presente à finalidade de solicitar que seja rcalizado aditivo de prazo

por mais 12 (doze) meses ao contrato n' 1112019, com vencimenlo em 1310412021,

firmado com a empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA,

inscrita no CNPJ sob n' 05.938.780/000í -39, referente a contratação de empresa

especializada para administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale

alimentação para servidores municipais, conforme previsão constante na cláusula sexta

do referido contrato, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666i93.

Sendo o que se apresenta para o momento

same

Ll
oc

2)
,D,I

Rua Walftedo Binencourt de Moraes n" 222. Cenrro, I 43-3266-E 100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - rvwrv.nsb.pr.gov.bl

t0

,(-
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soLrcrrAÇÃo DE PARECER JURiDtCO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 1í12019
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.O 4/2019

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento
ao contrato n" 1112019, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentaçáo para
servidores municipais, firmado com a empresa COOPER CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
05.938.780/0001-39, com vencimento em 1310412021, para prorrogaçáo do prazo de
vigência por mais 12 (doze) meses, conforme previsão constante na cláusula sexta
do referido contrato, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 05 de abril de2021

Atenciosa te,

Elaine C dos Sa s

Setor de Licitações

Ruâ Walliedo Bimencoun de Mordes, 222 - CeP. 86250-000 - Fone/FiN (0't3) 126ó.8100 - C.N P.J. N.' 95.561

E-mail: licitacaoliln sh nr sov hr - Nora Santa Barbara - Paraná

080/0001-60
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO 9 07OI2O27.

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO Ne 1112019

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de Licitações,

quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo ne tU2O79, que

tem por objeto a contratação de empresa especializada para administração,

gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentação para os servidores públicos

municipais, firmado entre o Município de Nova Santa Bárbara e a empresa Coopercard

Administradora de Cartões Ltda.

O Departamento de Recursos Humanos, expõe em seu pedido de prorrogação a previsão

legal de concessão do referido benefício (vale alimentação) a todos os servidores

públicos municipais e a necessidade de se continuidade, justificando a previsão

contratual constante na cláusula décima nona.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra

consubstanciada no artigo 57, § 2"- da Lei 8666/93 que assim determina: Art. 57. A

duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: ll- à prestação de serviços a serem

executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para

a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei ne 9.648, de 1998)

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. Analisando o

procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado informa que se dará
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prorro8ação de prazo, com aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta

amparada no art.57, ll, § 2e da Lei 8.666/93.

Em sendo assim, observado o prazo de vigência e havendo concordância do fornecedor,

quanto ao aditamento por um período de mais 12 (doze) meses, bem como os

documentos reguladores fiscais da empresa, e a justificativa âpresentada, opino pela

possibilidade de realização do aditivo requerido, nos termos da Lei 8.666/93.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridâde superior.

E o parecer

Nova Santa Bárbara, 1.2 de abril de 2027

t' ,.''

.,H""a;,ff*,â;-/
Procu radora Jurídica
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BRASIL Acesso à informação

Certidáo lnlernet

Participe Serviços Legislação Canais

7e
*

Receita Fedenl

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

A ceÍtidáo deve ser êmitida para o CNPJ da matriz - 05.938.780/0003-09

Nova Consulta

CERT'DÂO

servicos.recetta.fazenda-gov.br/Servicos/certrdao/CNDConjuntalnter/OpcaoCertidaolnternet.asp?app=CNDConjunlalnler 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA
CNPJ : 05.938.780/0003-09

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuÍadas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradona-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts- 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeilos da certidão
negativa.

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direla a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na lntêrnet, nos
endereÇos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Cêrtidão em rd ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 1010212021 <hora e data de Brasília>

9/0
Código dê ntrole d rtidão: 6869.A474.A2D5.48DD
Qualquer ras emen da invalidará este documento

:29 do
2021 .
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CÂ,XA
CAIXÂ ECONÔMJCA FEDERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição3 05.938.780/ooo1-39
RâZãO SOCiAICOOPER CRED ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

Endereço: AV CARNEIRO LEAO 135 SALÂ 402 / ZONA 01 / MARINGA / PR / 87014-
010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaÇão regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o F TS

Va lidade: 15/03/2021

Certificação Número: 32L485486t77

Informação obtida em 73/04/2021 09:38:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

L3/04/2O2r

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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2'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 11/2019, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARÂ E A
EN/PRESA COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, TENDO

POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE VALE ALIMENTAçÃO PARA SERVIDORES

MUNICIPAIS.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa1urídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.56í .080/0001-60, com sede

administrativa na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu PreÍeito Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob o no 563.691 .409-10, residente e

domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e

do outro lado empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA,

inscrita no CNPJ sob n" 05.938.780/0001-39, com sede na Avenida Pedro Taques,

294 - CEP: 87030000 - Bairro: Zona 07, Maringá/PR, neste ato representada pela

Sra. Jeane Nogaroli Guioti, Diretora-Presidente, portadora da carteira de

identidade no 4.013.738-6 SSP/PR e inscrita no CPF no 619.641.669-34 e o

Sr. Silvio Alexandre Soares Domingues, Diretor Comercial, portador da carteira de

identidade n" 21.436. 150-0 SSP/SP e inscrito no CPF n" 108.349.948-36, resolvem

aditar o Contrato n.o 1112019, que tem por objeto a contratação de empresa

especializada para administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale

alimentaÇão para servidores municipais, Íirmado entre ambos em '15104/2019, com

vigência de 12 (doze) meses, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial no

412019, mediante as seguintes cláusulas e condições:

GLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

12 (doze) meses do prazo original, ou seja, alé 1210412022, para suprir as

necessidades da administração, conforme previsão constante na cláusula sexta do

contrato.
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CLAUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo não acarretará custos adicionais para a

administração, tendo em vista que a taxa administrativa contratada foi de OoÂ (zero

por cento).

CLÁUSULA TERCEIRA:

Os acordantes se co.promeiem a cumprir todas as

cláusulas e condiçôes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que Íoi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárba , ( 3 de abril de 2021.

lério

Prefei rp Contratante

JEANE NOGAROLI A,sinado de Íorma disitârpoí j€ANE

GUtol:6re64166e34 }3tr::.1i:l"J'ii::1if:;iã,
Jeane Nogaroli Guioti

Cooper Card Administradora de Cartões Ltda - Contratada

SlLVlO ALEXANDRE SOARES A$,nado de ÍoÍmàdie,rarpo, srLvroALEXANoBE

DoMrNGUEs:1 08 34ss4836 ;:â:::f,1}#i;lfiiji'
Silvio Alexandre Soares Domingues

Cooper Card Administradora de Cartões Ltda - Contratada

/,{#}"Mariá*l

Departamento de Recursos Humanos - Responsável pelo acompanhamento do

contrato

2
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A fiscal do contrato n' 1112019 - Cooper Card
l mensagem

Setor de Licltações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: rechumanos rechumanos <rechumanos@nsb.pr.gov.br>

13 de abril de 2021 09:53

Bom dia,

Segue anexo 2' termo aditivo ao contrato n" 1112019, decorrente do Pregão Presencial no

412019, Íirmado com a empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA,

inscrita no CNPJ sob n'05.938.780/0001-39, com sede na Avenida Pedro Taques, 294 - CEP:

87030000 - Bairro: Zona 07, Maringá/PR, cujo objeto é a contratação de empresa

lspecializada para administração, gerenciamento e fornecimento mensal de vale alimentação

para servidores municipais, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o

cumprimento integral das obrigaçôes contratuais assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Sêtor de Licitaçõês ê Contratos
Prêfeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whatsapp (43) 3266€114

a§-__-."---__'
ar 2'Aditivo Contrato 1í 2019 - Cooper Card - Prazo.pdÍu l4K

https://marl google.com/marl/u/0?ik= 14635'l4b4d&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3At ô58142497 5720475M7&simpl=msg-a%3At2082... 111
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lr Z.qEXTRATO 2" TERMO DE ADITIVO

[ielercnle ao Contrato n" J2l3!2-q
REF.: Prcgão Presencial n.' l912020

P.\RTES: lUunicipio de Nova Santâ Bárbrrâ, pessoa juridica de drrerto público inremo, inscrira no CNPJ sob o n' 95.561.080/0001-60, conr
seile administrativa na Rua Walfredo BrncncouÍ de lvÍoraes, 222, neste ato represenlado pelo Senhor PÍeleito Municipal Sr. Claudemir
Valério, e a cmpresa BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIIIENTO LTDA, inscrira no CNPJ sob n" 33.518.97510001-65, com sede
na Rua Pingr-rirn,695 - CEP: 860303ti0 - Bairro: Industrias Leves, Londírna/PR.

OBJETO: Contratação de emprcsa espcciâlizada para erccução dc câlçada ecológica de bloco
atendimento ao Convênio no 56/2020 - SEIL - Secretaria de Estado d€ Infraestruturâ e Logísticâ.

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Por mais 60 (scssenra) dias, ou seja, até 10/061202l.

SECRETARIA: Secretaria de Obras. do Trabalho e Geraçào de Empregos.
RECURSOS: Convênio no 56/2020 - SEIL Secretariâ de Eslado de Infraestrurura e Logistica.
Rf,SPON-SÁVEL JURiDICO: Carmen Coíez Wilcken. OAB/PR n" 22.932.

interÍravâdo de concreto, em

EXTRATO 2" TERI\ÍO ADITIVO AO CONTRÂTO N" I I/2019.

DATA DE ASSINATURA DO TERM IYO 1210412021

R-EF.: Pregào Presencial n' 4120 1 9.

P/ 1'ES: llt unicipio dc Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico intemô, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001 -60, com
sede adnrinrstraÍiva na Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes,222, e a empresa COOPER CARD ÂDMINISTRÂDORA DE CARTOES
LTD.A., inscrita no CNPJ sob n' 05.93 8.780/0001-39. com sede na Avenida Pedro Taques, 294 - CEP: 87030000 - Ilaino: Zona 07,
MaringiilPR

OBJETO: Contrâtâção de empresa especializada para administração, gererciamento e fornecimento mensal de yale alimentâção parn
sert idores municipâis.

PR,IZO DE VIGÊNCIA: Mais I2 (doze) mcses do prazo original, ou sr1a, aré 12104/2022.

SECRETARIÀ; SecÍetârias Municipars.
RECURSOS: Secretarias Municipais.
RESPONS,(vEL JURÍDICO: Carmen Conez wilcken. OAB/PR n' 22.932
DATÁ DE ASSI:{ATURA DO TERMO DE ADITIvO: 13104t202r.

CONCESSA O DE DIÁRIÁ N" 0ó2,2021

O Prefeito do Municipio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usândo das atribuiçôes que lhe sào conferidas por Lei, tendo em vista as

Leis Municipais n'809/20Iósl" E93/20I8, bem como, lns truções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIAzuA(S), como segue:

Servidor: CLODOALDO SILVESTRE
Clâo: MOTORISTÁ
Sc. -iaria/Dcpartamerto: SAÚDE
Valor (RS): R$ 800,00
Dcstiro: DIVERSOS
C)bjetiyo da Viâgcm: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA CLODOALDO SILVESTRE, PARÁ CUSTEAR

DESPESAS COM ALIMENTAÇAO, QUANDO EM VIAGEM FORA DO MUNICIPTO A SERVIÇO
DO FUNDO I!ÍUNICIPAL DE SAUDE.

Data do Pagamento:
\. do Pagamento:

CLAUDEMIR VÂLÉRIO
Preleito Municipal

13t04t202t
t113t202t

II - Átos do Podet lativo
Não há ublica oes scnte dataara a

Não há publicações para a presente data

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua:WêlÍredo Arlencourl dê Mo.aes n'222 - Centío

Fone/Fax (43) 3266-8100
E-marl dia.iooficrâl@nsb. pÍ. gov. br / pm nsb@nsb. pr-gov. bí

III - Püblicidade

oooffito ãs5,8ft pd c€ÍÚrcado D€rár - Nova s5É
Báôe PÉíaúó ÀtunirpaL 95561080@0!60-^C SERAS^-
$. &kflü.i,4h á oaúÚa dê.b qE vÉualart .t ,.. (li
úê: hnoJrr*.mb B,@.bÍldal/@t[rÍ&/danod.Eldúr
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO FARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHÂ NO PROCESSO LTCITATORIO
»n pRrcÃo PRESENCIAL N" 4/2019

Aos 05 dias do mês de Maio de 202l,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Pregão Presencial n" 4/2019, numeradas do no
1213 ao n" 1225, que corresponde a este termo.

Ehúre [os
Responsável pelo Setor de Lici oes

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Ilárbara,
Paraná E-mail - licitacao@nsb.prtor.br - !t* rv.nsb. or.sov. hr


